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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Aviso de contumácia n.º 8088/2005 — AP. — O Dr. Luís
Manuel Fidalgo Alegria, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 482/99.1TBABT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Américo José Pires Dores, com domicílio na Rua Princi-
pal, 38, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de roubo previsto e punido pelas disposições combinadas dos
artigos 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), 203.º, n.º 1 e 204.º, n. os 1, alí-
nea a), e 2, alínea f), do Código Penal, por despacho de 8 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência nos termos do arti-
go 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Manuel Fidalgo
Alegria.  — O Oficial de Justiça, Luís António Grácio.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 8089/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Miranda, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 919/96.1TBAGD, com o anterior n.º 175/1996, pendente neste
Tribunal contra o arguido Romão Monteiro, filho de António Mon-
teiro e de Leonora Monteiro, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 24 de Junho de 1949, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8441795, com domicílio no Acampamento de Ciganos, Carris,
3770 Oiã, em 15 de Outubro de 2003, por despacho de 11 de
Março de 1997 foi o mesmo declarado contumaz. Por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Mi-
randa. — A Oficial de Justiça, Graciosa Maria Ferreira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso de contumácia n.º 8090/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Sofia Rebelo, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
de Albergaria-a-Velha, Tribunal contra o arguido Silvino Fernandes
Martins, filho de Conceição Fernandes Martins, natural de São Pedro
do Sul, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro de
1964, divorciado, com identificação fiscal n.º 161843018 e titular do
bilhete de identidade n.º 8789569, com domicílio na Rua Engenhei-
ro José Bastos Xavier, 3.3, 3750 Águeda, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de difamação, previsto e punido pelos
artigos 180.º, n.º 1, e 183.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, pra-
ticado em 12 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Sofia Rebelo. —
A Oficial de Justiça, Eugénia Arede Figueiredo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 8091/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 128/03.5TAABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Michael James Phillips, filho de Benjamin Phillips e de
Kathiegn Phillips, de nacionalidade inglesa, nascido em 28 de

Outubro de 1959, titular do passaporte n.º 022388117, com domi-
cílio no Vale Pegas, Paderne, 8200 Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, artigo 348.º,
n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em Junho de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçalves
Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 8092/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 669/05.OTBABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Kypaliva Oxana, filho de Kypaliva Lina e de Kypaliva
Lida, de nacionalidade ucraniana, nascido em 18 de Junho de 1970,
viúvo, com domicílio no Vale Navio, 4, cave, Albufeira, 8200
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º,
n.º 2, alínea e), com referência ao artigo 202.º, alínea e), todos do
Código Penal, praticado em 28 de Maio de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8093/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 845/04.2TBABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Emílio Moreira Fernandes, filho de Jaime Lopes Fernandes
e de Celestina Moreira, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 7 de Novembro de 1967, titular do bi-
lhete de identidade n.º 16185095, com domicílio no Beco Rua
Nova, 41, Prior Velho, 2685 Sacavém, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e
punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em Janeiro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz,
em 13 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos
Reis.

Aviso de contumácia n.º 8094/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 845/04.2TBABF, pendente neste Tribunal contra o
arguido Eduino de Brito Tavares, filho de Armando Vieira Tavares
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e de Isabel de Brito, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 15 de Abril de 1971, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 16197005, com domicílio no Alto do Talu-
de, 44, 2795 Queijas, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo arti-
go 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com refe-
rência à Tabela I-A, anexa a esse diploma legal, praticado em Ja-
neiro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçal-
ves Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernando José Martins dos Reis.

Aviso de contumácia n.º 8095/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 303/94.1 TAABF, pendente neste Tribunal contra a
arguida Alda Maria Fernandes, filha de António Fernandes e de
Maria dos Anjos Rosa Antunes, natural de Leiria, Lagarteira,
Ansião, nascida em 11 de Junho de 1962, solteira, titular do bi-
lhete de identidade n.º 6726068, com domicílio na Estrada Nacio-
nal 3, 41, 1.º, Portela das Padeiras, 2000 Santarém, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Outubro
de 1993, por despacho de 13 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por óbito da arguida.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gon-
çalves Pinto. — A Oficial de Justiça, Rute Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 8096/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Jorge Marques Matos, juiz de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Albufeira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 271/97.8TAABF, pendente neste Tribunal
contra o arguido Sjoerd Jan Blaauw, filho de Jacob Blaauw e de
Geertje Veenstra, de nacionalidade holandesa, nascido em 8 de No-
vembro de 1957, casado, titular do bilhete de identidade n.º 16155680
e do passaporte n.º 3196431527, com domicílio na Riiswiiksewea
618, 2516 HW, Haia, Holanda, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 28 de Junho de 1997, por despacho de 3 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Jorge Mar-
ques Matos. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Leitão Marcos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL

Aviso de contumácia n.º 8097/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Roberto Fernandes Nunes, juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal Judicial de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 26/02.0TBASL, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rui José Pereira Godinho, filho de Rui Lourenço
Godinho e de Maria José Pereira Godinho, natural da freguesia de
Santa Engrácia, concelho de Lisboa, nascido em 25 de Janeiro de
1956, casado, professor, titular do bilhete de identidade n.º 4709599,
emitido a 3 de Janeiro de 2000, por Lisboa, com domicílio na Vila

Mariana, 4, rés-do-chão, Paiões, 2735 Rio de Mouro, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Códi-
go Penal, praticado em 12 de Setembro de 2000 e um crime de de-
sobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 12 de Setembro de 2000, por despacho de 9 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Roberto Fer-
nandes Nunes. — O Oficial de Justiça, José Espinha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 8098/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Dolores Marques de Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal Judicial de Alcobaça, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 79/01.8PCACB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Fernanda de Fátima Cardoso, filha de desconhe-
cido e de Maria Judite Rosa Cardoso, natural de Moscavide,
Loures, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Janeiro de
1967, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9832275, com
domicílio na Rua do Lavadouro, 7, Serra dos Mangues, São Mar-
tinho do Porto, 2460 S. Martinho do Porto, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de condução perigosa de veículo rodo-
viário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código Penal,
praticado em 12 de Outubro de 2001, por despacho de 13 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Dolores
Marques de Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria do Almurtão
Furtado.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 8099/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Clara Lourenço dos Santos, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial de Alcobaça, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 613/03.9TAACB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Sven Primke, filho de Peter Primke e de Manuela Primke, nas-
cido em 13 de Maio de 1966, divorciado, com última residência em
Portugal em Beco do Moinho, 6, Casais da Vestiaria, Alcobaça, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, arti-
go 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 15 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Clara Lourenço
dos Santos. — A Oficial de Justiça, Maria Armanda Tanqueiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Aviso de contumácia n.º 8100/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Fontinha, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Alenquer, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 63/04.OTBALQ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Nataniel Fernando Alves Covão, filho de Francisco do Rosário
Covão e de Maria Fernanda de Lares Alves, natural de Marvila,
Santarém, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Outu-
bro de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8604267,
com domicílio na Ermidas do Sado, Monte Lobo, Santiago do
Cacém, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de fal-
sificação, previsto e punido pelo artigo 228.º, n.º 2  e 313.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado entre Janeiro e Abril de 1995 e um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
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Código Penal, praticado em Janeiro e Abril de 1995, por despa-
cho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Fontinha. —
A Oficial de Justiça, Raquel Matos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER

Aviso de contumácia n.º 8101/2005 — AP. — A Dr.ª Bel-
mira Raposo Felgueiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Alenquer, faz saber que, no processo abreviado, n.º 174/
00.0GTALQ, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Diaz
Sorsano, filho de Ceferino e de Asuncion, nascido em 23 de Março
de 1963, titular do bilhete de identidade n.º 19095677, com domi-
cílio na Auda Valência, 11-9-46130, Masamagrel, Valência, Espa-
nha, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos
artigos 292.º e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em
30 de Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos ou certidões junto dos ser-
viços do Estado e autarquias locais, nomeadamente passaporte,
bilhete de identidade, certificado de registo criminal, título de re-
gisto automóvel, documentos e certidões junto das Conservatórias
do registo civil, comercial, predial e automóvel, cartórios notariais
e administração fiscal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Belmira Raposo
Felgueiras. — A Oficial de Justiça, Paula Cristina dos Santos
Marques.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 8102/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 2/00.7PEALMB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Baltazar Mateus Neves Pires, filho de João Leal
Garcia Pires e da Lídia Rosa Neves Pires, natural de Almada, onde
nasceu a 19 de Novembro de 1962, com domicílio na Azinhaga
do Rato, Vivenda Silvestre 2, Laranjeiro, 2890 Laranjeiro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8103/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 168/00.6PTALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Analberto Portolez Alves Carva-
lho, filho de Arnaldo Carvalho e de Idalina Portolêz, natural de São
Tomé e Príncipe, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de
Março de 1969, solteiro, com domicílio no Bairro da Jamaica, 14,

1.º, frente, Vale de Chicaros, 2840 Seixal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 9 de Outubro de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 18 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ul-
teriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dispos-
to no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8104/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 29/
00.9PTALM, pendente neste Tribunal contra o arguido José João
Lima, filho de João José Lima e de Helena Francisca Lima, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 20 de Julho de 1958,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 12879960, com domi-
cílio na Rua Florbela Espanca, 26, 2.º, frente, Torre da Marinha,
2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de
2000, por despacho de 22 de Abril de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por prescrição.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8105/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1450/01.0PCALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Aristides Soares Almeida Freitas,
filho de Ildo Soares Freitas e de Constança Almeida Freitas, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 22 de Maio de 1958,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16134483, com domi-
cílio na Rua 1.º de Maio, 23, Trafaria, 2825 Trafaria, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, praticado em 14 de Setembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8106/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 195/00.3GCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Oliveira Dias, natural de Lisboa, São
Jorge de Arroios, Lisboa, nascido em 25 de Novembro de 1962,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 08678991, com domi-
cílio na Rua Doutor Manuel Espírito Santo, lote 34, rés-do-chão,
Beato, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, praticado em 16 de Janeiro de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
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são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8107/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2130/02.5PCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rodrigo Guedes da Cruz, filho de Raunilo José
Guedes e de Laurita Ramos da Cruz, de nacionalidade brasileira,
nascido em 12 de Julho de 1979, casado, com domicílio na Ala-
meda Atlântica, 117, 1.º, S. João Caparica, 2825 Costa da Caparica,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, praticado em 30 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8108/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 236/00.4TAALM, pendente neste Tribunal
contra a arguida Margarida Menezes António, com domicílio na
Praceta Leiria, lote 5, rés-do-chão, direito, Pai do Vento, Alcabi-
deche, 2755 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 14 de
Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8109/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 996/02.8 PAAL M, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Hugo Miguel Rodrigues, filho de Domitília
Gonçalves Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, solteiro, com
domicílio na Rua do Moinho, lote 44, n.º 38, rés-do-chão, direito,
Monte da Caparica, 2825 Monte da Caparica, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, praticado em
26 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-

bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8110/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 196/00.1PAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Alexandre Pinto Vieira de Freitas, filho de
Manuel Pedro Pinto de Freitas e de Felisberta David Vieira de
Freitas, nascido em 25 de Janeiro de 1975, com domicílio na Rua
São Miguel Poente, lote 4, rés-do-chão, D, 2800 Pragal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de roubo, praticado em
9 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
27 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8111/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 490/93.6PAALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Susana Ramos Domingos Brito,
filho de Joaquim Maria Domingos e de Carolina de Fátima Ramos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Setembro de 1952,
viúvo, com domicílio na Rua S. João, lote C-4 Frente, Laranjeiro,
2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro e artigo
313.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 1992, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8112/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 58/00.2PTALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hélder Manuel Fonseca Almeida,
filho de Diamantino Pereira de Almeida e de Rosalina Fonseca
Custódia Pereira, natural de Portugal, Almada, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1973, titular da licença
de condução Vs 118646, com domicílio no Bairro da Fundação
Cardeal Cerejeira, Rua Cidade Nova, 5-2.º, Santa Maria Olivais,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de outros crimes con-
tra a vida em sociedade, praticado em 12 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
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do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8113/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 476/97.1TAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Ahmed Munir Khaled, filho de Mahmud Abdallah
Khaled e de Aiche Moussa Khaled, natural de Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 15 de Maio de 1963, casado, com
identificação fiscal n.º 205952534 e titular do bilhete de identida-
de n.º 4316868, com domicílio na Praça da República, 23, 1.º, es-
querdo, 7520 Sines, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, por despacho de 26 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8114/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 67/00.1PDALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge Pereira Barbara, com domicílio na
Avenida Luís Gomes, 22, 3.º, esquerdo, Miratejo, 2840, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Manuel. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8115/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1156/96.0PCALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ruben Lemos Oliveira, filho de
José António de Oliveira Júnior e de Maria Alice de Lemos Oli-
veira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Março de
1947, titular do bilhete de identidade n.º 192627, com domicílio
na Rua do Arco, 1, Matriz, Horta, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por despacho de 8 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8116/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 373/00.5PCALM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ismael Mendes Barbosa, filho de
Laurindo Barbosa e de Margarida Vaz Mendes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Junho de 1979, solteiro, com domi-
cílio em Terras de Abreu, 10, 2825 Costa da Caparica, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade

física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 29 de Março de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 8117/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 275/
99.6GDALM, pendente neste Tribunal contra o arguido Cândido
Manuel Agullar Magos, filho de Agripino Manuel Aguilar Mairos
e de Maria Deolinda Martins Aguilar Mairos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1966, solteiro, com domi-
cílio na Comunidade Vida e Paz, quinta da Tomada, Lapa, 2665-
-507 Venda do Pinheiro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do Código
Penal, praticado em 18 de Maio de 1999, por despacho de 13 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 8118/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4165/95.3PAALMA, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Jerónimo Guedes Pinto, filho de António Pinto
Relambório e de Adelaide dos Remédios Guedes, natural de
Armamar, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril de
1951, divorciado, electricista auto, titular do bilhete de identidade
n.º 3385415, com domicílio na Caixa Postal, 1506-Z Galé, 8200
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime recep-
tação, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8119/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 825/97.2TAALMA, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Carlos Elísio Ribeiro Pereira, filho de Vítor
Manuel de Jesus Pereira e de Maria de Fátima, natural de São
Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de 1965 , titular do bilhete de
identidade n.º 07002995, com domicílio na Rua das Papoilas, Vi-
venda Isabel Maria, 21, Associação Ares do Pinhal, 2725 Rinchoa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
testemunho, previsto e punido pelo artigo 360.º, n.os 1 e 3, do
Código Penal de 1982, praticado em 5 de Julho de 1996, por des-
pacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.
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Aviso de contumácia n.º 8120/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no pro-
cesso sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 650/
96.8GCALM, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe
do Monte Moreno, filho de José Marques Moreno e de Mana Isa-
bel do Monte Moreno, natural de São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, nascido em 4 de Dezembro de 1958, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5151900, com domicílio na Quinta de São Pedro, 6,
rés-do-chão, direito, Vale Milhaços, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 20 de Agosto de 1996, por despacho de 31 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescri-
ção.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Aurora Fátima Costa Ramos.

Aviso de contumácia n.º 8121/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 505/00.3GCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Luís Pedro Brito Costa, filho de Raul Martins
Costa e de Maria Júlia Mendes de Brito, natural de Grândola, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1960,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6723021, com do-
micílio na Rua Jacinto Prado Coelho, 1, Arrentela, 2840 Seixal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
24 de Maio de 2002, por despacho de 8 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8122/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1/99.0PEALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Amílcar Silva Santos, filho de Armindo
Borges dos Santos e de Maria Teresa da Silva, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 9 de Janeiro de 1980, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11828211, com domicílio na Alameda Palmeiras, lote 4-
-A, 2.º, direito, Setúbal, 2900 Setúbal, o qual se encontra em 17
de Março de 2005, por sentença, na multa de cem dias de multa à
taxa diária de 4,00 euros, o que perfaz a multa de 400 euros, tran-
sitado em julgado em 11 de Abril de 2005, pela prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de
Janeiro de 1999, por despacho de 17 de Março de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
O Oficial de Justiça, António Costa.

Aviso de contumácia n.º 8123/2005 — AP. — O juiz de
direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do Tribunal Judicial
de Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 338/97.2PCALMA, pendente neste Tribunal contra a arguida
Ermelinda Maria Sousa Mendes, filha de Joaquim Mateus Men-
des e de Maria da Nazaré Garcia de Sousa Mendes, natural de
Caparica, Almada, de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de
Junho de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 9969307, com
domicílio em Rio Mau, Santo Estêvão das Galés, 2665 Mafra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 26.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, praticado em 24 de Abril de 2002, por despacho de
13 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito (Assinatura ilegí-
vel.). — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Nobre.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 8124/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 301/02.3GTSTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Pedro Alexandre Pires Pereira Costa Silva, filho
de Nélson Costa da Silva e de Irene Pires Pereira Costa da Silva,
natural de Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 17 de Junho de 1970, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8999548, com domicílio na Rua António Gião, 10, 1.º,
esquerdo, Monte da Caparica, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 8 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos do presente processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter ou renovar o bilhete de identidade, o pas-
saporte, a carta de condução, certidões ou efectuar registos junto
de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente Conservatórias
de registo civil, predial, comercial e automóvel, repartições de
fazenda pública, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesia, e, ainda, a proibição de obtenção de novos cheques e o
arresto de eventuais créditos existentes nas contas bancárias depo-
sitadas em instituição bancária que opere em Portugal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 8125/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 848/01.9GDALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Délio Costa Vicente, filho de Agostinho Seabra
Vicente e de Lucília do Carmo Costa, natural de Portugal, Almada,
Caparica, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Setem-
bro de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12528647,
com domicílio na Rua de S. Miguel Nascente, 4, 7.º, B, Pragal,
2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
20 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
23 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

25 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8126/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo sumá-
rio (artigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 768/03.2PCALM,
pendente neste Tribunal contra a arguida Érica do Nascimento
Silva Rodrigues, filha de Paulo Manoel da Silva e de Lúcia Apare-
cida Nascimento, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascida em 18 de Setembro de 1981, casado, titular do passaporte
n.º CM 415502, com último domicílio na Rua 1.º de Maio, lote
910, Aroeira, 2815 Charneca da Caparica, o qual foi por sentença
de 2 de Julho de 2003 condenada na pena de 80 dias de multa à
taxa diária de 3,00 euros o que perfaz 240,00 euros, ou 52 dias de
prisão subsidiária, transitada em julgado em 23 de Setembro de
2003, pela prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 26 de Maio de 2003, foi o mesmo decla-
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rado contumaz, em18 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do presente processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após esta
declaração e a proibição de obter ou renovar o bilhete de identi-
dade, o passaporte, a carta de condução, certidões ou efectuar regis-
tos, junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente conser-
vatórias de registo civil, predial, comercial e automóvel, repartições
da fazenda pública, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesias, e, ainda, a proibição de obtenção de novos cheques e
o arresto de eventuais créditos existentes em qualquer conta ban-
cária depositados em instituição bancária que opere em Portugal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte.

Aviso de contumácia n.º 8127/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 75/01.5TAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Adelvany Marcelino de Souza, filho de Silveriano
Marcelino de Souza e de Celecina Moreira Souza, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 9 de Maio de 1978,
solteiro, titular do passaporte n.º Ci 1669836, com domicílio na
Rua Manuel Silvestre da Costa, lote 15, 1.º, A, 2825 Costa da
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 6 de Janeiro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 8128/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2049/02.OPAALM, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Vítor Manuel Neves, filho de Amaro Neves
José e de Maria Noémia Almeida do Ó Neves, natural de Olhão,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1962,
divorciado, com identificação fiscal n.º 119056780 e titular do
bilhete de identidade n.º 8312506, com domicílio na Praça Gene-
ral Humberto Delgado, 1, 1.º, esquerdo, Almada, por se encontrar
acusado da prática de um crime, por despacho de 31 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistên-
cia de queixa.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 8129/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 1871/02.1PCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Wemerson Garcia Silva,
filho de Odim Oliveira e de Sónia Oliveira, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 9 de Setembro de 1983, solteiro, com domicí-
lio na Praça Manuel Bernardes, torre 4, apartamento 704, Torre das
Argolas, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 4 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua

detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8130/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 122/03.6GTSTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Hermínio Mendes da Cruz, filho de Casimiro
Mendes da Cruz e de Francisca Mendes, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 28 de Maio de 1968,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16141169, com domi-
cílio na Estrada Nacional, 377, Casas pré-fabricadas, 6, 2825
Monte da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8131/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1252/02.7GCALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Alberto Caíres dos Santos, filho de José
António Vieira dos Santos e de Maria da Conceição R. Caíres,
natural de Portugal, Funchal, Monte, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Maio de 1969, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10201475, com domicílio no Restaurante do Texugo ou
na oficina existente em frente ao restaurante, Sobreda da Caparica,
2825 Sobreda da Caparica, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 3 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8132/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 581/03.7GCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fábio Furbino da Con-
ceição, filho de José Pedro Conceição e de Clarice Furbina da Con-
ceição, de nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Março de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º CL 489034,
com domicílio na Rua Raquel Bastos, 9, 1.º, 2825 Charneca da
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
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Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Maio de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do presente processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados após esta declaração e a proibição de obter ou
renovar o bilhete de identidade, o passaporte, a carta de condução,
certidões ou efectuar registos junto de quaisquer autoridades pú-
blicas, nomeadamente Conservatórias de registo civil, predial, co-
mercial e automóvel, repartições da fazenda pública, centro de
identificação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos
civis, câmaras municipais e juntas de freguesias, a proibição de
obtenção de novos cheques e, ainda, o arresto de eventuais crédi-
tos existentes em qualquer conta bancária depositados em institui-
ção bancária que opere em Portugal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 8133/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo abre-
viado, n.º 818/02.0PAALM, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido David João Pereira Marques, filho de José Marques Agua-
deiro e de Maria Donzília Domingues Pereira Marques, natural de
Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1974, casado sob regi-
me desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 10528691,
com domicílio na Rua 5 de Outubro, lote 19, A, Vivenda Marques,
Fernão Ferro, 2865 Fernão Ferro, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 27 de Maio de 2002 e um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 27 de Maio de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 8134/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1796/00.5PAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Luís Rodrigues Fontoura, filho de Fernando
Vieira Fontoura e de Esmeralda Pires Rodrigues Fontoura, nascido
em 10 de Novembro de 1954, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5406849, com domicílio na Estrada do Lau, Vivenda Jts,
1.º, direito, 2950 Palmela, por se encontrar acusado da prática de
um crime não especificado, artigo 295.º, n.º 1, alíneas a) e b), do
Código Penal, artigo 158.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 114/94, de
3 de Maio, e artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, prati-
cado em 8 de Agosto de 2000, por despacho de 13 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Filomena Matias Marçal.

Aviso de contumácia n.º 8135/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 583/00.5TASXL, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Gomes Alcacarenho, filho de José
Jerónimo Alcacarenho e de Emília de Jesus Serrano, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Julho de 1959, solteiro, com
identificação fiscal n.º 162378386 e titular do bilhete de identida-

de n.º 5212058, com domicílio na Rua projectada SFO, Amorense,
lote 2, C, rés-do-chão, esquerdo, 2840 Amora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos do pre-
sente processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter ou renovar o bilhete
de identidade, o passaporte, a carta de condução, certidões ou efec-
tuar registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeada-
mente conservatórias de registo civil, predial, comercial e automó-
vel, repartições de fazenda pública, centro de identificação civil e
criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras mu-
nicipais e juntas de freguesia, a proibição de obtenção de novos
cheques e, ainda, o arresto de eventuais créditos existentes nas
contas bancárias depositadas em instituição bancária que opere em
Portugal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 8136/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 645/99.OPBALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Osvaldo Filipe Lopes Maria, filho de Manuel
Domingos Maria e de Maria da Nazaré Ribeiro e Silva Lopes
Maria, natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Junho de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11593448, com domicí-
lio na Rua João Ortigão, 9, 6.º, esquerdo, Benfica, 1900 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 4 de Abril
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Junho de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIDA

Aviso de contumácia n.º 8137/2005 — AP. — O Dr. Sal-
vador Nuno dos Santos, juiz de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeida, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 26/03.2GTGRD, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Henrique Gomes Figueiredo, filho de José de
Sousa Figueiredo e de Maria Helena Ferreira Gomes, natural de
Ferreira de Aves, Sátão, nascido em 20 de Abril de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12064686, com último com
domicílio na Calle Marques de Ordono, 39-1, A, Murcia, 30002
Murcia, Espanha, e no país em Quinta da Vilela, Castelo, Ferreira
de Aves, por se encontrar acusado da prática de um crime de de-
tenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 21 de Janeiro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,



12 APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

designadamente, bilhete de identidade, passaporte, carta de condu-
ção, cartão de contribuinte, cartão de beneficiário da segurança
social e certificado de registo criminal (artigo 337.º, n.º 3, do Có-
digo de Processo Penal).

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Salvador Nuno dos
Santos. — A Oficial de Justiça, Maria Madalena E. Q. Queimada.

Aviso de contumácia n.º 8138/2005 — AP. — O Dr. Sal-
vador Nuno dos Santos, juiz de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeida, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 180/96.8TBALD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Constantino Dias Oliveira, filho de Domingos
Fernandes de Oliveira e de Maria de Jesus Dias da Silva, natural
de Portugal, Braga, Adaúfe, nascido em 18 de Novembro de 1954,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3141284, com do-
micílio no Estabelecimento Prisional de Santa Cruz Bispo, Rua de
São Brás, Apartado 5, 4455-848 Santa Cruz do Bispo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime burla qualificada, previs-
to e punido pelos artigos 26.º, 217.º, 218.º, n.os 1 e 2, alínea b), do
Código Penal, por despacho de 3 de Dezembro de 2002, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Salvador Nuno dos
Santos. — O Oficial de Justiça, José António Ferraz Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMEIRIM

Aviso de contumácia n.º 8139/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 280/01.4GESTR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Tiago da Silva Cortes, filho de António Cantanilhas
e de Maria Rosa Navarro, com domicílio na Rua dos Combaten-
tes, 7, 2000 Santarém, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
18 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Maio de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8140/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 318/02.8TAALR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jahirul Alam, filho de Maslem Valdim e de Juleka
Moslem, nascido em 1 de Janeiro de 1976, casado, com domicílio
na Travessa Gaspar Trigo, 13, 2.º, 1150-169 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de usurpação (direito de au-
tor), previsto e punido pelo artigo 195.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 63/85, de 14 de Março, alterado pelas Leis n.º 45/85, de 17 de
Setembro, e n.º 114/91, de 3 de Maio, praticado em 13 de Setem-
bro de 2002, e um crime de aproveitamento de obra contrafeita (di-
reito de autor), previsto e punido pelo artigo 199.º do CDADC e
punível nos termos do artigo 197.º do CDADC, praticado em 13 de
Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto

de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8141/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 116/02.9GFALR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel da Silva, filho de Maria Joana da Silva,
natural de Alcochete, de nacionalidade portuguesa, solteiro, ven-
dedor ambulante de produtos não comestíveis, com domicílio na
Barraca na Rua Bernardo Santareno, junto ao Hospital de Santa-
rém, 2000 Santarém, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, e um crime de violência depois da subtrac-
ção, previsto e punido pelo artigo 211.º do Código Penal, pratica-
do em 14 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8142/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 38/02.3GEALR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Pistola da Silva Troca, filho de António da
Silva Troca e de Maria Emília de Jesua Pistola, nascido em 11 de
Março de 1952, casado, titular do bilhete de identidade n.º 5425559,
com domicílio na Estrada de Vale Barrocas, fazendas de Almeirim,
2080-522 Fazendas de Almeirim, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo
artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 20 de
Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de De-
zembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8143/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 240/02.8GEALR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José António da Silva Cortes, filho de António Joaquim
Cortes e de Antónia da Silva, nascido em 17 de Fevereiro de 1963,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8163353, com domicí-
lio em Valongo, 7480 Avis, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e
um crime de outras contra-ordenações, previsto e punido pelo ar-
tigo 131.º do Código da Estrada e pelo artigo 3.º, n.º 1, e artigo 14.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 554/99, de 16 de Dezembro, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
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mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8144/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 502/01.1GESTR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Duarte Marçal Valejo, filho de Gaspar António
Pereira Valejo e de Leonor Maria Semedo Marçal Pereira Valejo,
nascido em 11 de Setembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11526144, com domicílio na Rua Coronel António
Manuel Batista, 2080-537 Fazendas de Almeirim, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, pre-
visto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, e Tabela I-A, anexa ao De-
creto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 23 de Dezem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8145/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 390/01.8GESTR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Fernando André de Jesus, filho de António de
Jesus e de Jacinta Ciborro André, natural de Pego, Abrantes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Março de 1966, sol-
teiro, vendedor Ambulante de produtos não comestíveis, titular do
bilhete de identidade n.º 9751194, com domicílio no Monte Vale
Colmeias, Pego 2200 Abrantes, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de omissão de auxílio, previsto e punido pelo
artigo 200.º do Código Penal, praticado em 27 de Setembro de
2001 e um crime de condução sem habilitação legal, artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 27 de
Setembro de 2001 e um crime de homicídio por negligência (em
acidente de viação), artigo 137.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, pra-
ticado em 27 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 16 de Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo e arguido, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8146/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 512/02.1GEALR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Nuno Miguel dos Prazeres Correia, filho de Remigio
Correia e de Maria Odete Correia, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Fevereiro de 1972, solteiro, titular do bilhete de

identidade n.º 11316685, com domicílio na Rua dos Aliados, 155,
2080-116 Almeirim, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido nos termos do disposto
nos artigos 203.º, n.º 1 e 30.º, n.º 1 do Código Penal, praticado em
4 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
6 de Maio de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

62 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8147/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 28/01.3GBCCH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Vítor Manuel Brito Louro, filho de José Quadrado
Louro e de Maria Assunção Louro, natural de Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 8 de Dezembro de 1954, divorcia-
do, com domicílio na Travessa do Alcaide, 8, 3.º, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada,
previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em
13 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
11 de Dezembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8148/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 28/01.3GBCCH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Acácio da Encarnação Paulino, filho de José Paulino
e de Maria da Encarnação, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 24 de Novembro de 1951, solteiro, com domicílio na Rua Ben-
formoso, 48, Socorro, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo
218.º do Código Penal, praticado em 13 de Fevereiro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 11 de Dezembro de 2003, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8149/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 28/01.3GBCCH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Joaquim dos Santos Ramos, filho de Serafim Augusto
dos Santos Ramos e de Maria da Glória, natural de Pinhel, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Dezembro de 1947,
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solteiro, com domicílio na Rua da Liberdade, 5, Catujal, Sacavém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualifi-
cada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 11 de Dezembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

Aviso de contumácia n.º 8150/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Idalina Faria Jardim, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Almeirim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 326/01.6GESTR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Cláudio Emanuel Pereira Fonseca Ferrão, filho de
Edmundo da Fonseca Ferrão e de Suzete Silva Pereira Ferrão,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 3 de
Outubro de 1971, casado sob regime de comunhão de adquiridos,
titular do bilhete de identidade militar n.º 362492, com domicílio
na Rua Febo Moniz, 28, 1.º, esquerdo, 2080-133 Almeirim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de outros furtos, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
19 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Maio de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo e arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Idalina Faria
Jardim. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Santos Garrido.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 8151/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 899/
96.3TBAMT, ex. 80/1996, pendente neste Tribunal contra o arguido
Belmiro Pinto da Cunha, filho de Maria da Conceição, natural de
Telões, Amarante, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Maio de 1958, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7493655,
com domicílio em 1106, Rue des Bordes, 45770 Saran, França, por
se encontrar acusado da prática de um crime de violação da obriga-
ção de alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Código
Penal, praticado em 8 de Fevereiro de 1995, por despacho de
24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter prestado termo de identidade e residência.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
O Oficial de Justiça, José Pires.

Aviso de contumácia n.º 8152/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 779/
03.8GBAMT, pendente neste Tribunal contra o arguido Florentino
José Marinho Cruz Macedo, com domicílio em Sobreiros, São
Gonçalo, 4600 Amarante, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal e um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 19 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de

Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Maria Dina Nunes de Barros.

Aviso de contumácia n.º 8153/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ama-
rante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1050/
04.3GBAMT, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Ema-
nuel Teixeira Pinto, filho de Manuel da Cunha Pinto e de Maria
Emília de Jesus Teixeira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
7 de Junho de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 12453902,
com domicílio em Corredoura, Freixo de Baixo, 4600 Amarante,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de
Setembro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juíza ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Ana Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES

Aviso de contumácia n.º 8154/2005 — AP. — A Dr.ª Rita
Mota Soares, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Amares, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 6/04.0TAAMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Orlando Filipe Ferreira Vieira, filho de José da Silva Vieira e de
Maria de Fátima de Matos Ferreira, nascido em 12 de Maio
de 1980, em Prozelo, Amares, titular do bilhete de identidade
n.º 11846194, do Arquivo de Identificação do Porto, em 24 de Ja-
neiro de 2001, com ultimo domicílio conhecido na Rua dos
Marcadores, 141, habitação 18, São Nicolau, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
30 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rita Mota Soares. —
O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Gonçalves Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Aviso de contumácia n.º 8155/2005 — AP. — O Dr. Jus-
tino Strecht Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
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cial de Anadia, faz saber que, no processo sumaríssimo (arti-
go 392.º do Código de Processo Penal), n.º 58/03.OGDAND, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Nuno José de Jesus Ferreira,
filho de Carlos Alberto Ferreira da Conceição e de Maria Manuela
de Jesus Ferreira, natural de Portugal, Águeda, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Dezembro de 1980, com identificação
fiscal n.º 220388946 e titular do bilhete de identidade n.º 12521813,
com domicílio na Rua do Cértima, Ponte Pedrinha, 3750 Aguada
de Baixo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro e artigo 121.º,
n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 27 de Outubro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Justino Strecht Ribeiro. —
A Oficial de Justiça, Maria João Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso de contumácia n.º 8156/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Madureira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Angra do Heroísmo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 519/05.7TBAGH, pendente neste Tribunal contra o
arguido Dinarte Manuel Alves de Lima, filho de Fernando Ávila
Sousa de Lima e de Filomena de Sousa Alves Lima, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Fevereiro de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11559624, com domicílio na Rua
da Arruda, 38, São Mateus da Calheta, 9700-558 Angra do He-
roísmo, por se encontrar condenado por sentença, não transitada
em julgado, na pena de 2 anos e 6 meses de prisão, suspensa por
três anos, pela prática de um crime de furto qualificado, artigos
203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 1, alínea f) e n.º 2, alínea e), ambos do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Março
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Madureira. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Varalonga.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 8157/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1003/97.6JAAVR (ex. 196/00), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Almeida Alves
de Oliveira, filho de Joaquim Alves de Oliveira e de Maria de
Lurdes Almeida, natural de Aveiro, Glória, nascido em 1 de Abril
de 1966, solteiro, pedreiro, titular do bilhete de identidade n.º 10004296,
com domicílio na Rua Martins Vaz, 34, 1.º, 1150 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 17 de Dezembro de 1997, por despacho de 2 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos

termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso de contumácia n.º 8158/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 634/97.9JAAVR (ex. processo n.º 67/
98), pendente neste Tribunal contra o arguido António Jorge An-
tunes do Nascimento Ferreira, filho de Paulo do Nascimento Ferreira
e de Maria de Fátima de Jesus Antunes, natural de Lisboa, Nossa
Senhora de Fátima, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Dezembro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11516224, com domicílio na Rua Miguel Bombarda, 70, 1.º,
Viseu, 3510-088 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em Agosto de 1997, e um
crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelo arti-
go 217.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em Agosto de 1997,
por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 8159/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1647/98.9PBAVR, pendente neste
Tribunal contra o arguido António José de Oliveira Soares, filho
de Emídio Augusto de Sousa Soares e de Delfina Ferreira de Oli-
veira, natural de França, nascido em 10 de Julho de 1973, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12953809, residente na
Embaixada de Portugal em Dili, Serviço de Educação, Rua Dou-
tor António de Carvalho, edifício Acait, Dili, Timor-Leste, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 22 de Novembro de 1998, por despacho de 7 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 8160/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1230/04.1PBAVR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ionel Neagoe, filho de Tudor Neagoe e
de Victoria Neagoe, natural da Roménia, de nacionalidade rome-
na, nascido em 27 de Agosto de 1979, titular do passaporte
n.º 06657442, com domicílio na Rua Manuel Trindade Salgueiro,
(junto à pastelaria Primavera), 3830 Gafanha da Nazaré, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 23 de
Junho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Oliveira.
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Aviso de contumácia n.º 8161/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 825/96.0JAAVR (ex. 285/99), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Ferreira Bas-
tos, nascido em 20 de Agosto de 1973, filho de Joaquim de Bas-
tos Coelho e de Maria Alice Ferreira da Silva, natural de Aguada
de Baixo, Águeda, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete
de identidade n.º 10389513, com domicílio na Rua da Conceição,
1089 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto, previsto e punido pelos artigos 203.° e 204.°, n.º 1, alíneas b),
e) e f), ambos do Código Penal, praticado em 31 de Julho de 1996,
por despacho de 16 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Duarte.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 8162/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 421/04.0TAAVR, pendente neste
Tribunal contra a arguida Carla Alexandra Santos Pinto Marques,
filha de António José Pinto da Costa e de Maria Eugénia da Silva
Santos da Costa, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Abril de 1974, viúva,
com profissão desconhecida ou não existente, titular do bilhete de
identidade n.º 10788707, com domicílio na Rua Vale Mourão, 13-
-3.º, esquerdo, Agualva, Cacém, 2735-347 Sintra, por se encontrar
acusada da prática de um crime de burla simples, previsto e puni-
do pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 27 de Novem-
bro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 23 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, passaporte, bilhete de identidade, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 8163/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Aveiro, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Maria Tavares Pereira, filho de Maria Tavares
Pereira, natural de Portugal, Gondomar, Rio Tinto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 23 de Setembro de 1947, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 3047262, com domicílio na Rua
Carlos Graça, 31, 2.º, direito, Campanhã, 4300-010 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de aquisição de moeda
falsa para ser posta em circulação, previsto e punido pelo arti-
go 266.º do Código Penal, por despacho de 31 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido em juízo. Mais se faz saber que os nossos autos acima
identificados tiveram origem no processo n.º 24/99 do 1.º Juízo Cri-
minal deste Tribunal Judicial de Aveiro, no qual também estava
declarado contumaz.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Cristina Sá.

Aviso de contumácia n.º 8164/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 71/00.0JAAVR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Elias de Jesus Ferreira dos Santos Costa,
filho de Dionísia Ferreira de Jesus Maria da Costa, natural de São

Tomé e Príncipe, de nacionalidade são-tomense, nascido em 20 de
Setembro de 1970, com domicílio na Rua Alameda Silva Rocha,
65, 3.º, frente, 3810 Aveiro, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 26 de Junho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, pas-
saportes, bilhete de identidade, carta de condução, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 8165/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 71/00.0JAAVR, pendente neste
Tribunal contra a arguida Estelle Michel Sophie Perin, filha de Jean
Pierre Georges Perin e de Michéle Madeleine Henriette, natural de
São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são-tomense, nascida em
12 de Dezembro de 1972, com domicílio na Rua Alameda Silva
Rocha, 34, frente, 3810 Aveiro, por se encontrar acusada da práti-
ca de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 26 de Junho de 2002, foi
a mesma declarada contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
passaportes, bilhete de identidade, carta de condução, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 8166/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 410/04.4TAAVR, pendente neste
Tribunal contra a arguida Paula Maria Simões Oliveira, filha de
Fernando Génio de Oliveira e de Maria de Fátima Simões Cardoso,
natural de Aveiro, Glória, de nacionalidade portuguesa, nascida em
2 de Março de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 11558736,
com domicílio na Rua do Raso, 28, Carregal, Requeixo, Aveiro,
por se encontrar acusada da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
3 de Fevereiro de 2004, por despacho de 3 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declarado
nulo o despacho da declaração da contumácia.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 8167/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Aveiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 365/97.OJAAVR, pendente neste
Tribunal contra a arguida Isaura Cândida Pereira Rodrigues, filha
de Manuel Rodrigues Peiteira e de Laurinda Pereira, natural de
Águeda, de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Fevereiro
de 1967, casada, titular do bilhete de identidade n.º 7760039, com
domicílio na Avenida Francisco Sá Carneiro, 116, 3.º, esquerdo,
4520-164 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal e um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 15 de
Maio de 1997, foi a mesma declarada contumaz, em 7 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
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A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BAIÃO

Aviso de contumácia n.º 8168/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Baião, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 494/04.5TBBAO, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
da Silva Medeiros, filho de Manuel Augusto Medeiros e de Bel-
mira de Jesus da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Março de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 9383389, com domicílio na Feira Nova, Ariz, 4630 Marco de
Canaveses, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º,
n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Abril de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter ou reno-
var passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, e obter
certidões junto de conservatórias do registo civil, predial, comer-
cial e automóvel, dos cartórios notariais, centro de identificação
civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras
municipais e juntas de freguesia, e, ainda, de efectuar quaisquer
registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
Conservatórias do registo civil, predial, comercial ou automóvel.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
O Oficial de Justiça, Manuel Jorge Pereira.

Rectificação de contumácia n.º 6/2005 — AP. —Pro-
ceda-se à seguinte rectificação no aviso de contumácia n.º 6723/
2004 — AP, publicado no apêndice n.º 85 ao Diário da República,
2.ª série, n.º 148, de 25 de Junho de 2004, de forma a que no texto
publicado onde se lê «A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto das autoridades
públicas, bem como o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal» deve ler-se «A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, obter bilhete de identidade,
passaporte, carta de condução, bem como as respectivas renova-
ções, proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas».

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
O Oficial de Justiça.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 8169/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-

nal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 962/03.6PABCL, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ricardo Manuel Martins da Silva Soa-
res, filho de Artur Manuel Martins da Silva e de Maria dos Anjos
da Silva Soares, natural de Santo Ildefonso, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1985, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12921262, com domicílio na Rua
António Sérgio, 144, rés-do-chão, Mafamude, 4400 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Tei-
xeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8170/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 176/04.8GTVCT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Adelino Sousa de Barros, filho de
António Avelino Barbosa de Barros e de Maria Joaquina Lima de
Sousa, natural de Cabaços, Ponte de Lima, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 22 de Setembro de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12902737, com domicílio na Lugar de
Codecido, Cabaços, 4990 Ponte de Lima, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 6 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua deter cão, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após este
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referida diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Tei-
xeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 8171/2005 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 944/01.2TBBCL (que à
data da declaração de contumácia tinha o n.º 378/01) pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Carlos da Silva Martins,
filho de Joaquim Gomes Martins e de Lucinda Fernandes da Silva,
natural de Sequeade, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Janeiro de 1976, solteiro, titular do titular do bi-
lhete de identidade n.º 11834942, com domicílio no Lugar de Moi-
nhos, Sequeade, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsidade de declaração, previsto e punido pelo
artigo 359.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 2 de De-
zembro de 1999, por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresen-
tado em juízo.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — O Oficial de Justiça, António Francisco D. Fontoura.
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Aviso de contumácia n.º 8172/2005 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 272/00.0TABCL, pendente
neste Tribunal contra o arguido Adelino Gomes Freitas, filho de
Manuel Trancoso Freitas e de Marinha Martins Gomes, natural de
Barcelinhos, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17 de Setembro de 1972, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10540978, com domicílio na Rua Gomes de Amorim, 1602, rés-
-do-chão, esquerdo, 4490 Póvoa de Varzim, o qual foi em 25 de
Março de 2004, por sentença, condenado na pena de 40 dias de
multa à taxa diária de 2 euros, perfazendo a quantia total de
80 euros, transitado em julgado em 30 de Abril de 2004, pela prá-
tica de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou
serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do
Código Penal, praticado em 11 de Setembro de 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Lopes da Cunha.

Aviso de contumácia n.º 8173/2005 — AP. — A Dr.ª Már-
cia Maria Alves Baptista, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Barcelos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 69/02.3GTBRG, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Manuel Alves Pimenta Freitas,
filho de Bernardino de Freitas e de Joaquina Alves Pimenta, natu-
ral de Roriz, Santo Tirso, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Fevereiro de 1947, titular do titular do bilhete de identida-
de N° 5797159, com domicílio na Avenida Doutor Sérgio Moreira
da Cunha, Macieira, 4620 Lousada, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 21 de Agosto de 2001, por despacho de
8 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter sido sujeito a termo de identidade e residência e ter
sido sujeito a julgamento.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Márcia Maria Alves
Baptista. — O Oficial de Justiça, António Francisco D. Fontoura.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Aviso de contumácia n.º 8174/2005 — AP. — O Dr. Tomás
Núncio, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Beja,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1099/
96.8TABJA, ex. processo n.º 68/97, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel Gonçalves Ribeiro, com domicílio na
Calle Tagor, 11, B, San Francisco Javier, 38500 Guimar Santa Cruz
de Tenerif, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, prati-
cado em 21 de Setembro de 1996, por despacho de 23 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tomás Núncio. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Horta.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8175/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17/04.6PCBRG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Fresco Morais Rocha, filho
de Jorge Morais Rocha e de Alzira Machado Marques Fresco
Almeida, natural de Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido

em 16 de Março de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12568720, com domicílio na Rua Conselheiro Lobato, 448, 1.º,
direito, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 4 de Janeiro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 24 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8176/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 149/04.0PTBRG, pendente neste Tribunal
centra o arguido Georgy Belokiov, nacional de Uzbequistão, nas-
cido em 18 de Abril de 1979, solteiro, titular do passaporte n.º Ca
0239690, com domicílio na Rua da Boavista, Rebordões, 4780
Santo Tirso, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
19 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G.
G. Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8177/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 326/00.3PBBRG, ex. processo n.º 155/01, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Filipe da Fonte Gonçalves,
filho de Manuel Lopes Gonçalves e de Lúcia Pires da Fonte, na-
tural de Boticas, nascido em 18 de Fevereiro de 1971, solteiro,
agricultor de horticultura (horticultor), com domicílio na Rua da
Argúcia, 18, Atilho, Alturas do Barroso, 5460 Boticas, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução perigosa de
veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código
Penal, praticado em 13 de Fevereiro de 2000, por despacho de
23 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 8178/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 496/04.1 TABRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Maria da Silva Ferreira, filho de José de Araújo Pe-
reira e de Maria Umbelina da Silva Moreira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1953, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3976045, com domicílio na Avenida D. Nuno
Álvares Pereira, 349, apartamento 27, 4750 Barcelos, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
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provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Fevereiro
de 2004, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e residência, nos presentes autos.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 8179/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2245/99.5PBBRG, ex. processo n.º 375/00, pendente
neste Tribunal contra o arguido César Augusto Alves da Mota
Cunha, filho de César Augusto Cunha e de Maria do Céu Coelho
Alves da Mota Cunha, de nacionalidade portuguesa, nascido em
11 de Outubro de 1956, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 05673362, com domicílio na Rua Direita, 72, Famalicão, 4760
Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática de
um crime furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, por despacho de 2 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
falecimento.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8180/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo abreviado n.º 247/
03.8PBBRG, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jor-
ge Fresco Morais Rocha, filho de Jorge Morais Rocha e de Alzira
Machado Marques Fresco Almeida, natural de Odivelas, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1983, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12568720, com domicílio na Rua
Conselheiro Lobato, 448, 1.º, direito, 4700 Braga, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, artigos 22.º,
23.º, 73.º e 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Ja-
neiro de 2003, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8181/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 898/02.8PBBRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido Paulo Jorge Fresco Morais Rocha, filho de Jorge Mo-
rais Rocha e de Alzira Machado Marques Fresco de Almeida, na-
tural de Loures, Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Março de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12568720, com domicílio na Rua Conselheiro Lobato, 448, 1.º,
direito, São Lázaro, 4700-338 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 18 de Abril de 2002, por
despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Peixoto. —
A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8182/2005 — AP. — O Dr. Emí-
dio Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Braga, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 61/03.0PTBRG, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Joaquim Guedes Pregueiro, filho de Eduardo
Guedes Pregueiro e de Maria Helena Guedes, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Março de 1980, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12883793, com domicílio no Bairro Social
das Enguardas, bloco J, entrada 2, 3.º, direito, 4700 Braga, o qual
foi em 7 de Dezembro de 2004, condenado na pena de prisão efec-
tiva em 24 meses, transitado em julgado em 4 de Janeiro de 2005,

pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de
Janeiro, praticado em 19 de Dezembro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela C. Matos Silva.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 8183/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara de Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 6110/03.5TBBRG, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Galvão de Sousa,
filho de José Cerqueira de Sousa e de Teresa de Jesus Pereira
Galvão, de nacionalidade francesa, nascido em 6 de Janeiro de
1979, titular do bilhete de identidade n.º 12499133, com domicí-
lio no Centro de Acolhimento da Cruz Vermelha, lugar da Agrinha,
Nogueira, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática de um
crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Código
Penal, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apoli-
nário.

Aviso de contumácia n.º 8184/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara de Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 815/04.0PTLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Cardoso Cortes, filho de
Eduardo João Prudêncio Cardoso e de Ana Maria Cortes Vasco,
natural de Paranhos, Porto, nascido em 1 de Setembro de 1981,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12863147, com domi-
cílio no Bairro da Torre, Quinta S. José Gradil, barraca sem nú-
mero, Camarate, 2670 Loures, por se encontrar acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 4 de Abril de 2004, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 20 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores A. B. Branco.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 8185/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Bragança, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 95/03.5PBBGC, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Filipe Manuel Borges Gonçalves, filho de José
Marcolino Gonçalves e de Teresa de Jesus Borges, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Maio de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11271601, com domicílio na Calle
Andra Mari, 6, 1.º, direito, Orozko, 48410 Bizcaia, Espanha, por
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se encontrar acusado da prática de um crime de injúria, previsto e
punido pelo artigo 181.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de
10 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — A Oficial de Justiça, Emília Silva.

Aviso de contumácia n.º 8186/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Bragança, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 50/04.8TABGC, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Marco Paulo da Silva Magalhães, filho de Américo
Ribeiro de Magalhães e de Maria da Glória Fernandes da Silva,
natural de Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Novembro de 1977, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 11505880, com domicílio na Rua de Lourido, 80,
Portela Santa Marinha, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de descaminho ou destrui-
ção de objectos colocados sob poder público, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 31 de Janeiro de
2002, por despacho de 13 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter sido detido e prestado termo de
identidade e residência.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — O Oficial de Justiça, Amador Afonso.

Aviso de contumácia n.º 8187/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Bragança, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 415/03.2PBBGC, pendente neste Tribunal con-
tra os arguidos: Manuel Vaz Mendes Gonçalves, filho de Pedro
Mendes Gonçalves e de Maria de Lurdes Vaz, natural de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 29 de Outu-
bro de 1962, titular do bilhete de identidade n.º 16110818, com
domicílio no Bairro Santa Isabel, Rua B, Casa 1, 5300 Bragança;
e, Norberto Teixeira Alves, filho de Francisco dos Santos Alves e
de Benedita da Conceição Teixeira, natural de Bragança Espi-
nhosela, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Março de
1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9768799, com
domicílio na Cova de Lua, Espinhosela, 5300 Bragança, por se
encontrarem acusados da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 26 de Novembro de 2002, foram os mesmos decla-
rados contumazes, em 9 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação dos arguidos em juízo ou
coma sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter bilhete de identidade,
passaporte, carta de condução ou respectivas renovações, bem
como certidões junto de qualquer conservatória de registo de au-
toridade pública, notário, freguesia, município, consulado ou em-
baixada portuguesa, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — A Oficial de Justiça, Emília Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 8188/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Martins da Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 109/00.0GBCLD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Delmiro Prim Mendes, filho de Eduardo Mendes
e de Maria da Piedade Prim, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 15 de Maio de 1938, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 128001800, com domicílio na Rua Mário Duarte dos Santos,
19, Mosteiros, Vidais, 2500-744 Vidais, por se encontrar acusado
da prática de um crime de dano qualificado, previsto e punido pelo

artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 6 de Março de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Martins da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Idália Maria P. B. R. Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 8189/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Martins da Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 813/02.9PBCLD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim da Ascenção Camacho, filho de Gil Jorge
Camacho e de Rosinda da Ascensão Marques, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Dezembro de 1960, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9481413, com domicílio na Rua Prin-
cipal, Alqueidaria, Milagres, 2400 Leiria, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
praticado em 19 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 19 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Martins da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Natália Maria L. R. Vicente.

Aviso de contumácia n.º 8190/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Martins da Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 13/99.3TBCLD, (ex. processo n.º 341/91,
que passou a ser 66/94), pendente neste Tribunal contra o arguido
Constantino Dias de Oliveira, filho de Domingos Fernandes Oli-
veira e de Maria de Jesus Dias Silva, natural de Braga, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 18 de Novembro de 1954, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 3141284, com domicílio no
Estabelecimento Prisional de Santa Cruz do Bispo, Rua de S. Brás,
4455-848 Santa Cruz do Bispo, o qual se encontra em outras con-
denações ou decisões — arquivamento dos presentes autos, por ter
sido efectuado cumulo jurídico nos autos 57/99 do Tribunal Judi-
cial de Arouca, já transitado em julgado, pela prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por cumprimento de pena.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Martins da
Cruz. — A Oficial de Justiça, Idália Maria P. B. R. Lourenço.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 8191/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 121/00.0GCCLD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Fernandes Severino Gomes, filho de Joa-
quim Vicente Gomes e de Maria Florinda Severino Gomes, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, nascido em 17 de Dezem-
bro de 1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6591393,
com domicílio na Rua Afonso Henriques, 5, 2.º, 1675 Pontinha, por
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se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 16 de Julho de 2000, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 10 de Maio de 2003, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trigo
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE CANTANHEDE

Aviso de contumácia n.º 8192/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Coelho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
de Cantanhede, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 77/95.9TBCNT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Luís de Oliveira, filho de Laurinda de Oliveira, natural de São
Félix da Marinha, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 29 de Novembro de 1939, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 749699, com domicílio na Rua António Santos Júnior,
49, 1.º, direito, Azurara, 4480-154 Vila do Conde, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Có-
digo Penal, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Coelho. —
A Oficial de Justiça, Ângela Maria Nogueira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 8193/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 205/02.0TABNV, pendente neste Tribunal contra o
arguido Armando José Celestino Moreira Gonçalves, filho de José
Maria Moreira Gonçalves e de Luísa Patrocínio Celestino, natural
de Oeiras, São Julião da Barra, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 18 de Dezembro de 1957, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 5033703, com domicílio na Rua César Oliveira,
16, rés-do-chão, direito, Casal de S. Brás, 2700-186 Amadora, por
se encontrar acusado da prática de três crimes de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados em
31 de Janeiro de 2002, por despacho de 30 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8194/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial do Cartaxo, faz saber que, no processo abreviado, n.º 61/
04.3GBCTX, pendente neste Tribunal contra o arguido José Antó-
nio de Sousa Abreu, filho de José Manuel de Abreu e de Maria
Júlia da Silva Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Abril de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13352678, com domicílio na Bairro Lazareto, 7, Abrantes, 2200
Abrantes, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência aos artigos 121.º a 123.º,
do Código da Estrada, praticado em 8 de Fevereiro de 2004, foi o

mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, designa-
damente a obtenção de passaporte, carta de condução e bilhete de
identidade, e, ainda, o arresto do saldo das contas bancárias, à
ordem ou a prazo, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — O Oficial de Justiça, Hélder António Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 8195/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 193/03.5TACTX, pendente neste Tribunal contra o
arguido Cláudio Emanuel Pereira da Fonseca Ferrão, filho de
Edmundo da Fonseca Ferrão e de Susete da Silva Pereira Ferrão,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de
Outubro de 1971, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 10152650, com domicílio na Santo Amaro, 12, 9880-392 San-
ta Cruz da Graciosa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo
256.º do Código Penal, praticado em Agosto de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer cer-
tidões ou documentos, designadamente, passaporte, carta de condu-
ção e bilhete de identidade, bem como de efectuar registos, junto
de qualquer autoridade pública, e, ainda, o arresto do saldo das con-
tas bancárias, à ordem ou a prazo, tituladas ou cotituladas pelo ar-
guido, existentes nas instituições bancárias operantes no nosso país.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8196/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial do Cartaxo, faz saber que, no processo abreviado, n.º 425/
01.4PACTX, pendente neste Tribunal contra o arguido Pedro Jorge
Pinheiro da Silva, filho de Eduardo Barreira da Silva e de Maria
de Fátima Pinheiro, natural de Lisboa, Pena, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Setembro de 1968, solteiro, servente
da construção civil e obras públicas, titular do bilhete de identi-
dade n.º 8445682, com domicílio na Casais da Serra, 198, Vale da
Pinta, 2070 Cartaxo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 13 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer certidões ou documentos, designa-
damente, passaporte, carta de condução e bilhete de identidade,
bem como de efectuar registos, junto de qualquer autoridade pú-
blica, e, ainda, o arresto do saldo das contas bancárias, à ordem
ou a prazo, tituladas ou co-tituladas pelo arguido, existentes nas
instituições bancárias operantes no nosso país.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 8197/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial do
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Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 4/03.1TACDR, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Luísa Costa Mendonça, filha de Joaquim Mendonça e de Maria da
Costa Mendonça, natural da freguesia de São Jorge de Arroios,
Lisboa, nascida em 13 de Maio de 1933, viúva, titular do bilhete
de identidade n.º 2031229, com última morada conhecida na Rua
Duarte Pacheco Pereira, 53, 1.º, direito, Damaia, 2710 Amadora,
a qual foi em 3 de Junho de 2005, pela prática de um crime de
abusos de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em Abril de 1999, foi a mesma declarada contu-
maz, em 12 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Catrola. —
O Oficial de Justiça, José Carlos Dias de Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTRO DAIRE

Aviso de contumácia n.º 8198/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
Noves, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Castro Daire, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 4/03.1TACDR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Sandra Eduarda Sousa Almeida, filho de Joaquim de Sousa
Almeida e de Maria Virgínia de Sousa, natural de Vale de Cambra,
São Pedro de Castelões, nascido em 25 de Janeiro de 1977, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11070791, com domicí-
lio na Rua Doutor Sebastião Alcântara, 7, lote B, 2.º, D, 3530 Man-
gualde, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

23 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Neves. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Rodrigues Rego.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DA BEIRA

Aviso de contumácia n.º 8199/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Ferreira da Silva, juíza da Secção Única do Tribunal Judicial de
Celorico da Beira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 37/01.2TACLB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Celso Simões Almeida, filho de Miguel de Almeida e de
Cassilda Simões, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Outubro de 1952, titular do bilhete de identidade n.º 10729416,
com domicílio na Calde, 3510 Viseu, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, pra-
ticado em 10 de Dezembro de 2001, por despacho de 12 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação nos termos do artigo 337.º, n.º 1 do
Código de Processo Penal, por o arguido ter sido detido em 3 de
Abril de 2005, pelo tempo estritamente necessário para prestar
termo de identidade e residência e se proceder a notificação de
acusação.

19 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da
Silva. — A Oficial de Justiça, Filomena Cardoso.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Aviso de contumácia n.º 8200/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
nuela Machado, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 404/00.9TBCHV pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim Magalhães Gonçalves, solteiro, mineiro, filho de Alberto
Francisco Gonçalves e de Maria Emília Carvalho Magalhães, nas-
cido a 6 de Dezembro de 1975, em Rebordelo, Vinhais, e residente
em São Domingos Carvalhosa, Paços de Ferreira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 25 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido julgado nos presentes autos.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Machado. —
A Oficial de Justiça, Elza Moreira.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8201/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal das Varas de
Competência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 51/03.3GTCBR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Paulo dos Reis Fran-
cisco, filho de Carlos dos Santos Francisco e de Ana Carmina
Nogueira dos Reis, natural de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1980, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11745812, com domicílio na Beco da
Avenida José Gregório, 8, 1.º, frente, 2430-075 Marinha Grande,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Setem-
bro de 2002, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Anjo.

Aviso de contumácia n.º 8202/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal das Varas de
Competência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1856/97.8JACBR (an-
tigo n.º 221/00), pendente neste Tribunal contra o arguido António
Jorge Antunes do Nascimento Ferreira, filho de Paulo do Nasci-
mento Ferreira e de Maria de Fátima de Jesus Antunes, natural de
Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Dezembro de 1971, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11516224, com domicílio na Travessa Eiró, Mouraz, 3460
Tondela, por se encontrar acusado da prática de um crime de fur-
to simples, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alí-
nea e), e n.º 4, do Código Penal, praticado em 26 de Setembro de
1997, por despacho de 13 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8203/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal das Varas de Com-
petência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 551/04.8TACBR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Daniel dos Santos Lourenço, filho
de José Alberto Mariano Lourenço e de Ilda de Jesus Santos, na-
tural de Portugal, Almeida, Leomil, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Julho de 1971, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10940431, com domicílio na Rua Martim de Freitas
Galiza, Estoril, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da prática
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de um crime de burla para obtenção de serviços, previsto e punido
pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em
10 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
3 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

Aviso de contumácia n.º 8204/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal das Varas de Com-
petência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 46/03.7PECBR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Domingos Moreira Santana, natu-
ral de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Março
de 1974, solteiro, pedreiro, titular do passaporte n.º CK870814,
com domicílio na Rua Travessa do Cego, 9, rés-do-chão, 1200-001
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades portuguesas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

Aviso de contumácia n.º 8205/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal das Varas de Com-
petência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 324/03.5TACBR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Dipu Ahmed, filho de Alamoat
Howlader, natural de Bangladesh, nacional de Bangladesh, nascido
em 1 de Janeiro de 1976, solteiro, titular do passaporte n.º 428344,
Bangladesh, com identificação fiscal estrangeiro n.º 226350010,
com domicílio no Centro Comercial Figueira Shopping, loja 22,
Rua da República, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Outubro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

Aviso de contumácia n.º 8206/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal das Varas de Com-

petência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 451/98.9TACBR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mário Sérgio Tavares dos Santos,
filho de Mário Henriques dos Santos e de Maria Aurélia Ferreira
Tavares dos Santos, nascido em 31 de Março de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10019210, com domicílio na Rua
Encosta do Sol, 1, Alqueves, Santa Clara, 3040 Coimbra, por se
encontrar acusado da prática de um crime, previsto e punido pelo
artigo 200.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, por despacho de 9 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
decesso do arguido.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolana Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8207/2005 — AP. — O juiz de
direito do 3.º Juízo Criminal das Varas de Competência Mista e
Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 257/04.8TAL.RA, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria da Conceição Bernardo Vasques, filha de
José Vasques e de Arlinda Bernardo, natural de Fronteira, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 19 de Fevereiro de 1963, sol-
teira, vendedora ambulante, titular do bilhete de identidade
n.º 10916309, com domicílio na Rua 1.° de Dezembro, Casas Pré-
-Fabricadas, 8, 2685 São João da Talha, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 27 de Dezembro de 2003, por despacho
de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção e apresentação da arguida em juízo.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8208/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal das Varas de
Competência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que,
no processo abreviado n.º 3420/02.2PCCBR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido David José de Sousa Abrantes, filho de
Aires Abrantes e de Ângela Pereira de Sousa, natural de Coimbra,
Sé Nova, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Março
de 1972, divorciado, serralheiro civil, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9894843, com domicílio no Centro de Dia Sol Nascente,
Rua Antero de Quental, 11, 3000 Coimbra, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime, por despacho de 3 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 8209/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal das Varas de
Competência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 574/04.7TACBR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando Alcides dos An-
jos, filho de António dos Anjos e de Maria Adélia, natural de Alijó,
Amieiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9731605, com
domicílio na Terreiro da Erva, 8, 3.°, direito, 3000 Coimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho de
objectos colocados sob o poder público, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 7 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
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à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 8210/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal das Varas de
Competência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 360/04.4TACBR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Amândio Cruz dos Santos,
filho de Amândio dos Santos e de Maria de Lurdes Cruz Ascenso,
natural de Montemor-o-Velho, Carapinheira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 23 de Abril de 1967, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 7662433, com domicílio na Praceta António
Lopes, 5, 3.º, esquerdo, Tavarede, 3080 Figueira da Foz, por se
encontrar acusado da prática de um crime, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8211/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Ruço, juiz de direito da 1.ª Secção das Varas de Competên-
cia Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 2439/04.3TBCBR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carpaciu Ciprian Adrian Cipri, de
nacionalidade romena, titular do passaporte n.º 07290870, com
domicílio na Rua do Paço Velho, 141, Anta, 4500 Espinho, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 210, n.os 1 e 2, do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, bilhete de identidade, carta de condução, cartão de con-
tribuinte, passaporte e certificado do registo criminal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Coelho.

Aviso de contumácia n.º 8212/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Ruço, juiz de direito da 1.ª Secção das Varas de Competên-
cia Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 2439/04.3TBCBR, pendente
neste Tribunal contra a arguida Ana Viorica Caldaras, filha de
Gurita Caldares e de Ana Ciurariu, de nacionalidade romena, nas-
cida em 22 de Junho de 1985, titular do passaporte n.º 5583451,
com domicílio na Rua da Boa Nova, 201, Silvado, 4500 Espinho,
por se encontrar acusada da prática de um crime, foi a mesma
declarada contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal e a proibição de obter quais-

quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públi-
cas, bilhete de identidade, carta de condução, cartão de contribu-
inte, passaporte e certificado do registo criminal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Coelho.

Aviso de contumácia n.º 8213/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Carmo Ferreira, juíza de direito da 1.ª Secção das Varas de
Competência Mista e Juízos Criminais de Coimbra, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 2180/04.7TBCBR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando Miguel Simões
de Carvalho, filho de Fernando Manuel Pais de Carvalho e de
Maria Lurdes Cruz Simões Carvalho, natural de Coimbra, nasci-
do em 22 de Julho de 1972, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9785857, com domicílio no Bairro do Brinca, Rua Seabra
de Albuquerque, 18, C, Coimbra, 3000 Coimbra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo agravado, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), em referência ao
disposto no artigo 204.º, n.º 1, alínea h), do Código Penal, prati-
cado em 16 de Agosto de 2002, um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 1, alíneas a),
f) e h) e n.º 2, alínea e), em referência ao disposto no artigo 202.º,
alínea d), do Código Penal, praticado em 16 de Agosto de 2002,
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos arti-
gos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alíneas a), f) e h) e n.º 2, alínea e),
em referência ao disposto no artigo 202.º, alíneas a), d) e e), do
Código Penal, praticado em 16 de Agosto de 2002 e um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e
204.º, n.º 1, alíneas f) e h), e n.º 2, alínea e), em referência ao dis-
posto no artigo 202.º, alíneas d) e e), do Código Penal, praticado
em 16 de Agosto de 2002, de que este foi declarado contumaz, em
13 de Junho de 2005, nos termos do disposto no artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até á apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias do arguido em instituições financeiras a
operar em Portugal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Carmo
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Cristina Vítor.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 8214/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 326/04.4GTCTB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Yuriy Kuhabsciy, filho de Yaboslan Kuhasciy e de Maria
Kuhabsciy, de nacionalidade ucraniana, nascido em 9 de Janeiro
de 1972, casado sob regime desconhecido, operários, artífices e
trabalhadores similares das indústrias extractivas e da construção
civil, titular do passaporte n.º 147726296 e da licença de condu-
ção n.º 079017-Ucrânia, com domicílio na Travessa da Cale, 11,
6230431 Fundão, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelos artigos 292.º, n.º 1 e 69.°, alínea a), do Código Pe-
nal, praticado em 22 de Outubro de 2004 e um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do
Código Penal, praticado em 22 de Outubro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até á apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Maria José Marques.
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Aviso de contumácia n.º 8215/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judi-
cial da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 162/03.5GHCVL, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Manuel Carvalho Gomes, filho de António Júlio Gomes e de
Maria de São José Carvalho, natural de Torre de Moncorvo, Felgar,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Setembro de 1977,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11830725, com domicí-
lio na Urbanização das Nogueiras, lote 2, 2.º, esquerdo, Teixoso,
6200 Teixoso, o qual foi condenado, em 10 de Novembro de 2004,
por sentença, prisão efectiva de sete meses de prisão, suspensa a
execução da pena pelo período de dois anos sob condição, pela prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física simples, praticado
em 11 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Junho de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Maria José Marques.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 8216/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 367/97.6TBCVL, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Manuel Tavares Pinteus Soares, filho de João Soares e de Maria
Luísa Tavares, natural de Lisboa, Santiago, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 18 de Dezembro de 1956, casado sob regime
de comunhão de adquiridos, com domicílio na Rua Miguel Bom-
barda, 413, 1.º, direito, Parede, 2755-003 Parede, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Junho de 1996,
por despacho de 28 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Lima Tei-
xeira. — O Oficial de Justiça, Luís Almeida.

Aviso de contumácia n.º 8217/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 222/04.5TACVL, pendente neste Tribunal contra o arguido
Volodymyr Volodymyrets, filho de Alexandre Volodymyrets e de
Natacha Volodymyrets, natural de Ucrânia, de nacionalidade
ucraniana, nascido em 10 de Março de 1965, casado, trabalhadore
não qualificado das minas, da construção civil e obras públicas, da
indústria transformadora, titular do passaporte n.º AH646410, com
domicílio na Rua Mateus Fernandes, 52, 1, cave, porta 9, 6200
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de de-
sobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 30 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de
efectuar quaisquer registos junto de autoridades públicas, nos ter-
mos do disposto nos artigos 335, n.º 3 e 337.º, n.os e 1 e 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Lima Tei-
xeira. — A Oficial de Justiça, Ana Valente.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 8218/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira da Costa, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial
da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 2171/03.5TBCVL, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Ricardo Miguel Silveira dos Santos, filho de António dos San-
tos Vaz e de Maria Albertina Silveira Caetano, nascido em 29 de
Março de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 131989850,
com domicílio na Sítio da Presa Portela, Vila de Carvalho, 6200
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
furto, um simples e outro qualificado, previsto e punido pelos ar-
tigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticados em
Novembro de 2001, por despacho de 2 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Nélson Marques Vieira Rosa Barro-
queiro.

Aviso de contumácia n.º 8219/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira da Costa, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial
da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 165/03.OGHCVL, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Alberto Pereira Barata, filho de João de Jesus Barata e de
Ermelinda da Conceição Lourenço Pereira, natural de Covilhã, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1972, sol-
teiro, agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura, cria-
ção de animais e pescas, titular do bilhete de identidade n.º 11103591,
com domicilio na Rua Pedro Álvares, 19, Teixoso, 6200 Teixoso,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de 2003 e um
crime de abuso sexual de criança, previsto e punido pelo arti-
go 172.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — A Oficial de Justiça, Lurdes Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 8220/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 444/01. OPBELV, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José António Gil Aricom, filho de Manuel Gil e de Manuela
Aricom, natural de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido
em 17 de Fevereiro de 1983, solteiro, trabalhador rural, titular do
bilhete de identidade estrangeiro n.º 80082559-D, residente na
Praceta General Santos Costa, n.º 3, B, Elvas, 7350 Elvas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 10 de Setembro de 2001 e um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pratica-
do em 10 de Setembro de 2001, por despacho de 20 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por aquele ter
sido detido, apresentado a juízo e ter sido sujeito a termo de iden-
tidade e residência.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, Cecílio Diogo Romano.
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TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 8221/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Moreira de Azevedo, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal Judicial do Entroncamento, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 295/02.5TAENT, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Manuel de Sousa Faria dos Reis,
filho de Manuel Lopes dos Reis e de Deolinda Sousa Faria dos
Reis, de nacionalidade portuguesa, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12790179, com domicílio na Rua Paz e Amizade,
lote 9, 6, 3.º, B, Belas, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em
14 de Março de 2002, por despacho de 6 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de
queixa por parte da ofendida.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Moreira de
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Amélia Delgado.

Aviso de contumácia n.º 8222/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Moreira de Azevedo, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal Judicial do Entroncamento, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 10/99.9GAENT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel António Madeira, filho de Fer-
nando Madeira e de Maria Amélia Oliveira Jorge Madeira, nasci-
do em 20 de Março de 1969, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10046210, com domicílio na Avenida General Roçadas,
177, 2.º, direito, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Agosto de
1999, por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Moreira de
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Maria José Rosa Filipe.

Aviso de contumácia n.º 8223/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Helena Susano, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Ju-
dicial do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 130/04.0TAENT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Sebastião Fernando Gunza, filho de João Gunza e de
Elisa Fernando, de nacionalidade angolana, nascido em 10 de Fe-
vereiro de 1979, solteiro, com domicílio na Rua Cidade de São
Paulo, lote 20, 9.º B, 2735 Cacem, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou
serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, pra-
ticado em 17 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 12 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Helena
Susano. — A Oficial de Justiça, Filomena Louro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 8224/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Espi-
nho, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 275/
99.6TAESP, pendente neste Tribunal contra o arguido José Carlos
do Carmo Silva, filho de José Francisco da Silva e de Margarida
do Carmo Simões, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º
13170788, com domicílio no Lugar Gemieiro de Cima, Mancinhata
Seixo, 3720 Oliveira de Azeméis, por se encontrar acusado da
prática do crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo

artigo 205.° do Código Penal, por despacho de 20 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção
do procedimento criminal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. —
A Oficial de Justiça, Maria Adelaide Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8225/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Espi-
nho, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 56/
99.7TBESP, pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel
António Pereira da Silva, filho de António Pereira da Silva e de
Valentina Maria Pereira da Silva, natural de Brasil, de nacionali-
dade brasileira, nascido em 14 de Novembro de 1954, titular do
passaporte n.º Cf 432265, com último domicílio conhecido na Rua
Visconde de Valmor, 37, rés-do-chão, direito, 1000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.°, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por
despacho de 11 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. —
A Oficial de Justiça, Maria Adelaide Carvalho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 8226/2005 — AP. — O Dr. José
António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Espinho, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 204/93.OTBESP, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Manuel Rocha Guimarães Casanova, filho de
António Irival Guimarães Casanova e de Conceição Oliveira da
Rocha, natural de Portugal, Barcelos, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 16 de Fevereiro de 1947, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 849354, com domicílio na Rua Doutor Abel Varzim, 16,
4.º, direito, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Abril de 1992, por despacho de 3 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José António Gon-
çalves de Castro. — A Oficial de Justiça, Paula Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8227/2005 — AP. — O Dr. José
António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Espinho, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 783/03.6PAESP, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Helena Pinto Alves, filha de José Pinto e de
Maria Rosa Pinto, natural de Portugal, Castelo de Paiva, Raiva, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 16 de Janeiro de 1961, ca-
sada sob regime desconhecido, titular do bilhete de identidade
n.º 8589017, com domicílio na Rua do Cruzeiro, 668-B, Esmojães,
4500-603 Anta, por se encontrar acusada da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.°,
n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código Penal, em data não concreta-
mente apurada do mês de Março ou Abril, praticado em 2003, foi
a mesma declarada contumaz, em 17 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José António Gon-
çalves de Castro. — O Oficial de Justiça, Carlos Ferreira Castro.
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Aviso de contumácia n.º 8228/2005 — AP. — O Dr. José
António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Espinho, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 248/91.7TBESP, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Carmindo dos Santos Ribeiro, filho de António da
Silva Ribeiro e de Sofia dos Santos Ribeiro, natural de Portugal,
Paredes, Vilela, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Agosto de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 10546083, com
domicílio na Rua Jardim Arnaldo Gama, Sé, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
1990, por despacho de 17 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

17 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José António Gon-
çalves de Castro. — A Oficial de Justiça, Paula Carvalho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso de contumácia n.º 8229/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Santos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 1032/00.4GAEPS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Vítor Domingos Carvalho Lopes, filho de Domingos José Barroso
Lopes e de Alzira Simões Carvalho, natural de Barcelos, nascido
em 2 de Maio de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12023988, com domicílio no Lugar da Pedreira, Perelhal, 4750
Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigos 203.º e 204.º do Códi-
go Penal, praticado em 20 de Janeiro de 2001 e um crime de ofensa
à integridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos
146.° e 132.°, n.º 2, do Código Penal, praticado em 1 de Dezem-
bro de 2000, por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por sentença ainda não transitada em
julgado.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Santos. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Lomba.

Aviso de contumácia n.º 8230/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Santos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 1032/00.4GAEPS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jorge Francisco Teixeira da Cunha, filho de Joaquim Gonçalves
da Cunha e de Maria da Conceição Teixeira Monteiro, natural de
Macieira da Lixa, Felgueiras, nascido em 20 de Agosto de 1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12089612, com domi-
cílio na Lugar de Nossa Senhora das Neves, bloco Josefina Amo-
rim, 2.º, sul, Aver-o-Mar, 4490 Póvoa de Varzim, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigos 203.º e 204.º do Código Penal, praticado em
20 de Janeiro de 2001, por despacho de 1 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por sentença ainda
não transitada em julgado.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Santos. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Lomba.

Aviso de contumácia n.º 8231/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Ribas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Espo-
sende, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 104/04.OTAPVZ, pendente neste Tribunal contra a arguida Ma-
ria João Coelho de Faria Rosa, filha de João Nóbrega Faria e de
Maria Graciete Coelho de Faria, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 24 de Junho de 1958, casada, natural de Angola, titular
do bilhete de identidade n.º 9460835, com domicílio na Rua do
Facho, lote 8, bloco C, 2.º, direito, frente, Apulia, 4740 Esposende,
por se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho
ou destruição de objectos colocados sob poder público, previsto e
punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 26 de
Fevereiro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 31 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à

apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Lomba.

Aviso de contumácia n.º 8232/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Ribas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Espo-
sende, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 63/
05.2TBEPS, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel
Ferreira da Silva, filho de António Fernando Pinto da Silva e de
Jesuina Maria Pinto Ferreira, natural de Mafamude, Vila Nova de
Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Fevereiro de
1981, solteiro, com identificação fiscal n.º 217575773, titular do
bilhete de identidade n.º 11933869, com domicilio na Rua Moreira
Assunção, 56, quarto 4, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2001,
por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. —
A Oficial de Justiça, Palmira Caridade.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso de contumácia n.º 8233/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Santos, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Esposende, faz saber que, no processo abreviado, n.º 798/01.9GTVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jaime Manuel Correia de
Sousa, filho de Jaime Manuel Correira de Sousa e de Ida da Ro-
cha Correia, natural de Portugal, Vila Nova de Gaia, Vilar de
Andorinho, nascido em 14 de Outubro de 1962, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 6599789, com domicílio na Rua da
Borrosa de Cima, 14, Vilar do Andorinho, 4430 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Outu-
bro de 2001 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 29 de
Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Santos. —
Oficial de Justiça, João Paulo Loureiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTREMOZ

Aviso de contumácia n.º 8234/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Estremoz, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 203/96.OTBETZ, pendente neste Tribunal contra a
arguida Maria Adelaide Rocha Marques, filha de João Custódio
Gaitas e de Maria Gertrudes Rocha Ferro, natural de Montemor-
-o-Novo, Nossa Senhora do Bispo, nascida em 6 de Dezembro de
1955, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 5900437, com
domicílio na Rua José Brandão de Almeida, lote D, 6, 4.º, direito,
Casal D’Ouressa, Algueirão, Mem Martins, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
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de 19 de Novembro, praticado em 1 de Abril de 1995, por despa-
cho de 27 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por a arguida nos presentes autos se chamar Maria
Adelaide Rocha Ferro Gaitas Marques e não Maria Adelaide Rocha
Marques.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Candeias. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 8235/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Estremoz, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 81/02.2PAETZ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Márcio Carlos Costa, filho de José Carlos Judite e de Carminda
Rosa Costa Ambrósio, natural da freguesia e concelho de Alter do
Chão, nascido em 17 de Agosto de 1978, casado sob regime des-
conhecido, titular do bilhete de identidade n.º 13863838, com úl-
timo domicílio conhecido no Bairro das Quintinhas, Estremoz,
7100 Estremoz, por se encontrar acusado da prática de um crime
de fraude sobre mercadorias, previsto e punido pelo artigo 23.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, na re-
dacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 20/99, de 28 de Ja-
neiro, praticado em 17 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Candeias. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 8236/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Estremoz, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º
do Código de Processo Penal), n.º 21/02.9GTEVR, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Gaspar Saião Magarilho, filho de Juan
Manuel e de Josefa, de nacionalidade espanhola, nascido em 14 de
Maio de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8853486G,
emitido em 16 de Novembro de 2001, em Espanha e com último
domicílio conhecido na Calle Sabaleta, 28, Badajoz, Espanha, foi
o mesmo arguido condenado em 31 de Janeiro de 2002 pela prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 23 de Janeiro de 2002, na pena de 80 dias
de multa à taxa diária de 4,50 euros, o que perfaz a multa global
de 360,00 euros, a qual foi convertida em 53 dias de prisão subsi-
diária, por despacho datado de 7 de Junho de 2005, foi o mencio-
nado arguido declarado contumaz, artigo 337.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia tem os seguintes efeitos:
a suspensão da prescrição da pena até à apresentação ou à deten-
ção do arguido, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, arti-
go 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal e a proibição do
arguido obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
qualquer autoridade pública, em Portugal, artigo 337.º, n.º 3, do
Código de Processo Penal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Candeias. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 8237/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Estremoz, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 7/00.8GBETZ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Rui Pontinha Martins, filho de António Pontinha Alves e de Ma-
tilde Martins Pires Alves, natural de Cáceres, Espanha, nascido em
26 de Julho de 1969, casado, com identificação fiscal n.º 196921767
e titular do bilhete de identidade n.º 10458951, com domicílio na
Avenida Luís de Camões, 38, 10, C, Miratejo, 2855-121 Corroios,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 5 de Fevereiro de 2000, por despacho de 16 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda

a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado neste Tribunal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Candeias. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 8238/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Estremoz, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 99/05.3TBETZ, pendente neste Tribunal contra o arguido
Manuel Filipe Russo, filho de Alice Rita Gonçalves Russo, natu-
ral de Santo André, Estremoz, nascido em 13 de Abril de 1955,
casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de identidade
n.º 4758029, com último domicílio conhecido nos autos na Rua dos
Quartéis, 7, Estremoz, 7100 Estremoz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), em concurso aparente com
um crime de violação de domicílio, previsto e punido pelo arti-
go 190.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Abril de 1996,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Candeias. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

Aviso de contumácia n.º 8239/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Estremoz, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), com o n.º 623/04.9TBETZ, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rui Humberto Patrício Grilo, filho de Joaquim José
Averca Grilo e de Maria Estrela Barradas Patrício, natural de Tra-
magal, Abrantes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Ou-
tubro de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6281014,
com último domicílio conhecido no Largo do Almeida, 42, Estre-
moz, 7100 Estremoz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, em concurso aparente com
um crime de violação de domicílio, previsto e punido pelo artigo
190.º do Código Penal, praticado em 4 de Abril de 1996, foi o
mesmo declarado contumaz, em 16 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Candeias. —
A Oficial de Justiça, Júlia Sanches.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 8240/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Filomena V. V. P. Soares, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 788/00.9PBEVR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Abel Fernando Casqueiro Valério,
titular do bilhete de identidade n.º 8462141, nascido a 28 de Maio
de 1969, natural de Redondo, com domicílio no Centro de Acolhi-
mento de Alcântara, Rua de Cascais, 1, 1300-120 Lisboa e por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal e um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,



29APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido em
Tribunal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V.
V. P. Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

Aviso de contumácia n.º 8241/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Filomena V. V. P. Soares, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 818/99.5PBEVR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Júlio Puente Gonzaiez, filho de
Leoncio Puente Pérez Robles e de Julia Gonzaiez Casamayor Mon-
teagudo, de nacionalidade espanhola, nascido em 26 de Abril de
1969, com domicílio na Torrelavega, 1, 1.º, A de San Fernando de
Henares, San Fernando de Henares, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas
ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal,
praticado em 30 de Junho de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Novembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V.
V. P. Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 8242/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 825/03.5PBEVR, penden-
te neste Tribunal contra o arguido João Paulo Maximiano de
Almeida, filho de Joaquim de Almeida e de Maria Francisca
Maximino, natural de Évora, Sé e São Pedro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 7 de Abril de 1972, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10405489, com domicílio na Rua Manuel de Oli-
val, 57, 7000 Évora, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3, do Código
Penal, praticado em Junho de 2003 e um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
bilhete de identidade, passaporte e cartão de contribuinte nem quais-
quer registos ou certidões emitidos pelas conservatórias dos regis-
tos civis, prediais e comerciais bem como das juntas de freguesia.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 8243/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de
Competência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3/01.8GTEVR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando José Gaivota
Figo, filho de António José Figo e de Maria Gertrudes do Anjo
Gaivota, nascido em 9 de Julho de 1970, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 9922578, com domicílio na Urbanização Lagoa
Azul, lote 82, direito, Lagoa, 8400 Lagoa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 27 de Abril de 2000, por despacho de
8 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada

por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 8244/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de
Competência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 229/01.4TBEVR,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Gouveia de
Carvalho, filho de Manuel Pereira de Carvalho e de Regina da
Conceição Gouveia, natural de Santa Marta de Penaguião, nasci-
do em 14 de Julho de 1965, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7025027, com domicílio em São João de Lubriges, lugar
de Casaria, Santa Marta de Penaguião, 5030 Santa Marta de
Penaguião, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falta de habilitação para o exercício da caça, previsto e punido pelo
artigo 32.º da Lei 173/99, de 21 de Setembro, praticado em 19 de
Dezembro de 1999, por despacho de 16 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 8245/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 60/97.OTBFAF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Bernardino Manuel Freitas Gonçalves, filho de Raul Gon-
çalves Branco e de Rosa Pereira Freitas, nascido em 21 de Outu-
bro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10653609,
com domicílio na Rua Pinheiro Manso, 71, Fornelos, 4820 Fafe,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
25 de Outubro de 1996, por despacho de 24 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Jorge Vieira
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 8246/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Faro, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 882/94.3TBFAR, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Cristóvão da Lima Zeferino, filho de Arman-
do Conceição Zeferino e de Maria Lídia Jacinto Lima, nascido em
16 de Janeiro de 1952, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5609132, com domicílio na Marconfer, Materiais de Constru-
ção Civil, Rua Sacadura Cabral, 4, cave, Bairro Borel, 2720
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Maio de 1991, por despacho de 1 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 8247/2005 — AP. — A Dr.ª Stella
Chan, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
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Tribunal Judicial de Faro, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 111/97.8GTABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Miguel Campos Correia, filho de Joaquim Uno
Rio Correia e de Maria Helena Sequeira Campos Correia, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 8050704, com domicílio
na Horta de São Pedro, Edifício São Pedro, lote 21, 3.º, A, 8500
Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução em estado de embriaguez, previsto e punido pelo arti-
go 292.º n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Junho de 1997,
por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Stella Chan. —
A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 8248/2005 — AP. — A Dr.ª Stella
Chan, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Faro, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 35/95.3TBFAR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Cecilio Moreira Ferreira, filho de José Maria Ferreira
e de Maria Rosa de Almeida Moreira, natural da freguesia de
Raiva, concelho de Castelo de Paiva, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 10 de Junho de 1964, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7513661, com domicílio na Rua Gonçalo Velho, sem
número, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido à data dos factos, pelo
artigo 297.º, n.º 2, alínea d), do Código Penal, por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado em juízo.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Stella Chan. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 8249/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Faro, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 539/02.3TBFAR, (ao qual se en-
contra apensado o processo n.º CC 12/01.7TBFAR, ex. processo
n.º 339/96.8JAFAR, pendente neste Tribunal contra a arguida
Natália Fernandes Gomes, nascida em 19 de Fevereiro de 1967,
na freguesia de São Sebastião, concelho de Lagos, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 12302109 e com residência na Estrada
da Ameixoeira, lote 5, 6.º B, 1750 Lisboa, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de burla simples, previsto e punido, à
data dos factos, pelos artigos 217.º, n.º 1, do Código Penal e três
crimes de uso de documento de identificação falso, previsto e
punido, à data dos factos, pelos artigos 255.º, n.º 1, alínea a), e
256.º, n.º 1, alíneas a) e c), e n.º 3 do Código Penal, praticado em
15 de Março de 1996, por despacho de 7 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a mesma se ter
apresentado em juízo.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 8250/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Faro, faz saber que, no processo
sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 629/
02.2GTABF, pendente neste Tribunal contra o arguido José Geraldo
Oliveira Pereira, filho de José Armando Teixeira Pereira e de Te-
resa do Carmo Oliveira Pereira, natural de Porto, Paranhos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Fevereiro de 1970,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 11097698, com domi-
cílio na Rua de São Tomé, edifício Solares, 3.º, C, 8125 Quarteira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo arti-
go 292.º do Código Penal, praticado em 23 de Setembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-

ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 8251/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P. S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo do
Tribunal Judicial de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 115/01.8TBFLG, ( anterior processo n.º 8/
2001 c. singular) pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge
Manuel Moreira Guimarães, filho de João Maria Guimarães e de
Albina Moreira, natural de Pombeiro de Ribavizela, Felgueiras,
nascido em 30 de Julho de 1959, padeiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8358202, com domicílio na Calle Buen Verde, 11, Vilia-
blino Leon, 24100 Leon Espanha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos co-
locados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, praticado em 25 de Agosto de 1998, por despacho
de 17 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P.
S. Fonseca Freitas. — O Oficial de Justiça, Miguel Paredes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 8252/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Felgueiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 154/98.4TBFLG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Tracy Elisabete Evans Lopes
Guimarães, com filiação desconhecida, natural de Estados Unidos
da América, nascido em 18 de Maio de 1963, com domicílio em
Lugar de Moinho do Buraco, Pevidém, 4 800 Guimarães, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 4, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro (redacção introdu-
zida pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro), à data da
prática dos factos com referência ao artigo 217.º, n.º 1, do Código
Penal, por despacho de 8 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por efeitos de despenalização.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8253/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Felgueiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 39/99.7TBFLG, pendente
neste Tribunal contra os arguidos Alfredo da Silva Ferreira, filho
de Joaquim Ferreira e de Maria Dias da Silva, natural de Regilde,
Felgueiras, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de
identidade n.º 5982902.8, com domicílio em S. Clemente de Sande,
1977, C.1, Milheiros, 4800 Guimarães, e José Maria da Silva
Ferreira, filho de Albino Ribeiro Ferreira e de Maria Arminda Dias
da Silva Monteiro, natural de São Miguel das Caldas de Vizela,
Vizela, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Novembro
de 1954, titular do bilhete de identidade n.º 8803984.6, com do-
micílio na Artquinho, Saúde, S. Clemente de Sande, 4800 Guima-
rães, por se encontrarem acusados da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.°,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
com referência aos artigos 217.°, n.º 1 e 26.º, do Código Penal, por
despacho de 13 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
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partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por despenalização.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 8254/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial da Figueira
da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 939/03.1PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Do-
mingos Alves Xavier, filho de Domingos Xavier e de Elsa Alves,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1963,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9021226, com do-
micílio na Rua dos Loureiros, 6, A, Carvalhais, Lavos, 3080-045
Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 22 de Agosto de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bilhete de identidade, carta de condução, passaporte ou respecti-
vas revalidações.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 8255/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial da Fi-
gueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 730/04.8PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jurab Nozdadze, com domicílio na Rua Cândido dos Reis, 12, 3080
Figueira da Foz, o qual foi acusado em 28 de Outubro de 2004,
pela prática de um crime de condução de veículo em estado de em-
briaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 30 de Maio de 2004 e um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Maio de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso de contumácia n.º 8256/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Figueiredo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Figueiró dos Vinhos, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 129/02.0GCFVN, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Ana Patrícia Dias Cerqueira Mendes Lecuoná, filha
de Rui Carlos Mendes de Oliveira Lecuoná e de Ana Isabel Dias
Cerqueira, natural de Portugal, Lisboa, São Jorge de Arroios, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Março de 1976, sol-

teira, titular do bilhete de identidade n.º 11069147, com domicílio
na Calçada de Carriche, lote 45, 6.º, B, 1750 Lisboa, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Dec.
454/91, de 28 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Junho de 2002, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresen-
tado em juízo.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Figueiredo. —
O Oficial de Justiça, José Pinheiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 8257/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1397/01.OPBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Feliciano da Silva, filho de Maria José da Silva, natural de
Funchal, Sé, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Se-
tembro de 1946, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6063063,
com domicílio no Caminho Velho da Ajuda, 55, São Martinho,
9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, artigo 256.º, n.os 1, alínea a) e 3, do
Código Penal, praticado em 16 de Maio de 2001, por despacho de
31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Rui Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8258/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1416/04.9TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Lecioni Gonçalves Borges Júnior, filho de Lecioni Gonçalves
Borges e de Marilene Liza Costa Borges, natural de Brasil, de na-
cionalidade brasileira, nascido em 26 de Novembro de 1969, sol-
teiro, com identificação fiscal n.º 235036404 e titular do passaporte
n.º CK 597865, com domicilio na Rua Nova da Quinta Deão, 31,
apartamento 2, D, 1.º, Funchal, 9050 Funchal, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Agosto de 2004,foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 8259/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2023/04.1PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Márcio Patrício Figueira Dias, filho de Rogério Ferreira Dias e de
Maria de Fátima Figueira, natural de Funchal, São Pedro, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 17 de Março de 1979, soltei-
ro, com identificação fiscal n.º 223986526 e titular do bilhete de
identidade n.º 11492465, com domicílio na Estrada da Boa Nova,
114, edifício Boa Nova, 2, L, Funchal, 9050-261 Funchal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
23 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de
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Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 8260/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 731/04.6TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Hugo Filipe Freitas Martins, filho de Rui Manuel da Gama Martins
e de Maria Manuela Abreu de Freitas Martins, natural de Funchal,
São Roque, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Novem-
bro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12412456,
com domicílio na Rua Escola Básica e Secundária do Galeão, 29,
Funchal, 9020-212 Funchal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de No-
vembro, praticado em 4 de Março de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 8261/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/04.3PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Barbosa Santos, filho de Eriberto Vasconcelos Santos e de
Naldely Barbosa Santos, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 23 de Dezembro de 1985, solteiro, com identi-
ficação fiscal n.º 238680444 e titular do bilhete de identidade
n.º 16162734, com domicílio no Conjunto Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 58, 2.º, direito, Caminho Santo Amaro, Santo
António, 9000-138 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Fe-
vereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 8262/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/04.3PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Barbosa Santos, filho de Eriberto Vasconcelos Santos e de

Naldely Barbosa Santos, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 23 de Dezembro de 1985, solteiro, com identi-
ficação fiscal n.º 238680444 e titular do bilhete de identidade
n.º 16162734, com domicílio no Conjunto Habitacional Pico dos
Barcelos, bloco 58, 2.º, direito, Caminho Santo Amaro, Santo
António, 9000-138 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Fe-
vereiro de 2004, por despacho de 16 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em
juízo.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 8263/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 508/02.3PBFUN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Gabriel Dias Marques, filho de António dos
Santos Marques e de Maria José Dias, natural de França, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 25 de Abril de 1975, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 11502720, com domicílio no
Sítio da Serra de Água, Machico, 9200-127 Machico, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, arti-
gos 202.º, alínea a), 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), todos do
Código Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos Junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

Aviso de contumácia n.º 8264/2005 — AP. — A Dr.ª
Maria Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2193/05.1TBFUN, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Ornelas Ferreira, filho de Jordão Marques
Ferreira e de Conceição do Rosário de Ornelas, natural de Portu-
gal, Santana, nascido em 25 de Maio de 1981, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13495883, com domicílio no Sítio do
Lombo do Curral, Santana, 9230-103 Santana, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em Agosto de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até á apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Cecília Tavares.

Aviso de contumácia n.º 8265/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 223/03.OJAFUN, pendente neste Tribunal con-
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tra o arguido Agostinho Teixeira de Sousa, filho de Agostinho
Sousa e de Virgínia Carvalho Teixeira, natural de Machico, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Outubro de 1965,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8991574, com domicí-
lio na Urbanização da Igreja, casa 3, Sítio da Igreja, Água de Pena,
9200-113 Machico, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.os 1, alínea c) e 3, do Código Penal, praticado em
29 de Maio de 2003, por despacho de 7 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 8266/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial do Funchal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1756/04.7TAFUN, pendente neste Tribunal
contra a arguida Natália Belova, natural de Rússia, de nacionali-
dade russa, nascida em 5 de Janeiro de 1973, titular do passaporte
n.º 43N6302484, com domicílio na Rua do Quebra Costas, 73.º,
esquerdo, São Pedro, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 6 de Julho de 2004, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 8267/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial do Fundão, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 73/04.7TAFND, pendente neste Tribunal contra
o arguido Michael Strohmeyer, filho de Maria de Lurdes Lourenço
Duarte e de Manfred Heinz Stohmeyer, natural de Alemanha, nas-
cido em 27 de Julho de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 13201033, com último domicílio conhecido na Rua do
Pisão, 20, Paul, 6200 Paul, por se encontrar acusado da prática de
um crime de descaminho de objectos colocados sob o poder pú-
blico, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — A Oficial de Justiça, Luísa Cerejo.

Aviso de contumácia n.º 8268/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial do Fundão, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 298/00.4TBFND (ex., processo comum n.º 176/
2000), pendente neste tribunal contra o arguido Joaquim António
Silveira dos Santos, filho de António dos Santos e de Maria

Albertina Silveira Caetano, natural de Orjais, Covilhã, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1969, solteiro,
agricultor, titular do bilhete de identidade n.º 10602366, com do-
micílio no Cruzamento das Zebras, Zebras, 6230 Orca, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
Janeiro de 1999, por despacho de 23 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresen-
tado em juízo.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — O Oficial de Justiça, Veríssimo Almeida.

TRIBUNAL DA COMARCA DA GOLEGÃ

Aviso de contumácia n.º 8269/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barreiro, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Ju-
dicial da Golegã, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 161/03.7GAGLG, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Manuel Fernando Pires, filho de João Pires e de Joaquina
Jacinta, natural de Bemposta, Abrantes, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 23 de Maio de 1960, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 7911927, com domicílio na Rua Casal do Espargo,
lote 6, 2140 Chamusca, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 20 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de renovação do
Bilhete de Identidade e a proibição de obtenção de carta de con-
dução e passaporte, qualquer outro documento emanado de auto-
ridade pública, qualquer certidão, incluindo o certificado de registo
criminal, e, ainda, a proibição de efectuar quaisquer registos.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barreiro. —
A Oficial de Justiça, Ana Bela Abrantes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 8270/2005 — AP. — A Dr.ª Cata-
rina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do
1.º Juízo de Competência Criminal de Tribunal Judicial de Gon-
domar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 32/01.1GDGDM, pendente neste Tribunal contra o arguido Má-
rio Henrique Mendes Rodrigues, filho de Adriano Rodrigues e de
Maria de Lurdes Mendes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Fevereiro de 1966, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 8128573, com domicílio na Roulote junto à Associação Cultu-
ral de Música Cigana, estacionada no entroncamento da Rua dos
Currais, Urbanização Vale da Figueira, 4000 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 1, alínea f), do Có-
digo Penal, praticado em 7 de Janeiro de 2001, por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 8271/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-



34 APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

cesso comum (tribunal colectivo), n.º 664/98.3PAVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Artur Jorge Teixeira Santos, filho
de José Nunes dos Santos e de Maria Fernanda Pereira Teixeira,
natural de Portugal, Vila Nova de Gaia, Santa Marinha, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1973, titular do
bilhete de identidade n.º 11199491, com domicílio na Rua Arcos
do Sardão, 216, cave 7, Oliveira do Douro, 4400 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo
na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 210.º, n.º 1 [cf.
artigo 210.º, n.º 2, alínea b), por referência ao artigo 204.º, n.º 2,
alínea f), e n.º 4, ambos do Código Penal, artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 48/95, de 15 de Março], 22.º, 23.º, n.os 1 e 2, e 73.º, todos
do Código Penal, praticado em 1 de Março de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Amália Moreira.

Aviso de contumácia n.º 8272/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 664/98.3PAVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Fernando Maia Amaral, fi-
lho de José Fernando Rodrigues do Amaral e de Maria Rosa Maia
Gradas, natural de Portugal, Mafamude, Vila Nova de Gaia, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11361509, com domicí-
lio no Bairro dos Arcos do Sardão, bloco 2, casa 2, Oliveira do
Douro, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de roubo na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 210.º, n.º 1 [cf. artigo 210.º, n.º 2, alínea b), por re-
ferência ao artigo 204.º, n.os 2, alínea f), e 4, ambos do Código
Penal, artigo 4.º, do Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março], 22.º,
23.º, n.os 1 e 2 e 73.º, todos do Código Penal, praticado em 1 de
Março de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Amália Moreira.

Aviso de contumácia n.º 8273/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 664/98.3PAVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Rui Sérgio Pereira Correia Dias,
filho de Sérgio Augusto Correia Dias e de Elisabete Higino Pereira,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Outubro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10286081, com domicílio na Rua Padre Luís, 44, Oliveira do
Douro, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de roubo na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 210.º, n.º 1 [cf. artigo 210.º, n.º 2, alínea b), por refe-
rência ao artigo 204.º, n.os 2, alínea f), e 4, ambos do Código Pe-
nal, artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março], 22.º, 23.º,
n.os 1 e 2 e 73.º, todos do Código Penal, praticado em 1 de Março
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,

a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Amália Moreira.

Aviso de contumácia n.º 8274/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-
cesso comum singular, n.º 422/99.8GBGDM, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Carlos Ventura Agostinho, filho de
Carlos Alberto Jardim Agostinho e de Cidália Maria Ventura Agos-
tinho, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
29 de Dezembro de 1965, portador do titular do bilhete de identi-
dade n.º 9307951, com domicílio na Rua do Moinho, 28, 3.º, di-
reito, Monde da Caparica, 2800-702 Almada, por se encontrar
acusado da prática de um crime de detenção ilegal de arma, pre-
visto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho,
praticado em 26 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Alexandra Maria Alão.

Aviso de contumácia n.º 8275/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1176/02.8PEGDM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Joaquim Batista Teixeira,
filho de Adriano Martins Teixeira e de Ilda Batista Carturna, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro de 1967,
divorciado, com domicílio na Estrada Exterior da Circunvalação,
2256, Campanhã, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de Agosto de 2002 e um
crime de introdução em lugar vedado ao público, previsto e puni-
do pelo artigo 191.º do Código Penal, praticado em 25 de Agosto
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Amália Moreira.

Aviso de contumácia n.º 8276/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 869/01.1PEGDM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Ferreira Rodri-
gues, filho de Manuel Fernando Rodrigues Ferreira e de Angelina
Marques Ferreira, natural de Porto, Massarelos, nascido em 9 de
Março de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 09561053,
com domicílio na Numberger Strasse, 172, 70374 Stuttgart, Ale-
manha, por se encontrar acusado da prática de um crime de maus
tratos do cônjuge ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 25 de Junho de 2001, por des-
pacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por o arguido se ter apresentado.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Ana Martins.
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Aviso de contumácia n.º 8277/2005 — AP. — A Dr.ª Ju-
dite Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal de Tribunal Judicial de Gondomar, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1188/04.7TAGDM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Josefino Fernandes Maia, filho de
José Miguel Maia e de Lúcia Maria Coutinho Fernandes, natural
de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Fevereiro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12619954, com domicílio no Bairro S. João de Deus, bloco 2,
entrada 968, casa 22, Campanhã, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 22 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale Santos. —
A Oficial de Justiça, Ana Moreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA

Aviso de contumácia n.º 8278/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Mauro Fernandes Castro, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal Judicial de Gouveia, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 25/94.3TBGVA, pendente neste Tribunal
contra o arguido Constantino Dias de Oliveira, filho de Domingos
Fernandes de Oliveira e de Maria de Jesus Dias da Silva, nascido
em 18 de Novembro de 1954, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3141284, com domicílio no Estabelecimento Prisional de
Santa Cruz do Bispo, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento autêntico,
previsto e punido pelo artigo 228.º, n.os 1, alínea a) e 2, do Código
Penal, em concurso real com um crime de burla agravada, previsto
e punido pelos artigos 313.º e 314.º, alíneas a) e c), do Código
Penal, por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido ter sido detido.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro
Fernandes Castro. — O Oficial de Justiça, Luís Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GRÂNDOLA

Aviso de contumácia n.º 8279/2005 — AP. — O juiz de
direito da Secção Única do Tribunal Judicial de Grândola, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 32/99.0GDGDL,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Carneiro
Ferreira, filho de Raul Ferreira e de Deolinda Ferreira Carneiro,
nascido em 1 de Maio de 1965, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7614571, com domicílio na Travessa da Rabicha, Pátio
Martins, porta 9, Campolide, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 10 de Agosto de 1999, por despacho de 1 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Margarida Martins.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 8280/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal de
Tribunal Judicial da Guarda, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 239/03.7SAGRD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo de Almeida da Fonseca Bernardo, filho de

António da Fonseca Bernardo e de Bernardete de Almeida Santos,
nascido em 30 de Dezembro de 1966, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12235562, com domicílio na Quinta da Rasa,
Guarda Gare, 6300 Guarda, por se encontrar acusado da prática de
um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do
Código Penal, por despacho de 6 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ribeiro
Maciel. — O Oficial de Justiça, João Luís Rodrigues.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 8281/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 2443/93.5TBGMR (ex. 278/93) pendente neste Tribunal
contra o arguido Virgílio Manuel Brandão de Carvalho, casado,
nascido a 6 de Junho de 1950, natural da freguesia de Antas, con-
celho de Vila Nova de Famalicão, filho de Arnaldo Rodrigues de
Carvalho e de Zulmira Gonçalves Brandão, titular do bilhete de
identidade n.º 10500593, emitido a 20 de Março de 1992, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa e residente na Rua da Roder-
stein, bloco 1, rés-do-chão, direito, Vilarinho das Cambas, 4760
Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro e artigos 313.º, n.º 1 e 314.º, alínea c), do Código
Penal, praticado em 22 de Maio de 2002, por despacho de 27 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção do mesmo arguido.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 8282/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
de Guimarães, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal) n.º 1679/97.4PBGMR (ex. 1236/97),
pendente neste Tribunal contra o arguido Daniel Osvaldo Fer-
nandes Costa, divorciado, nascido a 2 de Abril de 1954, na fregue-
sia de Silvares, São Clemente, concelho de Fafe, filho de Bernar-
dino da Costa e de Adelina Fernandes, titular do bilhete de
identidade n.º 7943707, emitido a 18 de Outubro de 1995, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa e residente no lugar de Âncede
(junto ao cemitério), 4640 Baião, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
21 de Novembro de 1997, por despacho de 6 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido acima identificado.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 8283/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 314/04.0GEGMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Agostinho Rafael Sampaio da Costa, casado, filho de Ernesto Dias
da Costa e de Maria da Glória Vaz de Sampaio, natural de Fel-
gueiras, Santo Adrião de Vizela, nascido em 12 de Março de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 11177024, com domicílio na Rua
Laurinda F. de Magalhães, 217, Moreira de Cónegos, 4800 Gui-
marães, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
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prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Alves.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 8284/2005 — AP. — O Dr. M.
Fortuna Rodrigues, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2583/93.0TBGMR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos António Dias Alves, filho de Justino Alves e de Ma-
ria Isabel Dias, natural de Penafiel, Castelões, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 14 de Janeiro de 1935, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 1800507, com domicílio na Estrada Interior da
Circunvalação, 10345, rés-do-chão, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por morte do arguido.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, M. Fortuna Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, José Manuel Gonçalves Viana.

Aviso de contumácia n.º 8285/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4411/05.7TBGMR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Adão Manuel Pereira Vieira Cardoso, filho de
José Joaquim Vieira Cardoso e de Ana Pereira, natural de Serze-
delo, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de
Maio de 1955, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6953945,
com domicílio na Rua Padre Silva Gonçalves, Caldas das Taipas,
4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de abuso de confiança contra a segurança social, previsto e
punido pelo artigo 107.º, Regulamento Geral de Infracções Tribu-
tárias, praticado em Abril de 1998, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 20 de Maio de 2005. nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Adelino Augusto Pereira Faria.

Aviso de contumácia n.º 8286/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 3098/93.2TBGMR (ex. processo n.º 882/93),
pendente neste Tribunal contra o arguido Virgílio Manuel Brandão de
Carvalho, filho de Arnaldo Rodrigues Carvalho e de Zulmira Gon-
çalves Brandão, natural de Antas, Vila Nova de Famalicão, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 6 de Junho de 1950, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 10500593, com domicílio na Rua da
Roderstein, bloco 1, rés-do-chão, direito, Vilarinho das Cambas, 4760
Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 25 de Abril de 1992, por despacho de 9 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Adelino Augusto Pereira Faria.

Aviso de contumácia n.º 8287/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 86/04.9GDGMR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Maria Sousa Oliveira, filho de João da Silva Oli-
veira e de Maria de Jesus de Sousa, natural de Lordelo, Guimarães,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Maio de 1955, ca-
sado, com identificação fiscal n.º 125427697 e titular do bilhete de
identidade n.º 7488248, com domicílio na Travessa Ribeiro, 10,
Lordelo, 4815 Lordelo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Fevereiro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Adelino Augusto Pereira Faria.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 8288/2005 — AP. — O Dr. M.
Fortuna Rodrigues, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 329/03.6GDGMR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Barbosa da Costa, filho de Domingos da Costa
e de Maria Arminda Barbosa, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 10 de Março de 1963, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7463488, com domicílio na Rua Liberdade, 26, Lordelo,
4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 26 de Agosto
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter, a requerimento ou de procurador, mandatário ou gestor de
negócios, a emissão de documentos e certidões, pelos serviços per-
sonalizados ou não do Estado e autarquias locais, nomeadamente,
bilhete de identidade, certificado de registo criminal, passaporte,
carta de condução, livrete de veículo automóvel, documentos e
certidões da administração fiscal e das conservatórias do registo
civil, predial, comercial e de automóveis.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, M. Fortuna Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos Branco.

Aviso de contumácia n.º 8289/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 5812/04.3TBGMR, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido António Rogério Pereira Ribeiro, filho de
Francisco de Sousa Ribeiro e de Júlia Pereira, natural de Guima-
rães, São João das Caldas de Vizela, Vizela, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 23 de Setembro de 1962, solteiro, mecânicos
de precisão, oleiros e vidreiros, artesãos, trabalhadores das artes
gráficas e trabalhador, titular do bilhete de identidade n.º 9306958,
com domicílio na Rua de Ferreira, Ferreira, 4590 Paços de Ferreira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de homicídio sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 131.º do Código Penal, prati-
cado em 6 de Abril de 1992, por despacho de 9 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ser ter
apresentado no estabelecimento prisional, para cumprimento do
remanescente da pena de prisão em que foi condenado.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M. Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de Moura.
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Aviso de contumácia n.º 8290/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 395/04.7GTBRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Miguel Costa Paixão, filho de Eduardo
Joaquim Paixão e de Maria da Silva Costa, natural de Lousado,
Vila Nova de Famalicão, nascido em 8 de Outubro de 1976, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11602545, com domicí-
lio no Bairro Novo, casa 46, Lousado, 4760 Vila Nova Famalicão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Junho de
2004, um crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto e pu-
nido pelo artigo 117.º, n.º 7, do Código da Estrada, praticado em
1 de Junho de 2004 e um crime de contra-ordenação (rodoviária),
previsto e punido pelo artigo 85.º, n.os 1 e 2, alíneas a) e b), e n.º 4,
do Código da Estrada, praticado em 1 de Junho de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8291/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Guimarães, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 212/02.2GEGMR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Hugo Manuel Azevedo Torres, filho de Geraldo
da Silva Torres e de Maria Margarida Rodrigues Azevedo, natu-
ral de Vizela, São Miguel das Caldas de Vizela, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 30 de Junho de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12275592, com domicílio na Travessa do
Hospital, sem número, 1.º, direito, S. Miguel, 4815 Vizela, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2, alínea e),
com referência ao artigo 202.º, alínea e), do Código Penal, prati-
cado em 9 de Julho de 2002, por despacho de 16 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido e
ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de Moura.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Aviso de contumácia n.º 8292/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Branco, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Ílhavo,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 28/
04.1GBILH, pendente neste Tribunal contra o arguido José Ulisses
Ferreira Palma, filho de Mário Francisco da Silva Palma e de Maria
da Luz Martins Ferreira Palma, natural de São João de Loure,
Albergaria-a-Velha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de
Junho de 1977, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 11176332, com domicílio na Rua Nova, Pinheiro São João de
Loure, 3850 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
23 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
17 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Branco. —
O Oficial de Justiça, Deolindo Crispim.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 8293/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Lagos, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 303/99.5PALGS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Virgílio Renato Amaral Velhinho, filho de Maria da Conceição
Carvalho Amaral e de Renato de Jesus Velhinho, natural de Lis-
boa, nascido em 23 de Novembro de 1980, o qual foi condenado
por sentença, transitado em julgado em 26 de Maio de 2000, na
pena de 56 000$00 (279,33 euros) a qual foi convertida em
186 dias de prisão, pela prática de um crime de furto, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos dos artigos
335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 8294/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Lagos, faz saber que, no processo abreviado
n.º 113/03.7PBBJA, pendente neste Tribunal contra a arguida Irina
Diana Robu, filha de Maria Emília Mitritoaia e Cristian Ciocan,
com domicílio na Rua de São Pedro, Edifício Soazilope, lote 182,
Parchal, 8400 Lagoa, e Maruius Titi Condoiu, com domicílio na
Rua da Liberdade, 9, Vialonga, Alverca do Ribatejo, por se encon-
trarem acusados da prática de um crime de furto simples, pratica-
do em 18 de Março de 2003, foram os mesmos declarados contu-
mazes, em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação dos arguidos em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção dos arguidos, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelos arguidos, após esta decla-
ração; a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 8295/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 514/00.2PALGS, pendente neste Tribunal contra o
arguido Virgílio de Oliveira Dias de Sousa, filho de Fernando
Vasco Dias de Sousa e de Maria Luísa Oliveira Dias de Sousa
Sequeira, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido
em 28 de Março de 1978, solteiro, pedreiro, com domicílio na Rua
Hospital São João de Deus, 95, apartamento 2002, 8600 Lagos, o
qual foi em 21 de Janeiro de 2004, por sentença, condenação/
internamento (para efeitos de compatibilidade) condenado na pena
de 45 dias de multa, à taxa diária de 5,00 euros o que perfaz a mul-
ta global de 225,00 euros e a que corresponde a prisão subsidiária
por 30 dias, transitado em julgado em 5 de Fevereiro de 2004, pela
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 6 de
Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio
de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
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ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos Anjos
Frias. — A Oficial de Justiça, Vera Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 8296/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 163/02.OTALGS, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Gomes de Carvalho, filho de Abílio Brás de Carva-
lho e de Maria Delfina Pires Gomes, natural de Fundão, Silvares,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de 1954, com
identificação fiscal n.º 209351900 e titular do bilhete de identida-
de n.º 04039934, com domicílio na Urbanização Mar à Vista, 8,
Vale da Lama, Odiáxere, 8600-250 Lagos, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de descaminho ou destruição de objec-
tos colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º
do Código Penal, praticado em 16 de Junho de 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos An-
jos Frias. — A Oficial de Justiça, Vera Gabriel.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 8297/2005 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1006/03.3TALRA, pendente
neste Tribunal contra o arguido Divino Couto, filho de Josino
Quirino do Couto e de Maria Célia do Coutro, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Agosto de 1962, soltei-
ro, titular do passaporte n.º CK792599, com domicílio na Rua Raul
Proença, 553, direito, Populo, 2500 Caldas da Rainha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Novembro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Cecília de Oliveira Marto
Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8298/2005 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1006/03.3TALRA, pendente
neste Tribunal contra a arguida Ana Maria Nunes de Sousa, filha

de Antenor Artur de Souza e de Inês Nunes de Souza, de naciona-
lidade brasileira, nascida em 11 de Novembro de 1959, no Brasil,
solteira, titular do passaporte n.º CK801924, com domicílio na Rua
Raul Proença, 553, direito, Populo, 2500 Caldas da Rainha, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Novembro de
2002, foi a mesma declarada contumaz, em 29 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela ar-
guida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Cecília de Oliveira Marto
Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8299/2005 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 4356/02.2TALRA, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fabiano Gati de Almeida, filho de Henrique
Nunes de Almeida e de Juraci Gati de Almeida, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 1 de Agosto de 1979, solteiro,
com identificação fiscal n.º 234181362, com domicílio na Avenida
Vítor Gálio, 95, 2.º, esquerdo, 2430 Marinha Grande, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 23 de Março de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Cecília de Oliveira Marto
Rodrigues.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 8300/2005 — AP. — O Dr. Marco
António de Aço e Borges, juiz de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 167/97.3TBLRA, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos José Rolo Gonçalves, filho
de Francisco José Gonçalves e de Emilia Rolo, natural de Leiria,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Março de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11191564, com domi-
cílio na Rua do Brejinho, 329, Carreira, 2425 Monte Real, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.º 1, alínea a) e n.º 3, do Código Penal e um crime de burla na
forma tentada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 26 de Setembro de 1992, por despacho de
5 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
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nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
motivo de óbito.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de Aço
e Borges. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8301/2005 — AP. — O Dr. Marco
António de Aço e Borges, juiz de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 17/03.3IDLRA, pendente
neste Tribunal contra o arguido Olímpio José Carreira Rodrigues,
filho de Joaquim Gomes de Sousa Rodrigues e de Laurinda da
Silva Carreira, natural da Maceira, Leiria, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 12 de Março de 1964, casado, com identifica-
ção fiscal n.º n.º 106964674 e titular do bilhete de identidade
n.º 6615338, com último domicílio conhecido na Travessa da Pon-
tinha, Telheiro, 2405-032 Maceira, por se encontrar acusado da
prática do crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido
pelo artigo 105.º, n.os 1 e 5, do RGIT, aprovado pela Lei n.º 15/
2001, de 5 de Junho, e artigo 30.º, n.º 2, do Código Penal, prati-
cado a partir de Setembro de 2001 e até Setembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de Aço
e Borges. — A Oficial de Justiça, Raquel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8302/2005 — AP. — O Dr. Marco
António de Aço e Borges, juiz de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1997/04.7TALRA, pendente
neste Tribunal contra o arguido Eduardo Guterres Bastos, filho de
Augusto Júlio Loureiro e de Maria Louisa Guterres Bastos, natu-
ral de Macau, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de
Agosto de 1958, titular do bilhete de identidade n.º 11412434, com
último domicílio na Rua das Fontainhas, 21, Comeira, 2430-072
Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática de três cri-
mes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 10 de Abril de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de Aço
e Borges. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8303/2005 — AP. — O Dr. Marco
António de Aço e Borges, juiz de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1539/03.1TALRA, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Glosber Samojorge Carvalho,
filho de Prisco Alcântara de Carvalho e de Olindina de Sequeira
Carvalho, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em
3 de Outubro de 1961, solteiro, com domicilio na Rua Albano
Alves Pereira, 4, 1.º, direito, Monte Redondo, 2400 Leiria, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em
13 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os

seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de Aço
e Borges. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8304/2005 — AP. — O Dr. Marco
António de Aço e Borges, juiz de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1479/04.7TALRA, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Marcelo Bulhões Gomes, filho
de Ivan de Bulhões Gomes e de Ana Maria Dias Gomes, natural
de Brasil, nascido em 1 de Maio de 1969, titular do passaporte
n.º CI403349, com domicílio na Rua Luís Quaresma, 18, Vale do
Rio, 3260 Figueiró dos Vinhos, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 15 de Janeiro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de Aço
e Borges. — A Oficial de Justiça, Paula Vicente.

Aviso de contumácia n.º 8305/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Jorge Pacheco, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1894/03.3TALRA, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Paulo dos Santos Domingos,
filho de João Maria Domingos e de Maria Isaura Santos Palhaça
Lerias, natural de Nazaré, nascido em 23 de Dezembro de 1974,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10901587, com último
domicílio na Rua Paulo VI, 21, 2400 Leiria, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido nos termos do artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Jorge
Pacheco. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 8306/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Jorge Pacheco, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Leiria, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 61/94.0TBLRA, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Teresa da Conceição Bernardo
Tavares, filha de António da Costa Bernardo e de Maria Amélia
Conceição Augusto, natural de Arganil, Barril de Alva, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 29 de Outubro de 1961, divorci-
ada, titular do bilhete de identidade n.º 8297315, com domicílio na
Estrada da Marinha Grande, 3, Telheiro, 2405-032 Maceira, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
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do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em
28 de Outubro de 1992, por despacho de 14 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Jorge
Pacheco. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8307/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15414/00.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Gesiane de Fátima Vieira, filho de João
Vieira e de Missionaria de Fátima Vieira, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Fevereiro de 1976, sol-
teiro, titular do passaporte n.º CI022785, com domicílio na Calle
Urzais, 184, 2.º, B, 36220 Vigo, Espanha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Junho de 2000, por
despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por notificação pelo Serviço de Estrangeiros e
Fronteiras no aeroporto.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8308/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2126/00.1TACBR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Gesiane de Fátima Vieira, filho de João
Vieira e de Missionária de Fátima Vieira, de nacionalidade brasi-
leira, nascido em 29 de Fevereiro de 1976, com identificação fis-
cal n.º 232516545 e titular do passaporte n.º CI22785, com domi-
cílio na Calle Urzais, 184, 2.º, B, 36220 Vigo, Espanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Abril de 2002, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por notificação no aeroporto atra-
vés do Serviço de Estrangeiro e Fronteiras.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8309/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 12825/99.3TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Eduardo Costa, filho de
António Costa e de Quinta Mendes, natural de Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 26 de Dezembro de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16121843, com domi-
cílio na Rua Trindade Coelho, 13, cave, porta 9, Buraca, 2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Abril de 1999
e um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1
e 2, do Código Penal, praticado em 2 de Abril de 1999, por des-
pacho de 2 de Março de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 8310/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo

Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15405/00.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Gesiane de Fátima Vieira, filho de João
Vieira e de Missionaria de Fátima Vieira, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Fevereiro de 1976, sol-
teiro, titular do passaporte n.º CI022785, com domicílio na Calle
Urzais, 184, 2.º, B, 36220 Vigo, Espanha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Junho de 2000, por
despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por notificação no aeroporto de Lisboa pelo Ser-
viço de Estrangeiro e Fronteiras.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8311/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 431/04.7TLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Marco Paulo Tavares Santos, filho de
Armando Dias dos Santos e de Maria Teresa Dias Tavares, natu-
ral de Lisboa, Campo Grande, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 26 de Fevereiro de 1981, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11947454, com domicílio na Travessa do Serrador,
sem número, Cortiçada, Évora de Alcobaça, 2460-488 Alcobaça,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e
132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 12 de Novembro de
2000 e um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do
Código Penal, praticado em 12 de Novembro de 2000, por despa-
cho de 19 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 8312/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 992/99.0SRLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Sandro Paulo Silva dos San-
tos, filho de Manuel da Conceição dos Santos e de Elisabete da
Conceição Silva, natural de Campo Grande, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Novembro de 1978, titular do
bilhete de identidade n.º 12097021, com domicílio na Rua das Ga-
legas, lote 22, 4.º, direito, Bairro do Zambujal, 2372 Amadora, por
se encontrar acusado da prática de um crime, por despacho de
16 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 8313/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 606/00.8S8LSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Marcelino Pereira, filho de
Natural e de Júlia Pereira, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 12 de Fevereiro de 1970, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 16152144, com domicílio na Rua
Mário Viegas, 4, 2.º, esquerdo, Casal de S. Brás, 2720 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de dois crime de ofensa à in-
tegridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º
e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 2 de Dezembro de
2000, por despacho de 12 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria Abrantes.
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Aviso de contumácia n.º 8314/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1428/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Jorge da Costa Gomes, filho de
Vítor Manuel Rodrigues Gomes e de Ivone Martins Costa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 26 de Março de 1971, com
domicílio no Bairro Portugal Novo, lote 3, 3.º, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 19 de
Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 8315/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 2372/04.9TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Hélder António da Palma
Fernandes, filho de António Beirão Fernandes e de Judite Placa da
Palma, natural de Lavradio, Barreiro, nascido em 17 de Setembro
de 1967, com identificação fiscal n.º 208504664 e titular do bilhete
de identidade n.º 12003417, com domicílio na Rua Dom Plano,
554, Aljustrel, 7600 Aljustrel, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 8 de Outubro de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 8316/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 490/02.7PVLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Helena Sofia Neves Andrade, filha de
Rafael Fernandes Filipe Andrade e de Maria Alice Neves Andrade,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Setembro de 1971,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9615910, com domicí-
lio na Estrada da Peteja, Mtv 4, 1.º, direito, 2120 Salvaterra de
Magos, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pra-
ticado em 12 de Abril de 2002, por despacho de 30 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 8317/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1319/00.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Lídia da Conceição Mendes, filha de José

Azileiro Mendes e de Lídia Emídio da Conceição, natural de Lis-
boa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 13 de Janeiro de 1975, titular do bilhete de identidade
n.º 10766245, com domicílio na Rua Minho do Frade, 30, 9.º, J,
2900 Setúbal, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Agosto de 1999, por despacho de 31 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 8318/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 15836/01.7TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Carlos Barata Cala-
veiras, filho de desconhecido e de Isabel Barata Cavaleiras, natu-
ral de Lisboa, Alcântara, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3 de Fevereiro de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8158500, com domicílio na Rua Terra da Porta, lote 1, cave,
esquerda, Arcena, 2615 Alverca do Ribatejo, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 7 de Maio de 2001,
por despacho de 23 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Fernanda Antunes Farinha.

Aviso de contumácia n.º 8319/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 419/02.2PVLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Rogério Arruda Crespo, fi-
lho de Irineu Domingos Crespo e de Nanei Arruda Crespo, natu-
ral de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de
Novembro de 1967, casado sob regime desconhecido, titular do
passaporte n.º CI208802, com domicílio na Rua Artur Lamas, 1,
rés-do-chão, direito, Belém, 1300 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Outubro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8320/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 37/03.8ADLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ronaldo Paulo de Sousa, filho de Se-
bastião Paulo Souza e de Nadir Rodrigues Souza, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Julho de 1969,
titular do passaporte n.º CL456694, com domicílio na Rua José
Afonso, 23, cave, esquerda, Agualva, 2735 Cacém, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de contrafacção, imitação e
uso ilegal de marca, previsto e punido pelo artigo 264.º do Decreto-
-Lei n.º 16/95, praticado em 19 de Fevereiro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
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tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 8321/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5012/04.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Alberto da Fonseca Baptista, filho
de Felisberto Abrantes Baptista e de Maria do Carmo da Fonseca
Governo Baptista, natural de Manteigas, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 17 de Fevereiro de 1981, solteiro, com domicí-
lio na Largo Graça Vila Sousa, 82, 4.º, esquerdo, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 8322/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 877/03.8PYLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Marco Paulo Carvalho Ribeiro, filho de
Albano Pereira Ribeiro e de Ana Carvalho Giesteira Pereira Ribei-
ro, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, nascido em
31 de Março de 1974, com domicílio na Estrada da Luz, 238, 10.º,
esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º do Código Penal, praticado em 14 de Julho de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 8323/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14236/03.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Margarida da Conceição Fernandes dos
Santos, filha de José Ferreira dos Santos e de Conceição Fernandes,
natural de Vila Nova de Gaia, Arcozelo, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 8 de Setembro de 1959, com domicílio na Rua
S. Vicente Ferrer, Lugar de Espinho, 297, São Félix da Marinha,
4405 São Félix da Marinha, por se encontrar acusada da prática

de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Agosto de 2003, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 8324/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 288/03.5GGLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernando Abraão dos Santos, filho de
Eurípedes Barsanufe Santos e de Josefina Abraão Santos, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 20 de Dezem-
bro de 1980, com domicílio na Praceta Nicolau Coelho, antigo lote
15, 1.º, esquerdo, Mem Martins, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 13 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 8325/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1120/04.8SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José António Marques Arteaga, filho de
Nélson Duarte Leite Arteaga Souto Maior e de Maria Antónia José
dos Santos Marques, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 19 de Outubro de 1964, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13493014, com domicílio na Rua Profes-
sor Egas Moniz, 22, 1.º, direito, Buraca, 2700 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Março de 2003, por despa-
cho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação e notificação em juízo.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8326/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 50/02.2PBLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Marco Paulo Rodrigues Vilela, filho de
Leonido Augusto de Matos Vilela e de Eglantina Manuela Olivei-
ra Rodrigues, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 23 de Junho de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11039160, com domicílio na Rua
João de Barros, 6, rés-do-chão, esquerdo, Reboleira, Amadora, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
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12 de Janeiro de 2002, por despacho de 7 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8327/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 195/04.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Miguel Neves Lourenço, nas-
cido em 6 de Janeiro de 1979, solteiro, com autorização de resi-
dência n.º 342999, com domicílio na Avenida Corregedor Rodrigo
Dias, 325, 1.º, frente, 2870 Montijo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Agosto de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 8328/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 58/02.8IDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Alberto Gonçalves Afonso Reino, fi-
lho de João Alberto Afonso Reino e de Alexandrina das Dores
Gonçalves Salgueiro, natural de Caminha, Argela, nascido em 9 de
Novembro de 1943, divorciado, com domicílio na Estrada de
Benfica, 757, 3.º, esquerdo, 1500 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93,
de 24 de Novembro, praticado em 31 de Dezembro de 1998, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 8329/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 821/05.8TLLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Ribeiro Tavares,
filho de Pedro Lopes Tavares e de Filomena Nilda Ribeiro Tavares,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
22 de Junho de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16141117, com domicílio na Rua de Sapadores, 115, 1.º, direito,
1150 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 24 de Março de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-

ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8330/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 798/02.1 JDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Muzafaar Iqbal, filho de
Mohammad Yashin e de Fátima Bibi, natural de Paquistão, de
nacionalidade paquistanesa, nascido em 25 de Março de 1971,
casado, titular do passaporte n.º J759113, com domicílio na Rua
1 de Dezembro, 8, 4.º, frente, 2685-097 Sacavém, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
16 de Março de 1999, por despacho de 2 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8331/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1914/03.1TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Waltenes Carlos Caetano,
filho de José Carlos Caetano e de Maria José Caetano, natural de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 31 de Outubro de
1970, solteiro, com identificação fiscal n.º 223604232 e titular do
bilhete de identidade n.º 16188689, com domicílio na Rua Doutor
Mário Sacramento, 19, rés-do-chão, esquerdo, Póvoa de Santo
Adrião, 2670 Loures, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 8 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 8332/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 6274/03.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Augusto José Lucas Bento Martins, fi-
lho de José Bento e de Leopoldina do Rosário Bento, natural de
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 4 de Maio de 1958, casado, com identificação fiscal
n.º 149950721 e titular do bilhete de identidade n.º 5035276, com
domicílio na Rua Pires Jorge, 3, 1.º, esquerdo, Quinta dos Ingle-
sinhos, Carnide, 1600 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo arti-
go 218.º do Código Penal, praticado em 20 de Setembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
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lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8333/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 717/04.0TLLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Jorge Rito Barbo-
sa, filho de António Mendes Barbosa e de Maria Luísa de Jesus
Rito, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Setembro de
1983, solteiro, com domicílio na Rua Coronel Lobo da Costa, 28,
1.º, (padaria), Morgado, Vialonga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º do Código Penal, praticado em 20 de Maio de 2002, por
despacho de 19 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8334/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4998/04.1TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alberto António, filho de
António Miguel João e de Maria da Graça, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 11 de Fevereiro de 1971, sol-
teiro, com domicílio na Rua Mestre Afonso Domingos, 14, 2.º, D,
Amadora, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 12 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 8335/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10787/03.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alexandre Veloso da Fonseca, filho de
José Manuel Marques da Fonseca e de Emília Maria Godinho
Esteves Veloso da Fonseca, natural de Lisboa, Mártires, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 11 de Junho de 1978, titular do
bilhete de identidade n.º 011253051, com domicílio na Rua Mar-
ques de Oliveira, 1, 3.º, esquerdo, Queluz, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Março de
2003, por despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 8336/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo

comum (tribunal singular), n.º 10787/03.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Marlina Casado Gonçalves Rossas, fi-
lho de Amadeu Martins Gonçalves Rossas e de Hermínia Anjos
Casado Brites, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Novembro de 1970, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7963230, com domicílio na Rua Benformoso,
206, 4.º, A, 1100-087 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 24 de Março de 2003, por
despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 8337/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 109/92.2SPLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rogério Paulo Dias de Sousa, filho de
Carlos Alberto da Silva Sousa e de Margarida Mendes Dias, na-
tural de Portugal, Loures, Odivelas, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Maio de 1967, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 9858545, com domicílio na Associação Reto à Es-
perança, apartado Correos 857, Ctra. Olivenza, Km 4,7, 06080
Badajoz, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 20 de Janeiro de 1992, por despacho
de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação em juízo.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 8338/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 948/02.8S6LSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Luísa Caldas Garrafa, filha de José
de Melo Garrafa e de Maria Fernanda Caldas, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascida em 28 de Novembro de 1983,
titular do bilhete de identidade n.º 16153260, com domicílio na Rua
Doutor Arlindo Vicente, lote 371, A, escada E, 6.º, direito, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples
(em supermercado), praticado em 20 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 8339/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.° 88/02.OPOLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel Madeira da Silva
Barbosa, filho de António Barão Barbosa e de Margarida Engrácia
Madeira, natural de Faro, Sé, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Abril de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10428575, com domicílio na Rua da Boa Esperança, Vivenda
Manuel Ferreira, cave, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 17 de Janeiro de 2002, por
despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
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tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8340/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13559/02.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Irene Belo Ribeiro, filha de Manuel
da Conceição Barros Ribeiro e de Celestina Esteves Vieira Belo
Ribeiro, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em
20 de Janeiro de 1972, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 10325212, com domicílio na Rua António Amaro Monteiro, 13,
Vila Chã, 2835 Santo António da Charneca, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Abril de 2002, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António Moreira
Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8341/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4845/02.9TDLS B, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Manuel Oliveira Esteves, filho de
Luís António Santos Esteves e de Emília Domingos de Oliveira
Santos Esteves, natural de Portugal, Cascais, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Maio de 1976, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10998786, com domicílio no Bairro Che-
sol, Rua Barbosa do Bocage, lote 81, Aldeia de Juzo, 2750 Cascais,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pratica-
do em 28 de Maio de 2001, por despacho de 24 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 8342/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3014/01. OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Graça Maria de Freitas Marques, filha
de José Carlos dos Santos Marques e de Idalisa da Rocha Freitas
Marques, natural de Portugal, São Julião da Figueira da Foz, Fi-
gueira da Foz, de nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de
Novembro de 1944, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 8845876, com domicílio na Avenida Alexandre Herculano, 38,
5.º, esquerdo, Setúbal, por se encontrar acusada da prática de três
crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 21 de Agosto de 2000, por despacho de 30 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
motivo de apresentação em juízo.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sofia Alves.

Aviso de contumácia n.º 8343/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 22/02.7ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Laumir Augusto Alves, filho de Euclides
Alves Sobrinho e de Geny Bruno Albes, de nacionalidade brasi-
leira, nascido em 3 de Novembro de 1963, com domicílio na
Praceta Bento de Jesus Caraças, 4, 3.º, D, Laranjeiro, Almada, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 10 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 8344/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 22/02.7ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Rosemary Salvador Dias, filha de José
António Dias e de Marlene Salvador Dias, de nacionalidade bra-
sileira, nascida em 24 de Dezembro de 1973, com domicílio na
Praceta Bento de Jesus Caraças, 4, 3.º, D, Laranjeiro, Almada, por
se encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 10 de Fevereiro de 2002, foi a mesma declarada
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 8345/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 15118/01.4TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Rosa Graça Veríssimo, fi-
lha de Tomás Veríssimo e de Henriqueta da Graça, natural de
Tomar, Alviobeira, Tomar, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 19 de Dezembro de 1943, solteira, titular do bilhete de identi-
dade n.º 1422804, com domicílio na Rua do Santo Condestável,
19, 3.º, frente, 2845-164 Amora, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 21 de Julho de 2001, foi
a mesma declarada contumaz, em 18 de Abril de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.
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Aviso de contumácia n.º 8346/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 15160/01.5TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Deborah Vellozo da Silva,
filha de José Missias da Silva e de Oldacy Vellozo da Silva, na-
tural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 20 de Ju-
lho de 1973, titular do passaporte n.º CH865319, com domicílio
na Praceta Diogo de Macedo, 97, 5.º, B, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Junho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 13 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8347/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 18062/02.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido David de Jesus Mimoso, filho de José
Fernandes Mimoso e de Jacinta de Jesus, natural de Alagoa, Por-
talegre, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de
1955, titular do bilhete de identidade n.º 4903397, com domicílio
na no Estabelecimento Prisional de Elvas, 7350-903 Elvas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
29 de Julho de 2002, por despacho de 2 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 8348/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3964/03.9TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Francisco Agostinho,
filha de Francisco Agostinho e de Antónia Francisca Mateus, na-
tural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 27 de Fe-
vereiro de 1940, solteira, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 292381, com domicílio na Rua Agostinho da Silva, Torre 3, 3.º,
A, Loures, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 16 de Outubro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8349/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1800/01.0PYLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido David Silva Braz, filho de Beatriz da
Silva Braz, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Março de 1945, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 1079815, com domicílio na
Avenida 5 de Outubro, 21, 3.º, direito, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de No-
vembro de 2001, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 8350/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 16948/01.2TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Alberto Ramos Torre
Martins, filho de Ventura Torres Martins e de Maria da Concei-
ção Martins, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
nascido em 18 de Março de 1952, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 2032122, com domicílio em Snack-bar, Rua de
Pedrouços, 71, 1400 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 7 de Julho de 1997,
por despacho de 18 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 8351/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1770/98.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Engrácia Maria Fernandes de O. G. P.
Rodrigues da Fonseca, filha de Sebastião Godinho de Paiva e de
Maria Irene Fernandes Camelo O. G. de Paiva, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 20 de Agosto de 1966, casada sob regime desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 7313702, com domicílio na Rua
Martens Ferrão, 34, 4.º, esquerdo, Lisboa, 1050-216 Lisboa, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Agosto de 1997, por despacho de 6 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8352/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9643/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Palmira Valente Almeida e Silva, filha
de Jacinto Alberto Almeida da Silva e de Maria da Luz da Silva
Valente, natural de Lisboa, Santos-o-Velho, Lisboa, nascida em
26 de Agosto de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 10350482,
com domicílio na Rua Doutor Afonso Costa, 5, Olhão, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Fevereiro
de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 28 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação da ar-
guida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até á apresentação ou
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detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8353/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 183/03.8ZFLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jiang Nan, filho de Jiang Guoshen e de
Zhang Lizhu, natural de China, nascido em 1 de Novembro de
1982, solteiro, com domicílio na Fugian Fuzhon Lancigi, China,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Pe-
nal, n.º 1, alínea c), e n.º 3 do Código Penal, praticado em 29 de
Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 8354/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10087/04.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Baptista Neves José, filho de Neves José
e de Verónica Gabriel, natural de Angola, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 24 de Setembro de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 16145086, com domicílio na Rua Quinta do Mor-
gado, lote 53, 1.º, direito, 1800 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Junho de 2004,
por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade
e residência.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8355/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 244/03.3PDSNT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Dácio Jorge Coquelo Alfredo, filho de
Isaac Alfredo e de Eduarda Coquelo Alfredo, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 10 de Julho de 1979, sol-
teiro, com domicílio na Rua Nova da Piedade, 81, porta 9, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para
obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º do Código Penal, e um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), do
Código Penal, praticado em 5 de Maio de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-

go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8356/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14730/02.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Maurício Gonçalves Farinha, filho de
Mauro Gonçalves Farinha e de lida Rodrigues Farinha, natural de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 3 de Novembro de
1975, casado, titular do passaporte n.º CL677366, com domicílio
na Rua António Feu, 2, D, edifício Rio à Vista, Praia da Rocha,
8500-805 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 12 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8357/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15356/02.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Cláudia Vitória Ferreira Cardoso, filha
de Álvaro Lance Johnston Cardoso e de Maria de Fátima de Sousa
Ferreira Cardoso, de nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de
Março de 1976, casada, titular do bilhete de identidade n.º 10758846,
com domicílio na Rua de Jau, Vivenda São Pedro, 1.º, 2785-778
Sassoeiros, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 11 de Junho de 2002, foi a mesma declarada contu-
maz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8358/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15645/03.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria de Lourdes de Oliveira, filha de
Lourival Norberto de Oliveira e de Júlia Maria de Medeiros Oli-
veira, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 1 de
Fevereiro de 1968, titular do passaporte n.º CK 480375, com do-
micílio na Estrada dos Ciprestes, 29, 5.º, esquerdo, 2900 Setúbal,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, prati-
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cado em 4 de Julho de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8359/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1118/02.OPMLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Riovair de Jesus Sales, filho de Joaquim
Raimundo de Sales e de Maria de Lurdes de Jesus Sales, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 28 de Novembro de 1973, soltei-
ro, titular do passaporte n.º CJ892187, com domicílio na Rua do
Oliveirinha, 14, São Vicente de Fora, 1100-384 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro e um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticado em 18 de Dezembro de 2002, por despacho
de 27 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o arguido se ter apresentado.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 8360/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11381/03.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Bruno José Couto Moreira, filho de José
Reis da Silva Couto e de Maria Lucinda Torres Moreira Couto,
natural de Bougado, São Martinho, Trofa, nascido em 21 de Abril
de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12144141, com
domicílio na Rua Ramalho Ortigão, Bougado, S. Martinho, Santo
Tirso, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 8361/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10785/99.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Helena Neves Dias, filha de
Ermínio Dias e de Iracema Neves Dias, natural de Portugal, Coim-
bra, Santa Cruz, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de
Julho de 1941, com identificação fiscal n.º 138761388 e titular do
bilhete de identidade n.º 521490, com domicílio na Avenida Bis-
saya Barreto, 312, 3000 Coimbra, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto

e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8362/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 18438/02.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Argentina da Conceição Manuel Semedo,
filha de Generoso Manuel e de Idalina da Conceição, natural de
Vila Nova de Gaia, Mafamude, nascida em 19 de Setembro de
1950, titular do bilhete de identidade n.º 06834602, com domicí-
lio na Rua Infante D. Augusto, 74, 1.º, esquerdo, Cruz de Pau,
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 31 de Julho de 2002, foi a mesma declarada contu-
maz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8363/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 206/97.8SLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Roberto Alves, filho de Paulo do
Nascimento Alves e de Terezinha Alves Ribeiro, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Julho de 1963,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 16142992, com domi-
cílio na Rua João Nicolau dos Santos, 8, 1.º, direito, 2735-368
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 13 de Setembro de 1996, por despacho de 6 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido neste tribunal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8364/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14223/03.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ronaldo Guedes, nascido em 22 de Ju-
nho de 1966, solteiro, com autorização de residência n.º 01572561
e do passaporte n.º Ck575684, com domicílio na Praceta Leiria,
lote 4, 2.º, esquerdo, 2750 Alcabideche, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Agosto de 2003,
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foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8365/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12387/02.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, filho de
Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva
Gomes, natural de Portugal, Cascais, Estoril, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1967, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9917638, com domicílio na Rua D. Sancho I,
28, 3.º, direito, Calendário, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Fe-
vereiro de 2002, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 8366/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11272/03.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Filipa Alexandra Simões Silva Ribeiro
Saraiva, filha de Rui de Almeida Saraiva e de Maria João Simões
Silva Ribeiro, natural de Portugal, Lisboa, Lapa, nascida em 25 de
Agosto de 1975, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10600088,
com domicílio na Rua Bastos Nunes, 14, rés-do-chão, esquerdo,
Queluz, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 15 de Abril de 2003, foi a mesma declarada contu-
maz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8367/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14213/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Manuel da Silva Brito, filho de
António Carvalho de Brito e de Maria Moreira da Silva, natural
de Póvoa de Varzim, Rates, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Janeiro de 1977, casado sob regime desconhecido, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11544199, com domicílio na Rua
dos Emigrantes, 140, Rates, 4490 Póvoa de Varzim, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigos 75.º e 76.º, do Código
Penal, e 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-

bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 17 de Agosto de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8368/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5902/02.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Raul Jorge Varandas Rodrigues, filho de
José Luciano Simões Rodrigues e de Olga Alves Varandas Rodri-
gues, natural de Lisboa, Ajuda, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Julho de 1967, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7757222, com domicílio na Rua do Cruzeiro, 80,
rés-do-chão, direito, Ajuda, 1300 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de maus tratos de menores e pessoa in-
defesa, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, alínea a) e n.º 2,
do Código Penal, praticado em 25 de Janeiro de 2002, por despa-
cho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido em juízo.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8369/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4664/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Félix Santos Fernandes Contreiras, fi-
lho de José Olim Fernandes Contreiras e de Maria Rolaino Con-
treiras, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
9 de Abril de 1972, titular do passaporte n.º Ao 0253838, com
domicílio na Avenida Infante D. Pedro, 66, sótão, 2615-149 Al-
verca do Ribatejo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 11 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Furtado.

Aviso de contumácia n.º 8370/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1257/98.0TDLSB, (153/00), penden-
te neste Tribunal contra a arguida Maria Berta Correia, filha de
Manuel dos Santos e de Maria Angelina, natural de Portugal,
Penedono, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Abril de
1966, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9709817, com do-
micílio na Rua Mário de Almeida, 18, 4.º, direito, São Vicente,
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Setembro de 1997, por despacho de 14 de Junho de 2005,
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proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8371/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 818/99.5SILSB, (19/01), pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim de Jesus Leitão, filho de
Joaquim Leitão e de Júlia Sofia, natural de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1968,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10816676, com domi-
cílio na Rua Andrade Corvo, lote 7, rés-do-chão, esquerdo, Bairro
Quinta da Fonte, 2680-300 Apelação, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Código da Estrada, praticado em
2 de Maio de 1998, por despacho de 15 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8372/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 177/02.0PAAMD, pendente neste
Tribunal contra a arguida Aldina Lima Furtado, filha de Eduardo
Mendes Furtado e de Bernarda Nascimento Lima, natural de São
Tomé e Príncipe, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 23 de
Julho de 1971, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 16123785,
com domicílio no Estabelecimento Prisional de Tires, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de tráfico de quantidades
diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em
12 de Setembro de 2002 e um crime de falsidade de depoimento
ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º, n.º 2 do Código
Penal, praticado em 12 de Setembro de 2002, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8373/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (Tribunal Singular), n.º 12975/01.8TDLSB, (346/03), pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Udson Oliveira, filho de
Mara Celeste de Oliveira, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 19 de Novembro de 1974, solteiro, titular do
passaporte n.º CI031964, com domicílio na Rua da Fé, lote 31,
Vale Cavala, Charneca da Caparica, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Janeiro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 8374/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12719/98.OTDLSB, (363/00),
pendente neste Tribunal contra a arguida Elsa Alexandra Amoedo

Costa Paiva Martins, filha de Pedro Martins Paiva e de Octávia
Maria Amoedo D’Costa Paiva, natural de Portugal, Lisboa, São
Jorge de Arroios, de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de
Fevereiro de 1972, casada sob regime desconhecido, titular do
bilhete de identidade n.º 10091093, com domicílio na Rua 1.º de
Dezembro, 1, 4.º, esquerdo, 7520-235 Sines, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Abril de 1998,
por despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8375/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 306/04.0SILSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ion Tudorel Manea, natural da Roménia,
nascido em 7 de Janeiro de 1979, casado, titular do passaporte
n.º 06805669, com domicílio na Rua do Plátano, 3, 2605 Casal de
Cambra, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Ju-
nho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8376/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15243/99.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernandes José Agostinho Correia
Cabral, fílho de José Agostinho Correia Cabral e de N Dannana
Manuel Francisco Cordeiro, natural de Angola, de nacionalidade
angolana, nascido em 10 de Janeiro de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16142878, com autorização de residên-
cia n.º 363778, com domicílio na Rua das Pereiras, 7, rés-do-chão,
direito, Parede, 2775 Parede, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto
e punido pelo artigo 291.º do Código Penal, praticado em 26 de
Setembro de 1999 e um crime de omissão de auxílio, previsto e
punido pelo artigo 200.º do Código Penal, praticado em 26 de Se-
tembro de 1999, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8377/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12/96.7ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Abdellah Ameri, filho de Hamza Ameri e
de Alia Hadjédj, natural de Argélia, de nacionalidade argelina,
nascido em 6 de Outubro de 1968, solteiro, com domicílio na Rua
das Portas de Santo Antão, 9, 3.º, Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime, por despacho de 24 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
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go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8378/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5490/03.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Paula Lopes, nascida em 9 de Ju-
nho de 1954, solteira, cozinheira, com domicílio nas Varandas Mar,
lote 217, apartamento 105, 200 Montechoro, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Outubro de
2002, foi a mesma declarada contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação da argui-
da em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8379/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3582/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Pedro Miguel Mega Guerreiro, filho de Vitor José
Guerreiro e de Odete dos Anjos Mega, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Março de 1973, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11190340, com domicílio na Avenida 5 de Outubro, lote
3885, Fernão Ferro, Seixal, actualmente detido no Estabelecimento
Prisional da Polícia Judiciária, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 8380/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 8103/03.3TDPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria do Rosário Pinto Veiga, filha de Júlio Ernesto
Gomes Veiga e de Maria Fernanda Pinto Ricardo, natural do Porto,
Massarelos, nascida em 13 de Novembro de 1979, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 11531731, com domicílio na Rua do Barredo,
6, 3.º, Porto, 4050-093, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 1 de Agosto de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 8381/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17036/00.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Gesiane de Fátima Vieira, filho de João
Vieira e de Missionaria de Fátima Vieira, natural de Brasil, de na-
cionalidade brasileira, nascido em 29 de Fevereiro de 1976, sol-
teiro, titular do passaporte n.º CI022785, com domicílio na Calle
Unais, 184, 2.º, B, 36220 Vigo, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Junho de 2000, por despacho de
27 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8382/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14993/00.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Neto Manique, filho de
Camilo José Manique e de Inês da Conceição Neto Manique, natu-
ral de Lisboa, Santa Justa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Setembro de 1963, titular do bilhete de identidade n.º 6916791,
com domicílio na Rua D. Mafalda, 1, 7.º, C, Massamá Norte, 2605-
-201 Belas, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 2, do Código
Penal, praticado em 13 de Abril de 2000, por despacho de 25 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8383/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 763/03.1PWLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António José Vieira Lopes, filho de
António Augusto Rodrigues Moreira Lopes e de Glória Vieira
Lopes, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 9 de Julho de 1970, divorciado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9519870, com domicílio na Rua
Guilherme Gomes Fernandes, 17, 2.º andar, 3000-209 Coimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
22 de Agosto de 2003, por despacho de 1 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8384/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 321/04.3TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nuno Emanuel Baptista Simões, filho
de David Martins Simões e de Etelvina Moreira Batista, natural de
Portugal, Vila Nova de Gaia, Mafamude, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Maio de 1982, casado sob regime desco-
nhecido, com identificação fiscal n.º 225041901 e titular do bilhete
de identidade n.º 12338273, com domicílio na Rua da Tuna, 95,
Sermonde, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 28 de Julho de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
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sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja.
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8385/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 877/98.8PDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Manuel Francisco Jasse, filho de
Jafete Samussome Jasse e de Ermelinda Filipe José Sampaio, na-
tural de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido em
6 de Setembro de 1966, solteiro, com autorização de residência Re
089099, com domicílio no Beco Maria Guerra,12, rés-do-chão,
Lisboa, 1100-332 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Códi-
go Penal, praticado em 28 de Dezembro de 1998, por despacho de
30 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
notificação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8386/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 458/03.6PVLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Luís Pádua de Melo, filho de
Elsa Pádua de Melo, natural de Coimbra, Sé Nova, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Maio de 1962, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9779335, com domicílio na Rua
D. Manuel Espírito Santo, 3, 3.º, direito, 1900 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 3 de
Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto preventivo do saldo de todas as con-
tas bancárias de que o arguido seja titular em território nacional,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8387/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1333/04.2PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Memet Cezar Mares, filho de Nicolaie
Mares e de Dorina Mares, natural de Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 4 de Fevereiro de 1983, solteiro, titular do
passaporte n.º 06924488, com domicílio na Largo do Intendente,
130, piso 3, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 24 de Junho de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em

parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8388/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1189/95.4SQLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Emerson Daniel dos Santos Medina
T. Gonçalves, filho de Alfredo Teixeira Gonçalves e de Geralda
Lima dos Santos Medina, natural de Cabo Verde, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 17 de Janeiro de 1977, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12236296, com domicílio no Restau-
rante Bar Morabeza, Vila das Pombas, Paul, Santo Antão, Cabo
Verde, por se encontrar acusado da prática de um crime de deten-
ção de arma proibida, previsto e punido pelo artigo 260.º do Có-
digo Penal de 1982, por despacho de 27 de Maio de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8389/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 455/01.6PZLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Abel Fernandes, filho de Viriato José
Fernandes e de Isabel Figueira, natural de Angola, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1971, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 13247924, com domicílio na Rua
de Santo António, lote 8, 2.º, C, Galinheiros, 1750 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de injúria agravada,
previsto e punido pelos artigos 181.º e 184.º, do Código Penal,
praticado em 2 de Agosto de 2001 e um crime de ofensa à inte-
gridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e
132.º, n.º 2, alínea j), do Código Penal, praticado em 2 de Agosto
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto preventivo do saldo de todas as con-
tas bancárias de que o arguido seja titular em território nacional,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

1 de Junho de 2005 — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8390/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 610/97.1 PFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge Lopes Esteves Saraiva, fllho
de Jorge de Carvalho Esteves Saraiva e de Deolinda Lopes Inácio
Esteves Saraiva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Maio de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7739012,
com domicílio ao cuidado da Caritas Diocesana de Setúbal, Praça
Teófilo Braga, 13, apartado 39, 2901-901 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e pu-
nido pelo artigo 231.º do Código Penal, por despacho de 2 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 8391/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
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comum (tribunal singular), n.º 5/01.4ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Gerson da Costa André, filho de Costa
André e de Rita Manuel Salvador, de nacionalidade angolana, nas-
cido em 17 de Janeiro de 1973, solteiro, com domicílio na Rua
Alberto Araújo, 17, rés-do-chão, esquerdo, Cova da Piedade, por
se encontrar de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 8392/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3018/02.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Sandra Filipa de Jesus Cardoso Galucho
Carreira Filipe, filha de Luciano Galucho Carreira e de Maria
Albertina de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Dezembro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 90712970 com domicílio na Rua dos Bombeiros, lote 13, 1.º,
esquerdo, Alcabideche, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 2 de Setembro de 2001, por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção de procedimento criminal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8393/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13024/02.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, fílho de
Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva
Gomes, natural de Portugal, Cascais, Estoril, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1967, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9917638, com domicílio na Rua dos Car-
valhos, 7525, 2750 Palmela, por se encontrar acusado da prática
de onze crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 8, 9, 11, 12, 26 de Março e 3, 5,9, 10,
11 e 15 de Abril de 2002, por despacho de 6 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8394/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9601/02.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre da Cunha Fechas, fílho
de José Joaquim Gonçalves Fechas e de Maria Teresa da Cunha
Fechas, nascido em 3 de Março de 1978, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12303998, com domicílio na Rua Lúcio Borges
Costa, lote 18, 1b, 2950 Palmela, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 12 de Dezembro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos

do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8395/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12058/97.3JDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Luísa Maria Batista Cavaco da Fonseca
Sequeira, filha de Jacques Augusto Boleto Cavaco e de Maria
Margarida Ervideira Batista Cavaco, natural de Lisboa, São Vicente
de Fora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Novembro
de 1958, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 5328178, com
domicílio na Avenida Ernesto Solvay, 2, 5.º, C, Póvoa de Santa
Iria, 2625 Póvoa de Santa Iria, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Junho de 1997, por despacho de 6 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8396/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 5301/98.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Gomes da Costa Lopes,
filho de Amadeu António da Costa Lopes e de Maria Alcina da
Costa Gomes Lopes, natural de Braga, São Lázaro, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10093164, com domicílio na
Lugar da Venda Martim, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 1997,
por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 8397/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 369/04.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Octaviano Sérgio da Costa Cruz Dambi,
filho de Costa da Cruz Dambi e de Zelia Margarida da Costa
Dambi, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
3 de Junho de 1972, titular do passaporte n.º 270722, com domi-
cílio na Rua D. Brites, 39, 3.º, esquerdo, 2605-655 Belas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Se-
tembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
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públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 8398/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2657/01.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Santos Garcia, filho de
Marcolino Jerónimo Garcia e de Maria do Céu dos Santos Júlio,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, nascido em 1 de
Junho de 1965, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8260348,
com domicílio na Rua António Aleixo, lote 4, 2.º, frente, 2625
Forte da Casa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, praticado em 3 de Junho de
2002, por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 8399/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1387/97.6PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nuno Daniel Miguéis da Silva Rebelo,
fllho de Jaime José Ramos Rebelo e de Maria de Fátima Migueis
Domingues da Silva Mira, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Abril de
1973, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10345501, com
domicílio na Avenida Afonso Costa, 12, 2.º, esquerdo, 2845-339
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticado em 13 de Junho de 1997, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cesação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.°, n,° 6 do Código de Processo Penal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8400/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4115/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Koba Donjiashvili, de nacionalidade
grega, nascido em 21 de Novembro de 1969, titular do passaporte
n.º 0417896, com domicílio na Rua Luís de Camões, 30, rés-do-
-chão, direito, Faro, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada peloDecreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 21 de Novembro de 1969, por despacho de
4 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Cecília Almeida.

Aviso de contumácia n.º 8401/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 841/05.2TLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José António Fernandes Amaral, filho
de José do Amaral Santos e de Maria de Fátima do Carmo
Fernandes, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, nascido em
7 de Março de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10817198, com domicílio na Urbanização Vale de Santo Antó-
nio, Rua B À R. Lopes, lote 6-1.º, direito, Alto de S. João, 1900-
-300 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Pe-
nal, praticado em 27 de Novembro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-

cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 8402/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5692/02.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Valentina de Sousa Alves dos Santos,
filha de Francisco José Alves dos Santos e de Ilda Maria de Sousa
Costa, natural de São Brás de Alportel, São Brás de Alportel, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 14 de Fevereiro de 1972,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10179033, com domi-
cílio na 78 Ostell Crescent, Enfield, London En 3 6 Fv, England,
Reino Unido, por se encontrar acusada da prática de dois crimes
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro,
praticados em 14 de Novembro de 2001 e 16 de Novembro de
2001, por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8403/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 125/00.2PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fábio Hélder da Conceição Guerreiro
Batista, filho de Hélder Gonçalves Batista e de Ana Cristina da
Conceição Guerreiro Batista, natural de Barreiro, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1983, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 128207850, com domicílio na Praceta Se-
bastião da Gama, 25, 7.º, direito, Cacilhas, 2800-296 Almada, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 15 de Ja-
neiro de 2000, um crime de roubo na forma tentada, previsto e
punido pelos artigos 210.º, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado
em 15 de Janeiro de 2000 e um crime de roubo na forma tentada,
previsto e punido pelos artigos 210.º, 22.º e 23.º do Código Penal,
praticado em 15 de Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

17 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8404/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.° 463/01.7SFLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Carlos Figueiredo de Sousa
Gomes, filho de Agnelo Gomes e de Maria Angelina Figueiredo
de Sousa Gomes, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Maio de 1980, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 11961697, com domicílio na
Urbanização Várzea Vila Simões, lote 5, 1.º, esquerdo, 2665 Venda
do Pinheiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
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ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelos
artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 15 de
Março de 2001 e um crime de injúria, previsto e punido pelo arti-
go 181.º do Código Penal, praticado em 15 de Março de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8405/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7783/03.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Mendes Pereira, filho de
António Pereira e de Maria do Rosário Ribeiro Mendes Pereira,
natural de Proença-a-Nova, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 19 de Novembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10596672, com domicílio na Avenida Padre Himalaia, 17,
2.º, frente, Damaia, 2720-435 Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 21 de Janeiro de 2003, por des-
pacho de 18 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8406/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), N.º 154/97.1SLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Umaro Buaro, filho de Demba Buaro e
de Felo Balde, natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 17 de Março de 1970, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16139290, com domicílio na Rua Capitão Roby, 42,
rés-do-chão, esquerdo, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime, por despacho de 18 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8407/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 118/02.5PALSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Guilherme Gonçalves Verdadeiro, filho de José da
Silva Verdadeiro e de Floriana de Sousa Gonçalves, natural de Por-
tugal, Lisboa, Santo Condestável, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 29 de Março de 1962, divorciado, montador de estores
(instalador de estores), titular do bilhete de identidade n.º 7947771,
com domicílio na Rua Sacadura Cabral, 21, rés-do-chão, esquer-
do, 2795-564 Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro e um cri-
me de desobediência previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 23 de Maio de 2001, por
despacho de 19 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

23 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 8408/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 133/00.3PILSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Tiago Manuel Bernardino Morais, filho de Manuel Maga-
lhães Morais e de Maria Daniel Bernardino Ratado, natural de
Cascais, nascido em 15 de Novembro de 1980, solteiro, com iden-
tificação fiscal n.º 232086770 e titular do bilhete de identidade
n.º 13369148, com domicílio na Rua 1.º Maio, 23, Bairro João da
Nora, Idanha, 2605-013 Belas, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de estupefacientes, artigos 25.°, alínea a),
e 21.°, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 15/93 de 22 de Janeiro, praticado
em 7 de Julho de 2000, por despacho de 25 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8409/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.° 43052/91.7TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Francisco Joaquim da Silva Basílio, filho de António Joa-
quim da Silva Basílio e de Mariana Correia da Silva, natural de
Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Fevereiro
de 1955, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6796041, com
domicílio na Rua Miguel Torga, 2, rés-do-chão, frente, Vila Rosa,
Alhos Vedros, 2860 Moita, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.° 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de No-
vembro, praticado em 25 de Maio de 2001, por despacho de
25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8410/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 3889/04. OTDLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Ion Gherghe, filho de Gheorge Stola e de Sprial Ale-
xandrina, natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido
em 22 de Março de 1985, casado sob regime desconhecido, titu-
lar do passaporte n.º 06072038, com domicílio no Acampamento
de Ciganos Antigo Paiol, Forte da Ameixoeira, 1750 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Março de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8411/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 385/03.7SELSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Carlos Pedro Almeida, filho de Carlos Alberto Cabral de
Almeida e de Maria Isolina Gonçalves Ribeiro de Almeida, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto de 1975, titular
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do bilhete de identidade n.º 10836406, com domicílio na Rua
D. João de Castro, 53, 1.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo arti-
go 153.º, n.º 2, do Código Penal e de um crime previsto e punido
pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal com referência ao arti-
go 3.º, n.º 1, alínea f), do Decreto-Lei n.º 207-A/75 de 17 de Abril,
praticado em 22 de Abril de 2003, por despacho de 30 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8412/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2075/03.1SILSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ricardo Jorge de Lemos Ferreira Mendonça, filho de Acácio
Ferreira Mendonça e de Maria Fernanda Lemos Freire, natural de
Penha de França, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3 de Outubro de 1976, casado sob regime desconhecido, titular do
bilhete de identidade n.º 11525037, com domicílio na Rua Cónego
Leite Raínho, 282, Loureiro, 3720 Oliveira de Azeméis, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Maio de 2003, por despa-
cho de 31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8413/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1930/03.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido André Gonçalves Almeida, com domicílio na Rua 29 de
Novembro, lote 81, 1, Madorna, 2785 S. Domingos de Rana, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Bal-
tazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8414/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 7735/03.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Anabela Pinheiro Amorim Alves, filha de Custódio Amo-
rim Alves de Lima e de Maria Alica Pinheiro, natural de Porto,
Miragaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 16 de Junho de
1969, divorciado, com identificação fiscal n.º 188441816 e titular
do bilhete de identidade n.º 9668880, com domicílio na Rua da Ser-
pente, 241, 1.º, D, Vilar de Andorinho, 4430-234 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 13 de Fevereiro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até

à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8415/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 11929/98.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Alberto Afonso Capanga, filho de Fernando Capango e de
Ana Maria Afonso, natural de Angola, de nacionalidade angola-
na, nascido em 17 de Março de 1970, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 16140216, com domicílio na Rua Tomada da
Amoreira, lote 40, anexo direito, 2620-399 Ramada, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Junho de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Abril de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8416/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 17953/01.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos Francisco Henriques, filho de Francisco Bernardo
Lourenço e de Maria Carlos da Silva, natural de Angola, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 6 de Setembro de 1963, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16196972, com domicílio na Rua
28 de Setembro, 12, porta 3, Vialonga, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 9 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 12 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 8417/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 612/01.5S8LSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Orlando Moreira Moreno, filho de Celestino Moreno e de
Maria Moreno, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 5 de
Agosto de 1958, titular do bilhete de identidade n.º 16022164, com
domicílio na Rua Fernando Peça, 8, 4.º A, Casal da Mira,
2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um de de-
tenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 25 de Novembro de 2001,
por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.
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Aviso de contumácia n.º 8418/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 530/00.4P5LSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Manuel Gonçalves Vieira, filho de Manuel de Freitas
Vieira e de Maria Gonçalves, natural de Funchal, São Roque, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Novembro de 1959,
titular do bilhete de identidade n.º 8336555, com domicílio no Sitio
do Lombo, Jamboeiro, S. Roque, 9000 Funchal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de substâncias explosivas ou aná-
logas e armas, previsto e punido pelo artigo 275.º do Código Pe-
nal, praticado em 22 de Setembro de 2000, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 8419/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 941/02.0PASNT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Sérgio Miguel Gomes Cunha Neves, filho de Sérgio Paulo Blanco
Cunha Neves e de Angelina Colaço Gomes Cunha Neves, natural
de Lisboa, Alcântara, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Outubro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12192530, com domicílio na Rua Aquilino Ribeiro, 3, rés-do-
-chão, esquerdo, Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de
um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do
Código Penal, praticado em 11 de Maio de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 12 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 8420/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18893/
00.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Graça Maria
de Freitas Marques, filha de José Carlos dos Santos Marques e de
Idalisa da Rocha Freitas Marques, nascida em 30 de Novembro de
1944, titular do bilhete de identidade n.º 8845876, com domicílio
na Rua da Aviação, 43, 2.º, esquerdo, 2870 Montijo, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Agosto
de 2000, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identida-
de e residência.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 8421/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 15433/
00.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Vanusa
Naves de Resende, filha de Joaquim Alves e de Dinora Alves de

Rezende, de nacionalidade brasileira, nascido em 24 de Abril de
1972, por se encontrar acusado da prática de dois crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por
despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 8422/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 45314/
91.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Eduardo
Frias da Silva, filho de Eduardo da Silva Botelho e de Fernanda
Maria Frias Teles, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Agosto de 1959, solteiro, portador do titular do bilhete de identi-
dade n.º 5407582, com domicílio na Rua Bernardim Ribeiro, 84,
Coração de Jesus, Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pe-
los artigos 23.º e 24.º do Decreto 13004 de 12 de Janeiro de 1927,
na redacção dada pelo artigo n.º 5, Decreto-Lei n.º 400/82, de 3 de
Setembro, e previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao 217.º, do
Código Penal, praticado em 22 de Novembro de 1991, por despa-
cho de 11 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 8423/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 427/01.OPKLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Celeste Lopes Rodrigues Lança, filha de João da Cunha
Rodrigues e de Irene de Matos Lopes, de nacionalidade portugue-
sa, nascida em 25 de Outubro de 1954, divorciada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 6144043, com domicílio na Bairro Marques
de Abrantes, Rua F, lote D1, 1.º, esquerdo, Marvila, 1900 Lisboa,
por se encontrar acusada da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1 do
Código Penal, praticado em 13 de Abril de 2001, por despacho de
25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Carla Vicente.

Aviso de contumácia n.º 8424/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 380/00.8SSLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Andreia da Cruz Neto Cardoso, filho de Armando Pereira
Cardoso e de Piedade da Cruz Neto Cardoso, natural de Castelo
Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Abril de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11558912, com
domicílio na Rua Professor Sousa da Câmara, 199, 4.º, direito,
Campolide, 1070 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 7 de Abril de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.
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6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8425/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 33/98.5SCLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Martinho Martins Alves Ferreira, filho de Fernando José
Alves Ferreira e de Custódia Martins Penedo, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 9 de Outubro de 1961, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 7065005, com domicílio na Avenida do
Ultramar, lote 233-3.º, esquerdo, Amoreira, Estoril, por se encon-
trar acusado da prática de um crime, por despacho de 27 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8426/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 371/04.OTLLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Rui Fernando Dias Pereira, filho de Alfredo Gonçalves Pereira e
de Margarida Laurinda Dias Fernandes Pereira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 30 de Janeiro de 1975, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 10747452, com domicílio na Rua Gualdim Pais, 92,
rés-do-chão, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e puni-
do pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em
26 de Março de 2002, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por caducidade.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8427/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 360/04.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Valdemar Sousa Pereira, natural de Brasil, nas-
cido em 16 de Setembro de 1972, solteiro, titular do passaporte
n.º Cm 035986, com domicílio na Rua Pessanha, 715, Minas Ge-
rais, Governador Valadares, Br35239000, Brasil, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Novembro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8428/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 26637/96.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Paula Cristina Oliveira Calado, filha de Libertário Gomes
Calado e de Maria Arminda da Silva Oliveira Calado, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Fevereiro
de 1967, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 8097894,
com domicílio na Rua Augusto Maria da Silveira, 22, rés-do-chão,
Almada, 2800-024 Almada, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 14 de Setembro de 1996, por despacho de
27 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,

nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8429/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15780/91.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Angélica Maria de O. Nunes da Cunha Antunes, filha de
José Felgueira Nunes e de Eulália de Oliveira Nunes, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 6 de Novembro de 1960, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 6067618, com domicílio na Rua
Aquilino Ribeiro, 1, 6.º, direito, 2675-295 Odivelas, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Junho de
1991, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por caducidade.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8430/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1574/01.4PYLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jaidy Faizuly Salazar Ramirez , filho de Wilson
Hernando Salazar Orozco e de Lúcia Ramirez Alvarez, de nacio-
nalidade colombiana, nascido em 3 de Janeiro de 1983, viúvo, titu-
lar do passaporte n.º 32206336, com domicílio na Praceta José
Maria da Costa, 5, 93, Costa da Caparica, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.°, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Setem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8431/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 487/03.OP5LSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel de Oliveira, filho de Orismidia
Cipriano de Oliveira, natural de Brasil, nascido em 19 de Fevereiro
de 1960, separado de facto, titular do bilhete de identidade
n.º 16150405, com domicílio na Rua Almeida Garrett, 10. 2.º, di-
reito, Lugar de Paivas, Amora, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e pu-
nido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 12 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8432/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
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6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7894/02.3TACSC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Aurimas Petninas, de nacionalidade lituana, nas-
cido em 24 de Agosto de 1965, casado sob regime desconhecido,
titular do passaporte n.º LV746262, com domicílio na Rua 9, lote
8, Redondos, Fernão Ferro, Seixal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pratica-
do em 25 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8433/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 942/03.1TACBR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carina Patrícia dos Santos Costa, filho de Alfredo
da Silva Costa e de Irene Branca Santos da Silva Costa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1983, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 13071252, com domicílio na
Rua 4, Casa 15 (barraco), Escarpa da Serra do Pilar, Santa Mari-
nha, 4430 Vila Nova da Gaia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Abril de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8434/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1842/03.OSILSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Oleksandr Demyankov, de nacionalidade ucra-
niana, nascido em 14 de Outubro de 1979, titular do passaporte n.º
AE-910513, com domicílio na Rua Doutor Sá Carneiro, 93, Muci-
fal, Colares, por se encontrar acusado da pratica de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Outu-
bro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8435/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 947/93.9SQLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Patrícia Alexandra Luz Monteiro Azevedo Car-
valho, filha de Luís Fernando Monteiro de Azevedo e de Nelida

da Luz Monteiro de Azevedo, natural de Angola, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 31 de Janeiro de 1971, casada sob re-
gime desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 9936571,
com domicílio na Rua Manuel Fonseca, 48, 2820-290 Charneca da
Caparica, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Setembro de 1993, por despacho de 30 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8436/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 14736/02.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Juliana Rodrigues Moreira, natural de Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascida em 21 de Abril de 1974, casada sob re-
gime desconhecido, com identificação fiscal n.º 234554339 e titu-
lar do bilhete de identidade n.º 112013, titular do passaporte n.º Cl
112013, com domicílio na Rua Júlio Augusto Henriques 60, rés-
-do-chão, esquerdo, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, foi a mesma declarada contumaz, em 1 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8437/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 10790/03.3TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Filipe Nsaco André, filho de Nzambi André
e de Sala Isabel, de nacionalidade angolana, nascido em 10 de
Junho de 1966, solteiro, com domicílio na Rua 8, lote 9, Serra da
Mira, Amadora, 2700, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelos artigos 22.º e 203.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 16 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8438/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 18188/02.4TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Francisco José Braga da Silveira, filho de Ma-
nuel Alberto da Silveira e de Donzelina da Silva Braga, natural de
Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Junho de
1973, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11186118, com domicílio na Minorgas, lote 76, 7, C,
Vilar Andorinho, 4430 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
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de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8439/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17177/97.3TDLSB-A, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Manuel Bastos Ferreira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 1 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ter falecido.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8440/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 5242/96.9JDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Adelino Augusto dos Santos, filho de Adelino Campos dos
Santos e de Maria Paula Inês, natural de Angola, de nacionalida-
de angolana, nascido em 29 de Julho de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16165604, com domicílio na Rua do
Moinho, 23, A, Alto da Cova da Moura, Buraca, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e artigo 217.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, praticado em 16 de Novembro de 1995, por despacho
de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por morte.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8441/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 4786/99.5JDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Pedro Miguel Camelo Pernas, filho de Angelino de Jesus
Duarte Pernas e de Carina Maria Rodrigues Camelo, natural de
Lisboa, São Jorge de Arroios, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 17 de Dezembro de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11008620, com domicílio na Rua A, Vivenda José Vi-
deira, Bairro Mira-Loures, Camarate, Loures, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Abril de 1999,
por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8442/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 32/04.0ZFLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Eduardo
Vieira Dias Pacavira, filho de Manuel Xavier Pacavira e de Jose-
fina António Vieira Dias Pacavira, natural de Angola, nascido em

22 de Julho de 1977, com domicílio na Avenida da Revolução de
Outubro, 4, Bairro Prenda, Maianga, Luanda, Angola , por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, pra-
ticado em 8 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
O Oficial de Justiça.

Aviso de contumácia n.º 8443/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17462/00.9TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Patrão Bagundande, filho de João Bico Timpu
e de Maria Mendes, de nacionalidade guineense, nascido em 8 de
Maio de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 161385340,
com domicílio na Rua da Praia, 306, Quinta da Serra, Prior Velho,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 20 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8444/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1213/02.6SILSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Seco Turé, filho de Baró Turé e de Mari Djop, de naciona-
lidade guineense, nascido em 10 de Julho de 1973, titular do pas-
saporte n.º 0008636, com domicílio na Rua Ferreira de Castro, lote
353, 4, direito, 1900 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em
7 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8445/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1952/03.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria do Céu Lucas da Silva Coelho Dias, filha
de Carlos Alberto da Silva Coelho e de Maria de Lurdes dos Santos
Lucas Coelho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Fevereiro de 1975, casada, titular do bilhete de identidade n.º 10827029,
com domicílio na P. José Rodrigues Migueis, 1, 11.º, A, 2855
Miratejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
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emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 10 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
7 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8446/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1503/96.5SFLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Renato Garcez Migueis, filho de Carlos Alberto
Ramos Migueis e de Rosa Maria Garcez Migueis, natural de Lis-
boa, São Jorge de Arroios, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Fevereiro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11264040, com domicílio na Avenida da República, 117,
rés-do-chão, Arrentela, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 16 de Julho de 1996, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8447/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 3865/03.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Eva
Maria Marques Ramos, filha de Josué Filipe Ramos e de Elisa
Pereira Marques, natural de Vila do Conde, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 3 de Setembro de 1971, casada sob regime
desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 09934673, com
domicílio na Rua Pêro de Alenquer, 123, 1.º, centro, Nevogilde,
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 25 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Nobre.

Aviso de contumácia n.º 8448/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 4903/98.2JDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Mamadu Inussa Só, filho de Bora Só e de Umo Aua Djaló,
natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
17 de Fevereiro de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16181461 e com autorização de residência n.º 356448, com
domicílio na Rua dos Douradores, 177, 3.º, esquerdo, 1100-205
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção

dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 18 de Março de 1998, por despacho de 14 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8449/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 412/02.5PHLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Santos Alves, filho de Josefina Alves,
natural de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 24 de Outubro de 1955, titular do bilhete de identidade
n.º 7315417, com domicílio na Escola Básica de Martim Moniz,
278, 1.º, 1100-394 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e pu-
nido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 5 de Abril de 2002, por despacho de 14 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8450/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 9124/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Jorge Manuel dos Santos Bastos Moreira, filho de Vitorino
das Neves Bastos Moreira e de Lucinda dos Santos Bastos Moreira,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 27 de Agosto de 1967, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7758301, com domicílio na Rua Manuel Alves Vieira, 106,
São Pedro da Cova, Gondomar, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 17 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8451/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1885/97.1SFLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui César Oliveira Ferreira, filho de Manuel Bar-
ros Ferreira e de Senhorinha Godinha Rebelo de Oliveira Ferreira,
natural de Almada, Cova da Piedade, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 29 de Agosto de 1966, solteiro, com identificação
fiscal n.º 221907742 e titular do bilhete de identidade n.º 9542192,
com domicílio na Avenida da Índia, lote 5, 6.º, C, Quinta do Pa-
trimónio, 2685 Sacavém, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 13 de Outubro de
1997, por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8452/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
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Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 12896/97.7TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Victor Manuel Gomes Leal, filho de Artur Amaro Leal e
de Carminda Rosa Gomes, natural de Guiné-Bissau, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 17 de Outubro de 1966, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 08220350 e de segurança social
n.º 133007239, com domicílio na Rua da Fonte Santa, Lugar de
Além, 3/4, 1685 Caneças, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 24 de Fevereiro de 1997, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8453/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 873/93.1SWLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Fernanda Maria Calado Patrício e Sousa, filha de Aníbal
Patrício Dias e de Maria da Nazaré Gonçalves Calado, nascida em
9 de Junho de 1961, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 6138370, com domicílio na Rua Engenheiro Duarte Pacheco,
8, Vila Moreira, 2380-655 Alcanena, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 15 de Novembro de 1993, por
despacho de 16 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por caducidade.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8454/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1487/97.2SVLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Almeida Santos, filho de Joaquim Almeida Santos e de
Piedade Almeida Matias, natural de São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, nascido em 7 de Maio de 1965, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9525946, com domicílio na Rua de Santa Maria, Vivenda
Santos S. Silva, Unhos Catujal, Loures, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º, n.º 1, 204.º, n.º 2, alínea e), com referência ao arti-
go 202.º, alíneas d) e e), do Código Penal, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, praticado em 27 de Setem-
bro de 1997, por despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Nobre.

Aviso de contumácia n.º 8455/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3902/98.9TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Afonso Panda, filho de Augusto Lonango e de
Paulina Pemba, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 12 de Março de 1974, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16169282, com domicílio na Rua Almirante Gago
Coutinho, 83, 1.°, Ponte da Bica, Ramada, 2675 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Outubro de 1997, por despacho de 14 de Junho de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com

cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8456/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 5761/99.5TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana
Paula Fonseca Maia Grilo, filha de João Vicente Grilo e de Afonsa
da Fonseca Maia, natural de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 14 de Fevereiro de 1966, solteira, com
identificação fiscal n.º 224211773 e titular do bilhete de identida-
de n.º 10725736, com domicílio na Bairro do Ingote, lote 13-2.°,
direito, Eiras, 3020 Coimbra, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 26 de Outubro de 1998, por despacho de
15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Nobre.

1.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8457/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
Manuel Pires, juiz de direito da 1.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum colectivo
(crimes militares) n.º 419/04.8TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Gonçalo Nunes Oliveira, filho de João
Carlos Machado de Oliveira e de Maria do Céu Vicente Nunes de
Oliveira, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 5 de Junho de 1982, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 12221199, com domicílio na Rua
do Sol, 13, Ameal, Ramalhal, 2560 Torres Vedras, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de deserção, previsto e punido
pelos artigos 72.º, n.º 1, alínea b), 74.º, n.º 2, alínea b), e n.º 3 do
C.J. Militar, artigos 1.º e 4.º, do Decreto-Lei n.º 401/82, de 23 de
Setembro e artigo 73.º, do Código Penal, praticado em 24 de Ja-
neiro de 2002, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pires. — A Oficial de Justiça, Maria João Coutinho.

Aviso de contumácia n.º 8458/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
Manuel Pires, juiz de direito da 1.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 11603/96.6JDLSB, pendente neste Tribunal contra
a arguida Ondina Oliveira Santos, filha de João dos Santos e de
Teresa de Jesus Oliveira, natural de Sendim, Tabuaço, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 27 de Junho de 1955, casada,
cozinheira, titular do bilhete de identidade n.º 6131195, com do-
micílio no Sítio do Saramagal, Estrada da Foia, 8550 Monchique,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a),
e 3, do Código Penal, praticado em 3 de Setembro de 1996, por
despacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pires. — A Oficial de Justiça, Maria João Coutinho.

Aviso de contumácia n.º 8459/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
Manuel Pires, juiz de direito da 1.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum colectivo
(crimes militares) n.º 407/04.4TCLSB, pendente neste Tribunal
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contra o arguido Bruno António Banza Nunes Trindade, filho de
António Nunes Trindade e de Maria Emília Banza, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 28 de Setembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11538633, com domicílio na Praceta Sousa Martins,
10, rés-do-chão, esquerdo, Cruz de Pau, 2845 Amora, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de deserção, previsto e
punido pelos artigos 142.º, n.º 1, alínea a) e 149.º, n.º 1, alínea a),
2.ª parte do C. J. Militar, praticado em 18 de Julho de 1999, por
despacho de 31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pires. — A Oficial de Justiça, Margarida Barradas.

Aviso de contumácia n.º 8460/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
Manuel Pires, juiz de direito da 1.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 4693/00.OJDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Marta Cristina de Almeida Trindade, filha de José Leonídio
Cardoso Trindade e de Maria de Lurdes de Almeida Trindade,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 23 de Agosto de 1975, solteira, com iden-
tificação fiscal n.º 207945934 e titular do bilhete de identidade
n.º 11063729, com domicílio na Rua Acácio Lino, bloco O, 247,
Carvalhido, 4250-013 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou ser-
viços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea b), do Có-
digo Penal, praticado em 11 de Junho de 2000 e um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1,
alínea a), e 3, do Código Penal, praticado em 11 de Junho de 2000,
por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pires. — A Oficial de Justiça, Margarida Barradas.

Aviso de contumácia n.º 8461/2005 — AP. — O Dr. João
Filipe Bártolo, juiz de direito da 1.ª Vara, 3.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 150/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Vítor Manuel Torres Bernardino, filho de Joaquim Mar-
ques Bernardino e de Belmira da Silva Torres Bernardino, natural
de Santa Maria, Viseu, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Setembro de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 8175708,
com domicílio na Rua Salvador Allende, Vila Maria, 10, Mos-
cavide, 1885 Loures, por se encontrar acusado da prática de qua-
tro crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 17 de Outubro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 26 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Filipe Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8462/2005 — AP. — O Dr. João
Filipe Bártolo, juiz de direito da 1.ª Vara, 3.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que, no processo comum colectivo
(crimes militares) n.º 282/04.9TCLSB, (ex. processo 13/FA/97 do
3.º Tribunal Militar Territorial de Lisboa), pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Paulo Jorge Morais Caseiro, filho de António
Fernando Caseiro e de Maria da Conceição Morais, natural de
Mogadouro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Agos-
to de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11244611,
com domicílio em 7 – Impasse Verlaine 63100, Clermont, Ferrand,
França, por se encontrar acusado da prática de um crime de deser-
ção, previsto e punido pelos artigos 72.º e 74.º, n.º 2, alínea b), do

C.J. Militar, praticado em 29 de Novembro de 1993, por acórdão
de 28 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Filipe Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8463/2005 — AP. — O Dr. João
Filipe Bártolo, juiz de direito da 1.ª Vara, 3.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que, no processo comum colectivo
(crimes militares), n.º 376/04.0TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Nuno Guilherme Pires Costa Jesus, filho de Carlos
Alberto Costa de Jesus e de Francisca Maria Pires, natural de Lis-
boa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 3 de Setembro de 1982, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12332940, com domicílio na Rua D. Pedro Almeida
Portugal, 42, 2.º, direito, 2800 Almada, por se encontrar acusado
da prática de um crime de deserção, previsto e punido pelos arti-
gos 142.º, n.º 1, alínea b) e 149.º, n.º 1, alínea a), 2.ª parte do C.
J. Militar, praticado em 17 de Novembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Filipe Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 8464/2005 — AP. — O Dr. João
Filipe Bártolo, juiz de direito da 1.ª Vara, 3.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que, no processo comum colectivo
(crimes militares), n.º 386/04.8TCLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Hélder José Cabral Medeiros, filho de Manuel
Jacinto Medeiros e de Etelvina da Luz Cabral, natural de Portu-
gal, Ponta Delgada, São José, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 2 de Maio de 1968, solteiro, pedreiro, com identificação
fiscal n.º 191106070 e titular do bilhete de identidade n.º 010706855,
com domicílio na Rua da Eira, 16, Mosteiros, Ponta Delgada, por
se encontrar acusado da prática de um crime de deserção, previsto
e punido pelos artigos 142.º, n.º 1, alínea b) e 149.º n.º 1, alínea a),
2.ª parte do C. J. Militar, praticado em 24 de Julho de 1989, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto dei autoridades públicas.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Filipe Bár-
tolo. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

2.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8465/2005 — AP. — O Dr. Antó-
nio Castanheira, juiz de direito da 2.ª Vara, 1.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 101/05.9TCLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Paula Cristina Faria Leal do Carmo, filha de José Luís
Marques do Carmo e de Maria de Fátima Faria Leal, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Outubro
de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 7759710, com domi-
cílio na Apostelstraat 10 Bus 6, 9100 Sint Niklaas, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
14 de Junho de 1996, um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 14 de Junho de
1996 e um crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º
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do Código Penal, praticado em 14 de Junho de 1996, por despa-
cho de 31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Castanheira. —
A Oficial de Justiça, Edite Rafael.

Aviso de contumácia n.º 8466/2005 — AP. — O Dr. Antó-
nio Castanheira, juiz de direito da 2.ª Vara, 1.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 5105/95.5JDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Virgílio Manuel Rebelo Rodrigues, filho de João Gouveia
Rodrigues e de Maria de Lurdes Rebelo Rodrigues, natural de
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Janeiro de
1973, titular do bilhete de identidade n.º 10078518, com domicí-
lio na Calle Lerida 8, Bajo C, Armilla, Granada, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 1 de No-
vembro de 1994 e um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 2 de
Julho de 2002, por despacho de 31 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Castanheira. —
A Oficial de Justiça, Edite Rafael.

Aviso de contumácia n.º 8467/2005 — AP. — O Dr. Gui-
lherme António Machado Castanheira, juiz de direito da 2.ª Vara,
2.ª Secção das Varas Criminais de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum colectivo (crimes militares), n.º 428/04.7TCLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Virgílio Augusto Fer-
nando Correia, filho de Custódio José de Oliveira Correia e de
Clara Rosa Vargas Fernando Correia, natural de Setúbal, nascido
em 27 de Agosto de 1981, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 11920891, com domicílio na Rua Vale Verde, 21, cave, es-
querda, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Có-
digo Penal, praticado em 18 de Dezembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Guilherme António
Machado Castanheira. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 8468/2005 — AP. — O Dr. Gui-
lherme António Machado Castanheira, juiz de direito da 2.ª Vara,
2.ª Secção das Varas Criminais de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum colectivo (crimes militares), n.º 392/04.2TCLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Tavares
Oliveira, filho de Domingos Monteiro de Oliveira e de Maria José
Tavares, natural de Leça do Balio, Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 13 de Julho de 1968, titular do bilhete de
identidade n.º 9705347, com domicílio na Rua Central do Car-
valhido, 1067, Moreira, Maia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de deserção, previsto e punido pelos artigos 72.º e
74.º, n.º 2, alínea b), do C. J. Militar, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Guilherme António
Machado Castanheira. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 8469/2005 — AP. — A Dr.ª Ai-
risa Caldinho, juíza de direito da 2.ª Vara, 3.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 148/94.9TCLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido José António Saraiva de Carvalho, filho de José Vaz de
Carvalho e de Maria Saraiva Ascenção, natural de Portugal, Lis-
boa, Lumiar, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Maio
de 1958, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de
identidade n.º 11277983, com domicílio no Largo Maria Judite de
Carvalho, 5. 7.º, b, Olivais, 1200 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 20 de Abril de 1991,
por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Sofia Santos.

3.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8470/2005 — AP. — O Dr. Ivo
Rosa, juiz de direito da 3.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Criminais
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 706/97.0STLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Hugo
Miguel Neves Horta, filho de José Manuel Beirão Horta e de Edi-
te Magalhães das Neves, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Dezembro de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10401777, com domi-
cílio na Rua do Urano, 3, 4.º, esquerdo, Serra das Minas, Rio
Mouro, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
16 de Outubro de 1997, por despacho de 8 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Ivo Rosa. — A Oficial
de Justiça, Isabel Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8471/2005 — AP. — O Dr. Ivo
Rosa, juiz de direito da 3.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Criminais
de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 56/05.0TCLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Pedro Marques da Silva, filho de Carlos Manuel Figueiredo da
Silva e de Margarida Anjos Marques da Silva, natural de Portu-
gal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 26 de Fevereiro de 1984, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12842756, com domicílio no Bairro do Armador,
lote 701, 5.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Ivo Rosa. — A Ofici-
al de Justiça, Isabel Mendes.

4.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8472/2005 — AP. — O Dr. Sér-
gio Corvacho, juiz de direito da 4.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 243/95.7SSLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Manuel Joaquim Mendonça Rodrigues, filho de Joaquim
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Almeida Rodrigues e de Maria Madalena Furtado Mendonça, na-
tural de Cabo Verde, nascido em 9 de Julho de 1956, titular do
bilhete de identidade n.º 11229732, com domicílio na Travessa do
Moinho Casa, sem número, Alto da Cova da Moura, Buraca, o qual
foi condenado na pena de 8 anos, 6 meses de prisão, por acórdão
transitado em julgado em 13 de Dezembro 1995, pela prática de
um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos
artigos 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e
26.º e 30.º do Código Penal, praticado em Janeiro de 1995, foi o
mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas.

25 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Corvacho. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

Aviso de contumácia n.º 8473/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Natária, juíza de direito da 4.ª Vara, 3.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 159/99.8S8LSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Carlos Barbosa Vicente, filho de Aida Lubrano Bar-
bosa Vicente, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 16 de
Setembro de 1995, solteiro, titular do passaporte n.º H001191, com
domicílio na Azinhaga dos Besouros, Rua 6, 24-A, Pontinha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de homicídio quali-
ficado, previsto e punido pelos artigos 131.° e 132.°, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticado em 1 de Dezembro de 1999, um crime de
ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelos
artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 1 de De-
zembro de 1999 e um crime de detenção ou tráfico de armas proi-
bidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal,
praticado em 1 de Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Natário. —
A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 8474/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Natária, juíza de direito da 4.ª Vara, 3.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 1095/03.OSFLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Carlos Rodrigues dos Santos, filho de José Carlos
Salvado dos Santos e de Maria Albertina de Campos Rodrigues,
natural de Portugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1985, solteiro,
com identificação fiscal n.º 240508424 e titular do bilhete de iden-
tidade n.º 13284068, com domicílio na Rua Fonseca Benevides,
lote Io, 57-A, 3.º, C, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º
do Código Penal, praticado em 24 de Julho de 2003 e um crime
de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo
artigo 291.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Julho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer

documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Natário. —
A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 8475/2005 — AP. — O Dr. Sér-
gio Corvacho, juiz de direito da 4.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 2249/92.9PALSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Paulo de Freitas, filho de João Veríssimo de Freitas
e de Teresa Cabanga, natural de Angola, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Dezembro de 1965, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8294075, com domicílio na 71 Castetimon
Road, Coolock Dublin 5, Irlanda, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 10 de Novembro de 1992,
por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Corvacho. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

5.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8476/2005 — AP. — A Dr.ª Eli-
sabete Reis, juíza de direito da 5.ª Vara, 3.ª Secção das Varas Cri-
minais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 52/95.3SKLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Fernando Lopes Delgado, filho de Avelino Maria
Delgado e de Lucinda Maria Lopes, natural de Portugal, Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 25 de Julho de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9914678, com domicílio no Bairro da Covína, Rua 18 Janeiro,
lote 5, 1.º, direito, Santa Iria de Azóia, Sacavém, por se encontrar
acusado da prática de um crime, por despacho de 24 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, devido à
extinção do procedimento criminal por óbito.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

6.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8477/2005 — AP. — O juiz de
direito da 6.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Criminais de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 3320/
96.3P8LSB.1, pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno
Manuel Savedra Galam da Silva, filho de Manuel Galam da Silva
e de Dália Conceição Gamas Savedra, nascido em 25 de Março de
1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11567249, com
domicílio na Praceta Antão Gonçalves, lote 1, rés-do-chão B, Vale
da Amoreira, 2835 Baixa da Banheira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º do Código Penal, praticado em 10 de Dezembro de 1996,
por despacho de 31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito. — O Oficial de Jus-
tiça, Gabriel Figueira.

7.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8478/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Ventura, juiz de direito da 7.ª Vara, 1.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
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colectivo), n.º 206/04.3TCLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Jamil Ashraf, filho de Mohammad Ashraf e de Saeeda
Kuser, natural de Paquistão, de nacionalidade pasquitanesa, nascido
em 16 de Fevereiro de 1970, casado sob regime desconhecido,
vendedor ambulante de produtos não comestíveis, titular do pas-
saporte n.º Kd749094, com domicílio na Rua Conselheiro Arantes
Pedroso, 16, 1.º, direito, 1150-112 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em
1 de Fevereiro de 2002, por despacho de 7 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, em virtude de ter sido detido.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Leonel Mendes.

8.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8479/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 8.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Crimi-
nais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 193/05.OTCLSB, pendente neste Tribunal contra a argui-
da Maria Piedade Pires Arcângela, filha de Cecílio Maurício
Arcângela e de Juliana Ana Pires, natural de Cabo Verde, nascida
em 13 de Agosto de 1969, titular do passaporte n.º J001584, com
domicílio na 29, Rue Leon M. Mormann, França, 91200 Athis
Moins, França, por se encontrar acusada da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código Penal, praticado em Agosto de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de reno-
vação do Bilhete de Identidade e obtenção de quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
a proibição de efectivar quaisquer registos.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Rosa.

Aviso de contumácia n.º 8480/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 8.ª Vara, 1.ª Secção das Varas Crimi-
nais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 11287/96.1JDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Abduramane Camará, filho de Seco Camará e de Alimato
Camará, nascido em 25 de Agosto de 1961, solteiro, com domicí-
lio na Calle Goiri, 11-A, Madrid, 2803 Madrid, por se encontrar
acusado da prática de um crime de associação criminosa, previsto
e punido pelo artigo 299.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, um crime
de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º do Código Pe-
nal e um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, por des-
pacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Lajas.

Aviso de contumácia n.º 8481/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Lopes Alexandre, juiz de direito da 8.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 1728/96.3SFLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Adelino da Silva Nicolau, filho de Luís Gonzaga da Silva
Nicolau e de Isabel Felismina, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Dezembro de 1951, casado, com domicílio na Rua
Teixeira Pinto, 31, Lisboa, por se encontrar acusado da prática do
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 7 de Julho de 1996 e um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 19 de Agosto de 1996, foi o mesmo

declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Lopes Ale-
xandre. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8482/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Lopes Alexandre, juiz de direito da 8.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 1728/96.3SFLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Eddy Michel Marc Ghislain Host, filho de Achille Host e
de Liliane Courtain Host, de nacionalidade belga, nascido em 27
de Março de 1966, casado, com domicílio na Alfredo Lopes Vila-
verde, 17, 2.º, E, Paço d’Arcos, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 7 de Julho de 1996 e um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 22 de Agosto de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Lopes Ale-
xandre. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8483/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Lopes Alexandre, juiz de direito da 8.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 626/01.5SPLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Francisco Gomes Vaz, filho de Paulo Lopes Vaz e de
Joaquina Sanches Gomes, natural de Lisboa, São Jorge de Arroi-
os, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de
1978, titular do bilhete de identidade n.º 11707663, com domicí-
lio na Bairro de Santa Filomena, Rua H, 14, Amadora, 2700 Ama-
dora, por se encontrar acusado da prática do crime de roubo, pre-
visto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 15 de Abril de 2001, por despacho de 15 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido em juízo.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Lopes Ale-
xandre. — O Oficial de Justiça, António João Gil.

Aviso de contumácia n.º 8484/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Lopes Alexandre, juiz de direito da 8.ª Vara, 2.ª Secção das Varas
Criminais de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 455/01.6SYLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Fernando Amaral Teixeira, filho de José de Oliveira
Teixeira e de Rosa Ferreira Amaral, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 2 de Fevereiro de 1959, casado, com domicílio na
Arcadas dos Edifícios da Avenida Almirante Reis, Lisboa, o qual
foi acusado em 24 de Junho de 2003, pela prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, praticado em 4 de Junho de 2002, é o
mesmo, por despacho de 20 de Junho de 2005, declarado contu-
maz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
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realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Lopes Ale-
xandre. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Rodrigues.

9.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMRCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 8485/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Brandão, juíza de direito da 9.ª Vara, 2.ª Secção das Varas Crimi-
nais de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 8/95.6PZLSB.1, pendente neste Tribunal contra a argui-
da Rosário Moreira de Castro, filha de António Moreira de Castro
e de Isabel Manuel Pedro, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 12 de Dezembro de 1966, solteira, titular
do passaporte n.º N0415950, com domicílio na Schríjnwerker 13,
3325 G G Hellevoetsluis Holanda, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido, à data
dos factos pelas disposições conjugadas dos artigos 296.º e 297.º,
n.º 2, alíneas d) e h), do Código Penal de 1982 e actualmente pre-
visto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), com
referência ao artigo 202.º, alínea e), todos do novo Código Penal,
por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Brandão. —
O Oficial de Justiça, Augusto Miranda.

Aviso de contumácia n.º 8486/2005 — AP. — O Dr. José
Joaquim Aniceto Piedade, juiz de direito da 9.ª Vara, 1.ª Secção
das Varas Criminais de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 111/00.2ZFLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel Bernardo António, filho de Gabriel
Bernardo António e de Maria Valentina Bernardo, nascido em
10 de Maio de 1972, solteiro, com domicílio na Rua Contra Almi-
rante Armando Ferraz, T4, 8, B, 1800 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento ou de-
claração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal,
praticado em 6 de Julho de 2000 e um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 6 de Julho de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Joaquim Aniceto
Piedade. — A Oficial de Justiça, Elvira Pacheco.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 8487/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 471/04.6GBLLE, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Carlo Avenia, filho de Francesco Avenia e
de Chianisa Giosepina, de nacionalidade italiana, nascido em
18 de Março de 1967, solteiro, titular do passaporte n.º 647654,
com domicílio no Bairro das Chapas, 8500 Portimão, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro e uma contra-ordenação, previsto e punido nos

artigos 2.º e 16.º, n.º 1, ambos da Lei 30/2000, de 29 de Novem-
bro, praticados em 18 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8488/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no
processo abreviado, n.º 637/03.6GTABF, pendente neste Tribunal
contra o arguido Wantuir Júlio Sousa, filho de Djalma de Sousa e
de Eunice Júlio das Neves Sousa, natural de Brasil, de nacionali-
dade brasileira, nascido em 30 de Junho de 1982, solteiro, titular
do bilhete de identidade estrangeiro n.º Mg 10470439, com domi-
cílio na Rua da Botelha, lote C, 46, Apartamento Marina Falésia,
8125 Vilamoura, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, praticado em
13 de Julho de 2003 e um crime de condução sem habilitação le-
gal, praticado em 13 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 8489/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 61/98.0GTABF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Paulo Alexandre Machado dos Santos, filho de
Sadino Perfeito dos Santos e de Maria Emília Machado Madeira,
natural de Serra de El-Rei, Peniche, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 24 de Setembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9230020, com domicílio na Rua 1.º de Dezembro,
39, Serra d’El Rei, 2520 Peniche, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Pe-
nal, praticado em 18 de Março de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 8490/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 225/02.4GDLLE, pendente neste
Tribunal contra a arguida Andresa Maria Kruger Sampaio, filha de



68 APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

Jorge Cavalcanti Sampaio e de Leiza Maria Kruger, natural de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 12 de Maio de 1976,
titular do passaporte n.º Ci 389166, com domicílio na Rua do
Mercado, 22, 2000 Santarém, por se encontrar acusada da prática
de um crime de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 10 de Março de 2002 e um crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b),
conjugado com o artigo 204.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal,
praticado em 10 de Março de 2002, foi a mesma declarada contu-
maz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 8491/2005 — AP. — O Dr. Agos-
tinho de Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 225/02.4GDLLE, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Miguel Loureiro dos Santos Ja-
nota, filho de António dos Santos Janota e de Maria Aida Loureiro,
natural de Moçambique, nascido em 26 de Maio de 1971, titular
do bilhete de identidade n.º 9636165, com domicílio na Rua do
Mercado, 22, 2000 Santarém, por se encontrar acusado da prática
de um crime de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 15 de Março de 2002 e um crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b),
conjugado com o artigo 204.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal,
praticado em 15 de Março de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho de Sousa. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 8492/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 21/02.9GBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António João Felizardo Sanches, filho de José Ma-
nuel Sanches e de Laurentina de Jesus Felizardo, natural de Vila
Flor, Roios, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de De-
zembro de 1965, solteiro, com identificação fiscal n.º 189554630
e titular do bilhete de identidade n.º 9723248, com domicílio na
Rua Luís de Camões, lote 64, 2.º, direito, 2540-113 Bombarral, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto
e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e 2, por referência aos artigos
212.º e 213.º, n.º 1, alínea a), todos do Código Penal, praticado em
4 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em

parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8493/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 980/04.7GFLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Oleh
Shpakov, filho de Mykhaylo Shpakova e de Lubou Shpakova,
natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 26 de
Março de 1976, solteiro, titular do passaporte n.º Am017423, com
domicílio em Armação de Pêra, 8300 Silves, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de introdução em lugar vedado ao
público, previsto e punido pelo artigo 191.º do Código Penal, pra-
ticado em 7 de Novembro de 2004 e um crime de furto simples,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 202.º, do Código
Penal, praticado em 7 de Novembro de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8494/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 413/02.3GFLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Elísio Andrade Varela, filho de Vítor Varela e de
Maria Mendes Andrade, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 17 de Fevereiro de 1979, solteiro, titu-
lar da cédula pessoal n.º 316179, com domicílio em Matos da Pi-
cota, Parragil, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 10 de Agosto de 2002, um crime de
injúria agravada, previsto e punido pelos artigos 181.º, n.º 1, e
184.º, conjugados com o artigo 132.º, n.º 2, alínea j), do Código
Penal, praticado em 10 de Agosto de 2002 e um crime de ofensa
a pessoa colectiva, organismo ou serviço, previsto e punido pelo
artigo 187.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 10 de Agosto
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8495/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 114/03.5GCLLE, pendente neste Tribunal
contra o arguido Davide Ganhão Cabrita, filho de José Guerreiro
Cabrita e de Anabela Ganhão Martins, natural de Alte, Loulé, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Julho de 1974, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10873168, com domicí-
lio no sítio dos Soidos, Alte, 8100 Loulé, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, pra-
ticado em 15 de Novembro de 2003, dois crimes de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelos artigos 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e),
do Código Penal, praticado em 15 de Novembro de 2003 e um
crime de incêndio/fogo posto em edifício, construção ou meio de
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transporte, previsto e punido artigo 272.º, n.º 1, alínea a), por refe-
rência ao artigo 14.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 15 de
Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 8496/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 529/00.OGBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel Andrade da Silva, filho de Mateus Vieira
da Silva e de Maria da Conceição de Andrade, natural de Gon-
domar, Foz do Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Julho de 1956, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 5919250, com domicílio na Rua Bento Jesus Caraça, 107, Mon-
tenegro, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), por referência ao artigo 202.º, alí-
nea a), todos do Código Penal, praticado em 29 de Junho de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8497/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 640/00.8GBLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Jorge Mártires Rocha, filho de Marcos da Conceição Rocha e de
Maria Noémia Lúcia dos Mártires Rocha, natural de Canadá, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Agosto de 1972, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 13073175, com domicí-
lio na Bloco Alegria, 16, 8150 S. Brás de Alportel, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 3 e artigo 202.º, alínea c), ambos
do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. — O Ofi-
cial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 8498/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 291/97.2TBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Rui da Costa Paiva e Silva, filho de Alfredo

Teixeira Carvas e Silva e de Maria de Lurdes da Costa Paiva,
natural de Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Setembro de 1963, solteiro, com domicílio na Vale
de Açor, Igreja de São Tiago, Rua do Castelo, 2800-047 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado (em supermercado), artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alínea h), do
Código Penal, praticado em 6 de Maio de 1994, por despacho de
13 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 8499/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 133/99.4TBLLE, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Veiga Montana, filho de Francisco
de Sousa Montana e de Gertrudes de Almeida Montana, natural de
Sé e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em
7 de Julho de 1961, titular do bilhete de identidade n.º 08261806,
com domicílio na Munchenstrasse, 61, Dortmund, CP 44145, Ale-
manha, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2,
alíneas c), d) e h), do Código Penal, praticado em 15 de Janeiro
de 1991, por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 8500/2005 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial da Loulé, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 102/03.1GELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Ihor
Mykytin, filho de Vladimir e de Jaroslava, natural de Ucrânia, de
nacionalidade ucraniana, nascido em 7 de Setembro de 1963, ca-
sado, titular do passaporte n.º AM776917, com domicílio na Urba-
nização Cerro Mós, lote 235, 8600 Lagos, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 4 de Março de 2004 e um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Có-
digo Penal, em conjugação com o disposto no artigo 387.º, n.º 2,
do Código de Processo Penal, praticado em 5 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOUSÃ

Aviso de contumácia n.º 8501/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Saraiva, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial da
Lousã, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 1/03.7GAPNL, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco dos Santos Brásio, filho de António da Silva Brásio e de
Delfina da Conceição dos Santos, natural de Santa Cruz, Coimbra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Fevereiro de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 11325989, com domicílio em
Espinheiro, 3230 Penela, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal e um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos
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do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Saraiva. —
A Oficial de Justiça, Rosa Peixoto.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso de contumácia n.º 8502/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Santos Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Lousada, faz saber que, neste Tribunal, correm uns
autos de processo comum (tribunal colectivo), n.º 668/00.8TBLSD,
separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal colectivo), n.º 153/99 do 1.º Juízo, deste Tribunal, onde
foi declarado contumaz desde 26 de Janeiro de 2000 o arguido
Agostinho Paulo Teixeira Mendes, filho de Adelino Teixeira Men-
des e de Maria da Glória de Jesus, natural de Figueiró, Santiago,
Amarante, nascido em 3 de Outubro de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9929256, com domicílio na Ermida de
Santa Cristina, Amarante e actualmente detido no Estabelecimento
Prisional de Guimarães, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 3 de Outubro de 1995,
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º
do Código Penal, praticado em 6 de Outubro de 1995 e um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º
do Código Penal, praticado em 3 de Outubro de 1995, por despa-
cho de 27 de Maio de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Santos Sousa. — O Oficial de Justiça, Augusto Baltasar.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso de contumácia n.º 8503/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do
Tribunal Judicial de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 136/99.9TBMCD, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Manuel Sarmento Oliveira,
filho de Joaquim de Sousa Oliveira e de Edite da Assunção
Sarmento, nascido em 17 de Março de 1974, titular do bilhete de
identidade n.º 13118931, com domicílio em Cortiços, 5340 Macedo
Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelos
artigos 146.° e 132.°, n.º 2, do Código Penal, praticado em 13 de
Agosto de 1997, por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresen-
tado.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA

Aviso de contumácia n.º 8504/2005 — AP. — O Dr. Vítor
Ribeiro, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Mafra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 291/
90.3TBMFR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Estê-
vão Caetano Victor, filho de José Victor e de Joaquina da Con-
ceição Santos Caetano, natural de Alenquer, Aldeia Galega da Mer-
ceana, nascido em 21 de Agosto de 1953, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 552728718, com domicílio na 221 Brig-
boro St, Riversid N J 08075, Estados Unidos da América, o qual
se encontra com despacho proferido em 24 de Maio de 2005, no
qual foi declarado extinto o procedimento criminal por desistên-
cia de queixa, quanto ao crime de emissão de cheque sem provi-

são, praticado em 17 de Setembro de 1989, pelo qual se encontrava
acusado, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o proce-
dimento criminal por desistência de queixa.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Ribeiro. —
A Escrivã-Adjunta, Fátima Salgueiro.

Aviso de contumácia n.º 8505/2005 — AP. — A Dr.ª Dina
Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Mafra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 166/
02.5GBMFR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Hen-
riques da Cruz Gonçalves, filho de Manuel Fernando Gonçalves e
de Maria Teresa da Cruz, de nacionalidade portuguesa, nascido em
8 de Janeiro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11705376, com domicílio na Rua Ponta Delgada, Vivenda
Polquerios, 8, Casal de Cambra, 2710 Sintra, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 21 de Junho de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 30 de Setembro de 2004, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Dina Nunes. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 8506/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial da Maia, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 122/03.6GBVLG, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Carlos Manuel Ferreira de Abreu, filho de Domingos
de Abreu e de Maria Isabel da Costa Ferreira, natural de Guima-
rães, Azurém, nascido em 7 de Fevereiro de 1962, divorciado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 07586026, com domicílio na Rua
Engenheiro Frederic Ulrich, 500, Gemunde, 4475-130 Gemunde,
Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
qualificada, artigos 217.º, n.º 1 e 218.º, n.º 1, do Código Penal, por
referência ao artigo 202.º, alínea a), do mesmo código, praticado
em 10 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, José Carlos Ro-
drigues da Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 8507/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial da Maia, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 12/01.7GAMTS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Albino Daniel Oliveira Campos, filho de Carlos dos
Santos Campos e de Maria da Conceição Oliveira da Silva, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Maio de 1975, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10596349, com domicílio na
Rua de Meilão, 238, Águas Santas, 4425-127 Maia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes,
crime de tráfico de menor gravidade, previsto e punido pelo arti-
go 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com
referência ao artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 18 de Abril de 2001, foi o mesmo declara-
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do contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, José Carlos Rodri-
gues da Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 8508/2005 — AP. — A Dr.ª M.
Conceição Damasceno Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial da Maia, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 731/03.3TAMAI, pendente neste Tribunal contra
o arguido Aurélio Jorge Machado Lourenço, filho de Ernesto
Ferreira Lourenço e de Maria de Lurdes Machado Barbosa Lou-
renço, nascido em 10 de Dezembro de 1969, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 8886278, com domicílio na Rua D. An-
tónio Castro Meireles, 1222, Baguim do Monte, 4435 Rio Tinto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto, previsto
e punido no artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, M. Conceição
Damasceno Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Ra-
mos Figueiredo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 8509/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judi-
cial da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 20/03.3ZFPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida
Junia Cezia de Miranda, filha de Adegmar Balbino de Miranda e
de Derli Valentim de Sales Miranda, de nacionalidade brasileira,
nascida em 5 de Dezembro de 1982, solteira, com domicílio na Rua
Paulo Pereira Pinto, 246, Centro, Minas Gerais, Brasil, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 11 de Maio de 2003, foi a mesma declarada contumaz,
em 18 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Jesus Teixeira
Alves. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa Kasprzy-
kowski.

Aviso de contumácia n.º 8510/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judi-
cial da Maia, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 622/98.8PAMAI, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alfredo Queiroz Seca da Silva, filho de
Cândido Queiroz da Silva e de Maria da Conceição Teixeira Seca,
natural de Mondim de Basto, de nacionalidade portuguesa, nascido

em 30 de Agosto de 1958, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 6848945, com domicílio na Rua Alexandre Herculano, 44,
rés-do-chão, Alfena, 4445 Ermesinde, o qual foi condenado, por
sentença em 30 de Maio de 2005, em 160 dias de multa à taxa
diária de 3,99 euros, a qual por despacho de 14 de Março de 2001,
foi convertida em 160 dias de prisão alternativa, pena acessória de
proibição de conduzir veículos motorizados, pelo período de qua-
tro meses, transitada em julgado em 17 de Setembro de 1998, pela
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado em 3 de Julho de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em
26 de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Jesus Teixeira
Alves. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa Kasprzy-
kowski.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 8511/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal
Judicial da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 23/02.5ZFPRT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Ambrósio Augusto Nginamau, filho de António Mário e de
Maria Matilde Josefa Mário, natural de Angola, nascido em 29 de
Abril de 1957, casado, com domicílio na Rua José António de
Almeida, 111, Benguela, Zaire-Angola, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, do Código Penal,
praticado em 12 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da to-
talidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

Aviso de contumácia n.º 8512/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal
Judicial da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 39/03.4ZFPRT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Chen Zhigang, filho de Chen Mingjie e de Li Meiying, de na-
cionalidade chinesa, nascido em 1 de Janeiro de 1970, casado, com
domicílio na Bairro Comercial de Peles, 1, Hab. 17, Danvang, Jian
Su, China, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 17 de Outubro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.
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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso de contumácia n.º 8513/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Isabel da Silva Miragaia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 58/95.2TBMGL, pendente neste Tribunal contra
o arguido António José dos Santos da Costa, solteiro, nascido em
9 de Abril de 1970, filho de Arlindo Queiriga da Costa e de Do-
res Ferreira dos Santos Costa, natural da freguesia de Pena, Lis-
boa, titular do bilhete de identidade n.º 10871841, com domicílio
na 29 Rue D. Aisace, 54140 Jarville, França, o qual se encontra
indiciado pela prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 7 de
Agosto de 1994, por despacho de 31 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Isabel da Silva
Miragaia. — O Oficial de Justiça, Carlos Fareleira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE

Aviso de contumácia n.º 8514/2005 — AP. — O Dr. Rui
Manuel Mariano Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 150/96.6TBMGL, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Carlos Soares Bastos Almeida, filho de João de Al-
meida e de Maria Alice Soares de Bastos Almeida, de nacionali-
dade angolana, nascido em 21 de Dezembro de 1961, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7916903, com domicílio na Estrada
Nacional, 16, Quinta de Albergaria, 3530 Mangualde, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 300.º, n.º 1, do Código Penal (1982),
praticado em 8 de Março de 1995, por despacho de 14 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Manuel Mariano
Lopes. — A Oficial de Justiça, Vilma Gonçalves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso de contumácia n.º 8515/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ferreira Lima, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Marco de Canaveses, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 29/00.9IDPRT-A, pendente neste Tribunal
contra o arguido Aníbal Jorge Ferreira Amaral, filho de Olímpio
António de Sousa Amaral e de Esmeralda Ferreira de Sousa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Junho de 1962, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 5811112, com domicílio na
Rua Gomes Leal, 56, cave, 4300-243 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido à data
dos factos pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 de 15 de Ja-
neiro (RJIFNA) e actualmente previsto e punido pelo artigo 103.º,
n.º 1, alínea a), do RGIT, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de
Junho, praticado em 1995 e um crime de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido à data dos factos pelos artigos 24.º, n.os 1 e
5, 6.º e 7.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro,
actualmente previsto e punido pelos artigos 105.º, n.os 1 e 5, 6.º e
7.º, n.º 3, do RGIT, aprovado pela Lei n.º 15/2001, praticado em
1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ferreira
Lima. — A Oficial de Justiça, Regina Melo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso de contumácia n.º 8516/2005 — AP. — O Dr. Rui
Óscar Martins Gonçalves, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Marco de Canaveses, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 27/98.OTBMCN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Agostinho Paulo Teixeira Mendes, filho de
Adelino Teixeira Mendes e de Maria da Glória de Jesus, nascido
em 3 de Outubro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9929256, com domicílio na Lugar de Ermida, Santa Cristina,
(Rachão), 4600 Amarante, por se encontrar acusado da prática de
um crime furto qualificado, por despacho de 6 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
prestado termo de identidade e residência.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Martins
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 8517/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário L. Patrício, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial da Marinha Grande, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 395/01.9TAMGR, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Carlos Félix dos Santos Scheideker, filho de
Fernando dos Santos Scheideker e de Benedita da Conceição Félix
Scheideker, natural de Lisboa, Ajuda, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Agosto de 1964, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7457808, com domicílio na Nossa Senhora da Miseri-
córdia, Rua Justiniano da Luz Preto, 2-E, Ourém, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
L. Patrício. — A Oficial de Justiça, Cristina Laurentino.

Aviso de contumácia n.º 8518/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário L. Patrício, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial da Marinha Grande, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 246/99.2TBMGR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Agostinho Ferreira Santiago, filho de Francisco
Santiago Romão e de Mariana Ferreira, natural de Porto de Mós,
Juncal, nascido em 24 de Fevereiro de 1951, com identificação
fiscal n.º 133454797 e titular do bilhete de identidade n.º 4219293,
com domicílio na Avenida Doutor Francisco Sá Carneiro, 30, 1.º,
direito, 2480 Porto de Mós, por se encontrar acusado da prática de
um crime de fraude na obtenção de subsídio na forma tentada,
previsto e punido pelo artigo 36.º, n.º 1, alínea a), n.º 2 e n.º 5,
alínea a), n.º 8, alínea a), do Decreto-Lei n.º 28/84 de 20 de Ja-
neiro e desvio de subsídio, previsto e punido pelo artigo 37.º, n.os 1
e 3, do Decreto-Lei n.º 28/84 de 20 de Janeiro, por despacho de
9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
L. Patrício. — O Oficial de Justiça, Carlos Salvador.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE MÉRTOLA

Aviso de contumácia n.º 8519/2005 — AP. — A Dr.ª Telma
Brito, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Mértola, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 16/02.2TBMTL, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Mário da Silva Pereira, filho de João José dos Reis e de Maria de
Fátima Ermelinda da Silva, nascido em 1 de Janeiro de 1974, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10836686, com domicí-
lio na 27, High Street Coedpoeth N R Wrexan, L L, 113 H R North
Wales, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsi-
dade de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo arti-
go 359.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 7 de Julho de 1998,
por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Telma Brito. —
O Oficial de Justiça, Pedro Reis.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Aviso de contumácia n.º 8520/2005 — AP. — A Dr.ª Olinda
Morgado e Campos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Mirandela, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 108/00.2TBMDL-B, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fernando Joaquim Monteiro Mesquita, com domicí-
lio em 1, Rue de La Marque Tteríe, 37220, Trogues, France, por
se encontrar acusado da prática de quatro crimes de co-autoria de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 1, alí-
nea f), do Código Penal, por despacho de 7 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Olinda Morgado e
Campos. — O Oficial de Justiça, Manuel Augusto Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso de contumácia n.º 8521/2005 — AP. — O Dr. Luís
Carvalho, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Moimenta da Beira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 29/04.0GBMBR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Manuel Bastos dos Santos, com domicílio na Rua Álvaro
Enes, 14, Cernache, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de violação de domicílio agravada, previsto
e punido pelos artigos 190.º e 197.º do Código Penal, praticado em
8 de Fevereiro de 2004 e um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pra-
ticado em 8 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 6 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores de processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Carvalho. —
O Oficial de Justiça, Miguel Veiga.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 8522/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 546/94.8GBMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido
Marta Lozano Anela, filho de Agustin Lozana Romero e de Ma-
ria Carmem Rio Tinto, de nacionalidade espanhola, nascido em

23 de Maio de 1967, psicólogo, com domicílio em C, Lembleque,
122, 1.º A, Madrid, Espanha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de passagem de moeda falsa, previsto e punido pelo
artigo 241.º do Código Penal na redacção de 1982 e 265.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal na redacção de 1995, praticado em
17 de Julho de 1994, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Oficial de Justiça, Maria Irene Mecha.

Aviso de contumácia n.º 8523/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 907/05.9TBMTA, pendente neste Tribunal contra os arguidos
José Luís Barbosa Vicente Ortet, filho de António Tavares Ortet
e de Deolinda Lubrano Barbosa Vicente, natural de São Sebastião
da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Se-
tembro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10999616,
com domicílio na Rua Bordalo Pinheiro, lote 3, 4.º, direito, Vale
da Amoreira, 2835 Baixa da Banheira, pela prática de um crime
de ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelo
artigo 214.º do Código Penal e 212.º, n.º 1, praticado em 8 de Abril
de 2000, um crime de dano com violência, previsto e punido pelo
artigo 214.º do Código Penal e 212.º, n.º 1, praticado em 8 de Abril
de 2000 e um crime de coacção na forma tentada, previsto e pu-
nido pelo artigo 347.º, do Código Penal, praticado em 8 de Abril
de 2000 e Carlos Manuel Tavares Veiga, filho de Francisco Pe-
reira e de Maria Alice Tavares, natural de Barreiro, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 26 de Julho de 1978, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12126680, com domicílio na Rua Alentejo,
58, 2.º, esquerdo, 2835 Baixa Banheira, pela prática de um crime
de ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelo
artigo 214.º do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2000 e
um crime de dano com violência, previsto e punido pelo arti-
go 214.º do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2000, os
quais foram, por despacho de 6 de Junho de 2005, declarados con-
tumazes, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Oficial de Justiça.

Aviso de contumácia n.º 8524/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 36/02.7GAMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido
Olexandr Kryvulya, nascido a 23 de Fevereiro de 1961, natural da
Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, portadora do passaporte
n.º AM 1624689, de 24 de Abril de 2001, com ultimo domicílio
conhecido Rua do Cabo, Assequins, 3750 Águeda, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo,
particulado em 431-12-2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
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proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Concei-
ção. — A Oficial de Justiça, Maria Irene Mecha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 8525/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Conceição, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 9/017GBMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido Darcio
Condeco, filho de Vitória Maria Serrabulho Condeco Pereira, nas-
cido em 25 de Setembro de 1983, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12557424, com domicílio na Praceta dos Lusíadas,
2, rés-do-chão, esquerdo, 2830 Lavradio, o qual foi em 8 de Ju-
lho de 2002, condenado por sentença, pelo crime de furto e uso
de veiculo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal,
na pena de 90 dias de multa à taxa diária de 2,50 euros, a que
corresponde 60 dias de prisão subsidiária, a qual transitou em jul-
gado em 23 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 14 de Junho de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos
negócios jurídicos celebrados após esta declaração, a proibição de
o arguido obter ou renovar bilhete de identidade, carta de condu-
ção ou passaporte e bem assim de obter quaisquer certidões ou
registos em qualquer repartição publica, consulados ou embaixa-
das portuguesas.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João
Contreiras. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Silva.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA

Aviso de contumácia n.º 8526/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Manuel Pires Salpico, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judi-
cial da Moita, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 196/01.4PAMTA, pendente neste Tribunal contra o arguido
Marco Flávio Knip, filho de Belmiro Fortes Janeiro e de Celestina
Sylvie Elsa Knip, nascido em 12 de Agosto de 1980, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12504595, com domicílio na Rua
dos Açores, 47, 3.º, esquerdo, 2835 Baixa da Banheira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física grave, praticado em 11 de Agosto de 2001, um crime de
resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 11 de Agosto de 2001
e um crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e
punido pelo artigo 347.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Pires
Salpico. — A Oficial de Justiça, Isabel Garcia.

Aviso de contumácia n.º 8527/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Manuel Pires Salpico, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial da Moita, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º
do Código de Processo Penal), n.º 390/00.5GAMTA, pendente
neste Tribunal contra o arguido Samuel Jorge Ferreira Gomes, fi-
lho de Joaquim de Araújo Gomes e de Olímpia de Sousa Ferreira
Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Julho de
1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6312119, com
domicílio na Rua Paiva Couceiro, 13, Bairro Gouveia, 2860 Alhos
Vedros, o qual foi em 13 de Setembro de 2000, por sentença, con-
denado, na pena de 56 dias de prisão subsidiária, alternativa da
multa no montante de 211,99 euros, correspondente ao não cum-

primento integral da multa a que foi condenado, transitado em jul-
gado em 5 de Outubro de 2000, pela prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Setem-
bro de 2000 e um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 8 de Setembro de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 27 de Setembro de 2004, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Pires
Salpico. — A Oficial de Justiça, Isabel Garcia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONÇÃO

Aviso de contumácia n.º 8528/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Esteves C. Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tri-
bunal Judicial da Monção, anuncia que, no processo abreviado a
correr termos por este Tribunal com o n.º 413/01.OGTVCT con-
tra o arguido Armando Cunha Lopes, casado, industrial, filho de
Manuel Lopes e de Maria da Conceição da Cunha, nascido a 2 de
Junho de 1959, em Melgaço, portador do bilhete de identidade com
o n.º 6814867, emitido em 14 de Janeiro de 1999, por Viana do
Castelo, residente em parte incerta e com a última residência co-
nhecida em Porto Ribeiro, Lamas de Mouro, Melgaço, por ter sido
condenado, por sentença de 3 de Junho de 2002, pela prática de
um crime de condução de veículo sob efeito do álcool, previsto e
punível pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, na pena de
100 dias de multa à taxa diária de 4,00 euros, no total de 400,00 eu-
ros, e pela prática de um crime de violação de proibições ou in-
terdições, previsto e punido pelo artigo 353.º do Código Penal, na
pena de 100 dias de multa, à taxa diária de 4,00 euros, no total de
400,00 euros, e, em cúmulo jurídico, na pena única de 150 dias
de multa, à taxa diária de 4,00 euros, no total de 600 euros, pena
esta que não pagou e que, por despacho proferido nos mesmos
autos, em 26 de Novembro de 2002, foi substituída pela pena de
prisão subsidiária, fixada em 100 dias, despacho este que não foi
possível notificar àquele arguido, foi o mesmo declarado contumaz,
em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proi-
bição de o arguido obter quaisquer documentos, certidões ou re-
gistos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de o
arguido obter documentos oficiais (bilhete de identidade, carta de
condução, cartão de contribuinte e passaporte ou sua renovação).

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Esteves C.
Pereira. — O Oficial de Justiça, Humberto Rodrigues.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso de contumácia n.º 8529/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Namora, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
da Montemor-o-Velho, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 120/92.3TBMMV, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Ana Paula Galvão Laranjo Lopes, com domicílio na
Rua Professor Raul Karma, 10, 1.º, Cela Nova, 2461 Alcobaça, o
qual se encontra em contumácia, transitado em julgado em 17 de
Junho de 1993, pela prática de um crime de burla, previsto e pu-
nido pelo artigo 323.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 9 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
fim a contumácia, com a cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por



75APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Namora. —
O Oficial de Justiça, Joel Veneza.

Aviso de contumácia n.º 8530/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Namora, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judici-
al da Montemor-o-Velho, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 120/92.3TBMMV, pendente neste Tribunal
contra o arguido Amândio Rama Lopes, filho de Manuel Lopes
Bento e de Alzira Rama Caldeira, nascido em 4 de Março de 1950,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 5675523, com domicí-
lio na Fontainhas, Carapetos, Seixo de Gatões, 3140 Montemor-
-o-Velho, o qual se encontra em contumácia, transitado em julga-
do em 17 de Junho de 1993, pela prática de um crime de burla,
previsto e punido pelo artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Namora. —
O Oficial de Justiça, Joel Veneza.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 8531/2005 — AP. — O Dr. Tiago
Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Montijo,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 126/
91.0TBMTJ, (antigo processo n.º 8/91) pendente neste Tribunal
contra o arguido Américo Marques Rodrigues, filho de Américo
Rodrigues e de Laurentina Ferreira Marques, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Outubro de 1938, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 1842225 e de segurança social n.º 121115691,
com domicílio em 7411 Place Cointerel Aniou Queb H1m 1 e 8,
Canadá, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, por despacho de 7 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Tiago Pereira. —
A Oficial de Justiça, Ana Coelho.

Aviso de contumácia n.º 8532/2005 — AP. — A Dr.ª Vera
Antunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial do
Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 30/95.2GBMTJ, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Eduardo Paleta Fernandes, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Agosto de 1945, divorciado, com identificação
fiscal n.º 816475105 e titular do bilhete de identidade n.º 2297579,
com domicílio na Rua Adriano Correia de Oliveira, 13, 2.º, esquer-
do, Alhos Vedros, 2860 Moita, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 155.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Janeiro de 1995, por
despacho de 6 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Vera Antunes. —
A Oficial de Justiça, Leodémia Oliveira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 8533/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial do Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1240/94.5PAMTJ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Jorge Manuel Condinho Gomes Almeida, filho de Lázaro
Gomes e de Maria Georgete Borges Condinho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Maio de 1962, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8878555, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de dano, previsto e punido pelos artigos 308.º,
n.º 1, e 309.º, n.º 3, alínea b), ambos do Código Penal, por despa-
cho de 26 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,

foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Rui Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8534/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial do Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 505/02.9GTSTB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Fernando Condeço Alves, filho de Luís da Rosa Alves e de
Elvira Alcobia Condeço, nascido em 16 de Outubro de 1939, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 54624, com domicí-
lio na Avenida Elias Garcia, 137, 2.º, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em esta-
do de embriaguez, praticado em 23 de Agosto de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — O Oficial de Justiça, José Joaquim Ferreira Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 8535/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial do Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 497/03.7TAMTJ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Fernando José da Conceição Camacho Teixeira Barbedo
Pinto, filho de Maria Helena Camacho Teixeira Barbedo Pinto,
nascido em 6 de Setembro de 1964, titular do bilhete de identida-
de n.º 08473086, com domicílio na Urbanização Casal da Serra,
torre 9, 4.º-C, Quinta da Piedade, Póvoa de Santa Iria, 2600 Vila
Franca de Xira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, e fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1,
alínea a), e 3, com referência ao artigo 255.º, alínea a), todos do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de
25 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 337.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades pública, central, regional e local, incluindo os
Consulados de Portugal (n.º 3, do citado artigo).

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Mariana da Luz Costa Figueira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NAZARÉ

Aviso de contumácia n.º 8536/2005 — AP. — O Dr. Al-
fredo Candeias, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial da Nazaré, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 197/03.8TBNZR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Rebbadj Oinassa, filho de Telli, de nacionalidade francesa, nascido
em 9 de Fevereiro de 1963, casado, titular do bilhete de identida-
de estrangeiro n.º 970126300597, com domicílio na 13 Rue Avenue
Felex Fauraur, Valence, França, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de resistência e coacção sobre funcionário, pre-
visto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em
18 de Agosto de 2001 e um crime de injúria agravada, previsto e
punido pelos artigos 181.º e 184.º do Código Penal, praticado em
18 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
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seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alfredo Candeias. —
A Oficial de Justiça, Ana Luísa Oliveira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 8537/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1235/01.4PBOER-A, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel de Jesus de Almeida
Vilela, filho de Américo de Almeida Vilela e de Maria Otília Jesus
de Almeida Vilela, natural de Lisboa, Alto do Pina, solteiro, com
domicílio na Praceta da Madeira, 1, rés-do-chão, esquerdo, Oeiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, pre-
visto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
18 de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 8538/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 208/00.9GTCSC, pendente neste
Tribunal contra o arguido Domingos Mendes, filho de José Men-
des e de Quinta Mendes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Dezembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16199043, com domicílio na Avenida da República, Torre B,
4.º, Sobreda, Monte da Caparica, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e c), e n.º 3, do Código Penal,
praticado em 27 de Fevereiro de 2000, um crime de ofensa à in-
tegridade física por negligência (em acidente de viação), previsto
e punido artigo 148.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 28 de
Fevereiro de 2000, um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 28 de Fevereiro de 2000 e um crime
de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo
artigo 291.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 8539/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 119/01.0PFOER, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Rosário Pedroso Teixeira, filho de José
Ferreira Teixeira Neto e de Maria Pedroso da Silva, de nacionali-

dade portuguesa, nascido em 6 de Junho de 1981, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12554469, com domicílio na Rua de
Monte Carlo, 23, 1.º B, Casal de Cambra, 2605 Sintra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 8540/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 138/02.0PHAMD, pendente neste
Tribunal contra o arguido Sajid Hussain, de nacionalidade paquis-
tanesa, solteiro, titular do passaporte n.º J270284, com domicílio
na Rua Capitão Roby, 7, cave, 1900 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 316/97, por
referência ao artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
25 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 8541/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 129/02.OGELSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Aurélio Andrade Vaz, filho de Bernar-
dino Lopes Vaz e de Maria do Carmo de Andrade, natural de
Fornos de Algodres, Matança, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 15 de Julho de 1955, com identificação fiscal n.º 804644969
e titular do bilhete de identidade n.º 4300794, com domicílio na
Avenida D. Nuno Álvares Cabral, 4, 3.º, direito, 2735 Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, praticado em 1 de Outubro de 2001, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 8542/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, neste Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal singular), n.º 21/
99.4TAOER, separados por força do disposto nos artigos 335.º,
n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal,
do processo comum (tribunal singular), onde foi declarado contu-
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maz desde 25 de Junho de 2001, o arguido António Manuel Ra-
mos, filho de José Manuel Ramos e de Cristina Gouveia Ramos,
natural de Angola, nascido em 9 de Dezembro de 1954, casado sob
regime desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 7660834-
-4, com domicílio na Rua Marreiros Neto, 22, 8600 Lagos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de
Junho de 1999, por despacho de 18 de Maio de 2005, proferido
nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 8543/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 473/02.7PGOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido Milton Manuel Sanches Varela, filho de
Manuel Ernesto Lopes Sanches e de Fernanda Borges Varela, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Fevereiro de 1985,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13484861, com domicí-
lio na Rua Conde Rio Maior, 60, 1.º, direito, 2780 Paço de Arcos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado (em edifício comercial com arrombamento/escalamento/cha-
ves falsas), praticado em 17 de Novembro de 2002 e um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Pe-
nal, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 8544/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 239/03.7TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Stenyo Almeida Nacary, filho de An-
tónio Gonçalves Nacary e de Mareia Almeida Nacary, natural de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 18 de Dezembro de
1981, titular do passaporte n.º Ck 360340, com último domicílio
na Rua Natália Correia, 6, 8.º, direito, Tapada das Mercês, 2725
Mem Martins, por se encontrar indiciado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com a redacção
actualizada, praticado em 5 de Setembro de 2002, é o mesmo noti-
ficado por esta forma para se apresentar em juízo dentro do prazo
de 30 dias, contado da data da afixação do último édito, sob pena
de, não o fazendo, ser declarado contumaz, nos termos do disposto
no artigo 335.º, n.os 1 e 2, do Código de Processo Penal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 8545/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 176/01.OGTCSC, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo António Ferreira Gonçalves, fi-
lho de António Gonçalves Fechas e de Maria Cândida Barroso
Ferreira, natural de Cabeceiras de Basto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Julho de 1967, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7825241, com domicílio na Rua Barbosa du Bocage,
lote 14, 2.º D, Mira Sintra, Cacem, por se encontrar acusado da prá-

tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
17 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de manda-
dos de detenção para efeitos do disposto no artigo 336.º, n.º 2, do
Código de Processo Penal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 8546/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1258/OO.OPBOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido Eurico Fernandes, filho de Maria Fer-
nandes, natural de Portugal, Montalegre, Salto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 13 de Julho de 1957, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 6844833, com domicílio na Rua Jacinto
Nicola, 10, 3.º, esquerdo, 2830 Barreiro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 25 de Agosto de 2000,
por despacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se encontrar detido.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 8547/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 6950/05.OTBOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido Amílcar Lopes Soares da Silva, filho de
Afonso Soares da Silva e de Lídia Lopes da Silva, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 16 de Janeiro de 1979, com domicí-
lio na Rua António Navarro, lote 9, 2.º B, Bairro de São Marçal,
Portela, 2795 Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 16 de Outubro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passa-
gem imediata de mandados de detenção para efeitos do artigo 336.º,
n.º 2, do Código de Processo Penal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 8548/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 110/01.7TAOER, pendente neste
Tribunal contra o arguido Aurélio Andrade Vaz, filho de Bernar-
dino Lopes Vaz e de Maria do Carmo de Andrade, natural de
Matança, Fornos de Algodres, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 15 de Julho de 1955, titular do bilhete de identidade
n.º 4300794, com domicílio na Rua José Afonso Marques, 19, 3.º,
direito, 2735-226 Cacém, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 7 de Outubro de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
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mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos do
disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

Aviso de contumácia n.º 8549/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
abreviado n.º 12/03.2GGLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido, Florim Laurentino Neacsu, filho de Giorge e de Olga,
natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 12 de
Novembro de 1969, titular do passaporte n.º 06122792, com do-
micílio na Rua da Fonte do Penedo, 11 Agualva, Cacém, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, praticado em 18 de Janeiro de 2003, por
despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 8550/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 144/01.1PGOER, pendente neste
Tribunal contra a arguida Filomena Quinta Monteiro Varela, filha
de Manuel Varela e de Matilde Rodrigues Monteiro, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 17 de Se-
tembro de 1975, com domicílio na Rua Tomás de Lima, 13, 1.º,
direito, Laveiras, Caxias, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 27 de Março
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para efei-
tos do disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 8551/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 73/02.1PGOER, pendente neste Tribunal contra o
arguido Milton César Rocha da Silva, filho de Ermínio da Silva e
de Maria dos Reis Rocha, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios,
nascido em 2 de Junho de 1983, titular do bilhete de identidade
n.º 12287280, com domicílio na Rua Adriano José da Silva, 30,
cave, direita, 2780 Paço de Arcos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, prati-
cado em 6 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 20 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou

registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 8552/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 82/00.5ZCLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Lu Qintu, filho de Lu Guo Chan e de
Whong Yeenquan, de nacionalidade chinesa, nascido em 2 de Se-
tembro de 1976, solteiro, com domicílio na Avenida dos Comba-
tentes da Grande, 69, Cabine, Setúbal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de uso de documento de identificação alheio,
previsto e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, praticado em
5 de Julho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 8553/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 18/01.6PDOER, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Jorge Pinheiro Ferreira Durão, filho de Luís Filipe
Paixão Ferreira Durão e de Manuela Vitória de Oliveira P. Ferreira
Durão, natural de Lisboa, Santa Maria de Belém, nascido em 16 de
Outubro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9585589,
com domicílio na Sousa e Ferreira Limitada, Urbanização Terra-
ços Jamor, lote 106, 4.º, B, 2745 Monte Abraão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 16 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 4 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passa-
gem imediata de mandados de detenção para efeitos do disposto
no artigo 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Rectificação de contumácia n.º 7/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Oeiras, faz saber que no anúncio de
declaração de contumácia relativamente ao processo comum (tri-
bunal colectivo), n.° 6950/05.OTBOER, pendente neste Tribunal,
e relativamente ao nome do arguido, onde consta Amílcar Lopes
Soares da Silva deverá constar Milker Lopes Soares da Silva.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Alexandra Dias.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 8554/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
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Judicial de Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 382/02.0GAOLH, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Coloman Lacatus, filho de Coloman Lacatus e de Eiena
Ivanovici, de nacionalidade romena, nascido em 3 de Abril de
1966, titular do bilhete de identidade n.º 16193250, com domicí-
lio em Vale Navio, 110, Albufeira, 8200 Albufeira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, do Código Penal, praticado em Junho de
Junho de 2002 a 8 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Sil-
va Viegas. — A Oficial de Justiça, Maria Paula Miranda Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8555/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 990/01.6PAOLH, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Stepan Rogiv, filho de Avasili Rogiv e de Anna Rogiv, nas-
cido em 5 de Janeiro de 1974, de nacionalidade ucraniana, com
domicílio na Estrada de Chelas, Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, artigo 348.º, n.º 1, alí-
nea b), do Código Penal, praticado em 13 de Setembro de 2001,
por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de
Processo Penal, por ter sido detido e prestado termo de identidade
e residência.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Silva
Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V. Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 8556/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Olhão, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 554/02.7TAOLH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rushan Syuleyman Troh, filho de Syuleyman Troh
e de Sahbera Troh, natural de Bulgária, de nacionalidade búlgara,
nascido em 24 de Março de 1969, casado, com domicílio na Rua
Poeta Emiliano Costa, 15, 8800 Tavira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em de Junho de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente nas Conservatórias do registo civil, predial, comer-
cial e automóvel, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câma-
ras municipais e juntas de freguesia, nos termos do artigo 337.º,
n.º 3, do Código de Processo Penal, e, ainda, está o arguido impe-
dido de obter, entre outros documentos, o certificado do registo
criminal, de renovar ou tirar o bilhete de identidade, o passaporte
ou a carta de condução.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Lurdes Barros.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 8557/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal

do Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 280/02.7TBOAZ, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel Freitas Alves, fi-
lho de Amilcar Mourão Alves e de Maria Manuela Dias de Freitas
Mourão, natural de São Dinis, Vila Real, nascido em 20 de No-
vembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12713547,
com domicílio na Comunidade Terapêutica Desafio Jovem, Quinta
da Manta, Manta de Baixo, Cucujães, 3720 Cucujães, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
21 de Dezembro de 1999, por despacho de 16 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
O Oficial de Justiça, António Caseiro.

Aviso de contumácia n.º 8558/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, faz saber que, no pro-
cesso sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 41/
00.8GCOAZ (ex. processo n.º 72/2000), pendente neste Tribunal
contra o arguido Alberto Fernandes da Silva Tavares, filho de
António Maria da Silva Tavares e de Carolina Pereira Fernandes
Chipelo, natural de Murtosa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 4 de Maio de 1953, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6130847, com domicílio na Lomba, São Pedro de Castelões, e
ou, Figueiras, 3730 Vale de Cambra, o qual foi por condenação,
sentença, condenado na pena de 70 dias de multa à taxa diária de
600$00, no total de 42 000$00 — 209,05 euros, convertida em
46 dias de prisão por despacho de 27 de Outubro de 2000, pela prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
18 de Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de
Junho de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a proibição de o arguido obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades ou
repartições públicas, e designadamente, o bilhete de identidade, o
passaporte e a carta de condução.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
A Oficial de Justiça, Cândida Góis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Aviso de contumácia n.º 8559/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Ourém,  faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 154/01.9PBVNO, pendente neste Tribunal contra
o arguido João Filipe da Silva, filho de João Filipe da Silva e de
Maria José Freitas da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 1 de Agosto de 1978, solteiro, com domicílio na Avenida de
Badajoz, Camarção, lote 42-A, fracção B, Nazaré, por se encon-
trar acusado da prática de três crimes de ameaça, previsto e puni-
do pelo artigo 153.º do Código Penal e três crimes de injúria, pre-
visto e punido pelos artigos 181.º, n.º 1 e 184.º, por referência ao
artigo 132.º, n.os 1 e 2, alínea j), do Código Penal, praticado em
23 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz em 4 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão imediata dos termos ulteriores do processo,
no que ele concerne até à sua apresentação ou detenção (arti-
go 335.º, n.os 3, e 4, do Código de Processo Penal revisto), a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após a presente declaração de contumácia
(artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal revisto) e a proi-
bição daquele arguido obter a renovação do respectivo bilhete de
identidade, certificado de registo criminal, passaporte, certidão de
assento de nascimento, carta de condução, bem como de obter
certidões, efectuar registos ou praticar quaisquer outros actos jun-
to de autoridades públicas, nomeadamente repartições de finanças,
cartórios notariais, conservatórias dos registos civil, predial, comer-
cial e de automóveis, Direcção-Geral de Viação, governos civis,
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câmaras municipais e juntas de freguesia (artigo 337.º, n.º 3, do
Código de Processo Penal revisto).

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Simões
S. Almeida. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Henr. Laranjeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OURIQUE

Aviso de contumácia n.º 8560/2005 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Ourique, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 86/02.3GTBJA, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Manuel Gomes Costa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
5 de Abril de 1953, titular do bilhete de identidade n.º 7449807,
com domicílio na Rua General Taborda, 26, 1.º, direito, Campolide,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Janeiro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Fevereiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Alice Moreira. —
A Oficial de Justiça, Justina Maria Romão Mira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 8561/2005 — AP. — O Dr. José
Pedro G. Mano S. Paixão, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 108/96.5TBOVR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido António Marques Alves, filho de Narciso Alves e de Maria
Rosa Marques, natural de Belver, Gavião, nascido em 27 de Abril
de 1934, titular do titular do bilhete de identidade n.º 1515824, com
domicílio na Rua Comandante Sacadura Cabral, 22, 2675-799
Ramada, Odivelas, em que o mesmo se encontra acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por despacho de 23 de Maio de 2005, foi
decretada a caducidade da declaração de contumácia proferida em
28 de Novembro de 2000, com a cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 336.º, n.º 1 do Código de Processo Pe-
nal, em virtude de o referido arguido ter sido sujeito à medida de
coacção de termo de identidade e residência.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, José Pedro G. Mano
S. Paixão. — A Oficial de Justiça, Elsa Silva.

Aviso de contumácia n.º 8562/2005 — AP. — O Dr. José
Pedro G. Mano S. Paixão, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Ovar, faz saber que, no processo comum singular n.º 64/
94.4TBOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Jorge Valente dos Reis, filho de Jorge Valente dos Reis e de Ana
Rosa Valente Almeida, nascido em 14 de Fevereiro de 1949, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 381755-5, emitido em 28 de Julho
de 1993, por Lisboa, residente na Avenida dos Bombeiros Volun-
tários, 7, 3.º, direito, 1675-108 Pontinha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o artigo 313.º, n.º 1,
do Código Penal, por despacho de 22 de Abril de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi declarada a cessação de contumácia
a partir daquela data, nos termos do artigo 336.º, n.º 3 do Código
do Processo Penal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Pedro G. Mano
S. Paixão. — A Oficial de Justiça, Celina Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8563/2005 — AP. — O Dr. Rui
Barbedo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Ovar,
faz saber que, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos

autos de processo comum singular n.º 395/03.4TAOVR, pendente
no 1.º Juízo deste Tribunal, que o Ministério Público move contra
Odile Brigitte Bessonat Luís, casada, natural de França, de nacio-
nalidade francesa, com última residência conhecida na Avenida
Fernão de Magalhães, 329, Esmoriz, Ovar, e outros, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de abuso de confiança fiscal,
previsto e punido pelos artigos 6.º, 7.º e 27.º, B do Decreto-Lei
n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, redacção do Decreto-Lei n.º 394/93,
de 24 de Novembro, punível pelo artigo 24.º do mesmo diploma
legal, e actualmente pelos artigos 6.º, 8.º e 107.º do REGIT, foi a
mesma declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º, n.os 1 e 3,
do Código de Processo Penal, e para os fins previstos nesse
normativo e no artigo 337.º, n.os 1, 3, 1.ª parte, 5, 2.ª parte, e 6, do
mesmo Código.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. —
O Oficial de Justiça, Domingos Pinho.

Aviso de contumácia n.º 8564/2005 — AP. — O Dr. Rui
Barbedo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Ovar,
faz saber que, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos
autos de processo comum singular n.º 395/03.4TAOVR, pendente
no 1.º Juízo deste Tribunal, que o Ministério Público move contra
Artur Ribeiro Luís, filho de Augusto Luís e de Maria Vieira Ri-
beiro, natural da freguesia de Azurém, Guimarães, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 21 de Maio de 1958, casado, com identi-
ficação fiscal n.º 208965807, bilhete de identidade n.º 12107451 e
titular do passaporte n.º H-013570, com última residência conhe-
cida na Avenida Fernão de Magalhães, 329, Esmoriz, Ovar, e ou-
tros, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de
confiança fiscal, previsto e punido pelos artigos 6.º, 7.º e 27.º-B
do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, redacção do Decreto-
-Lei 394/93, de 24 de Novembro, punível pelo artigo 24.º do mes-
mo diploma legal, e actualmente pelos artigos 6.º, 8.º e 107.º do
REGIT, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do arti-
go 335.º, n.os 1 e 3, do Código de Processo Penal, e para os fins
previstos nesse normativo e no artigo 337.º, n.os 1, 3, 1.ª parte, 5,
2.ª parte, e 6, do mesmo Código.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. —
O Oficial de Justiça, Domingos Pinho.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Aviso de contumácia n.º 8565/2005 — AP. — A Dr.ª Isilda
Maria Correia de Pinho, juíza do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 700/98.3PAOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Sérgio Fonseca Carvalho, filho de Álvaro Pereira Carvalho e de
Maria Conceição F. M. Carvalho, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11151144, com domicílio na Bairro da Misericór-
dia, 50, 3850-017 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de sequestro, previsto e punido pelo artigo
158.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 13 de De-
zembro de 1998, um crime de roubo, previsto e punido pelo arti-
go 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), do Código Penal, praticado em 13 de
Dezembro de 1998 e um crime de coacção, previsto e punido pe-
los artigos 154.º e 155.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, prati-
cado em 13 de Dezembro de 1998, por despacho de 3 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isilda Maria Cor-
reia de Pinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8566/2005 — AP. — A Dr.ª Isilda
Maria Correia de Pinho, juíza do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Ovar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 111/
01.5GBOVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Manuel Duarte dos Santos, filho de José Maria Rodrigues dos
Santos e de Maria Celeste Duarte Ferreira dos Santos, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 26 de Maio de 1979, titular do
bilhete de identidade n.º 122733053, com domicílio na Carvalheira
de Baixo, Válega, 3880 Ovar, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 30 de Maio de 2001, por despacho de 13 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
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contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se apresentar.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isilda Maria Cor-
reia de Pinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Oliveira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 8567/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Peixoto Pereira, juíza do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Paços
de Ferreira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1073/98.0TBPFR, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim Marques Teixeira, filho de Alcibiades Silva Teixeira e de
Joaquina Moreira Marques, natural de Portugal, Paredes, Mouriz,
nascido em 1 de Agosto de 1961, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7176096, com domicílio em Hohenhewenstr 26, 78224
Singer, Germany, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e artigo
217.º do Código Penal, praticado em 30 de Novembro de 1996, por
despacho de 3 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por lhe ter sido tomado termo de identidade e residência.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Peixoto
Pereira. — O Oficial de Justiça, Manuel de Melo.

Aviso de contumácia n.º 8568/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Peixoto Pereira, juíza do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Paços
de Ferreira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 257/97.2TAPRD, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim Marques Teixeira, filho de Alcibiades Silva Teixeira e de
Joaquina Moreira Marques, natural de Portugal, Paredes, Mouriz,
nascido em 1 de Agosto de 1961, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7176096, com domicílio em Hohenhewenstr 26, 78224
Singer, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
com referência aos artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 20 de Novembro de 1996, por despacho de 27 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por lhe
ter sido tomado termo de identidade e residência.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Peixoto
Pereira. — O Oficial de Justiça, Manuel de Melo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 8569/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva P. A. Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 871/03.9GAPFR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Alfredo José Conceição Ribeiro, filho de Manuel
António Ribeiro e de Lucília da Conceição, natural da freguesia
da Ajuda, concelho de Lisboa, nascido a 4 de Fevereiro de1941,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 2265022, com domicí-
lio na Rua Luís de Camões, 67, 1.º, esquerdo, 2795 Linda-a-
-Velha, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla,
previsto e punido pelo n.º 1 do artigo 217.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 10 de Maio de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins.

Aviso de contumácia n.º 8570/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva P. A. Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 755/99.3TBPFR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Paulo Ribeiro Astorga Viana, filho de Herculano
Astorga Viana e de Maria Emília Ribeiro Leite, nascido em 3 de
Janeiro de 1961, casado, com domicílio na Associação Reto à
Esperança, Rua Padre Francisco Alvarez, 1.º, C, 1500-476 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estu-
pefacientes, n.º 1 do artigo 21.º e alínea h) do artigo 24.º, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 12 de Março
de 2002, por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 8571/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, neste Tribunal,
correm uns autos de processo comum (tribunal singular), n.º 1316/
94.9TBPRD, separados por força do disposto nos artigos 335.º,
n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Processo Penal,
do processo comum (tribunal singular), n.º 7/92 da extinta 1.ª Sec-
ção, do 1.º Juízo, do Tribunal Judicial de Paredes, onde foi decla-
rado contumaz desde 2 de Outubro de 1992 o arguido Jorge Ma-
nuel Alves Correia, filho de João Lourenço Correia e de Isaura
Pereira Alves, natural de Chamusca, Ulme, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 19 de Maio de 1951, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 2045173, com domicílio na Rua Viriato Carreira,
5, Ulme, Chamusca, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 24.º, n.º 2, alínea a), do Decreto n.º 13004, de 12 de Janeiro
de 1927, por despacho de 7 de Junho de 2005, proferido nos pre-
sentes autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por prescrição.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 8572/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 675/05.4TBPRD, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Luís Manuel Costa Fernandes Mendonça,
filho de António Duarte Fernandes e de Maria Fernanda Dias Costa
Duarte Fernandes, natural de Campo, Valongo, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Janeiro de 1978, casado sob regime
desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 11810283, com
domicílio na Rua Chã, 163, Campo, 4440-Valongo, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 23 de Ja-
neiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 8573/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 40/04.OGAPRD, pendente neste
Tribunal contra o arguido Francisco Eduardo Pacheco Moreira,
filho de Serafim Moreira e de Ana Pacheco, natural de Portugal,
Paredes, Vila Cova de Carros, nascido em 7 de Maio de 1971,
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casado, trabalhadores não qualificados dos serviços e comércio,
titular do bilhete de identidade n.º 11091197, com domicílio no
Lugar da Ribeirinha, Vila Cova de Carros, 4580 Paredes, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 10 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 8574/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 40/04.OGAPRD, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria da Conceição da Silva Nogueira,
filha de José Moreira Nogueira e de Maria Fernanda da Silva
Coelho, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Março de
1969, casada, titular do bilhete de identidade n.º 10943847, com
domicílio no Lugar da Ribeirinha, Vila Cova de Carros, 4580 Pa-
redes, por se encontrar acusada da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de 2004, foi a mesma
declarada contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da arguida,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 8575/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 131/01.0TAPRD, pendente neste
Tribunal contra o arguido Emilian Sandu, com domicílio na Rua
dos Castelos, 450, rés-do-chão, h, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla para obtenção de alimen-
tos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Có-
digo Penal, praticado em 15 de Outubro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 8576/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
abreviado n.º 922/03.7GBPRD, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Paulo Ferreira Dias, filho de António Augusto Bar-
ros Dias e de Rita Ferreira Dias, natural de Duas Igrejas, Paredes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1979,
titular do titular do bilhete de identidade n.º 117782629, com do-
micílio na Barreiras, Duas Igrejas, 4580 Paredes, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Agosto de 2003, por despa-

cho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 8577/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1116/00.9TBPRD, anterior n.º 469/
97.9GBPRD, pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim
Lamas de Sousa, filho de Arménio Dias de Sousa e de Maria Car-
neiro Alves Lamas, natural de Lordelo, Paredes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1959, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 7776632 e do passaporte n.º E284328,
com domicílio na Rua da Torrinha, 140, 9050-429 Funchal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, do Có-
digo Penal, praticado em 3 de Outubro de 1995, por despacho de
23 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se apresentar em juízo.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8578/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 443/97.5TBPRD, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Pereira de Sousa, filho de Manuel
Luís de Sousa e de Maria Fernanda Pereira de Barros, natural de
Guilhufe, Penafiel, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Março de 1972, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10680285,
com domicílio no Lugar da Senhora do Monte, Guilhufe, 4560
Penafiel, por se encontrar acusado da prática de um crime de fal-
sidade de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo arti-
go 359.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 23 de Fevereiro
de 1995, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

Aviso de contumácia n.º 8579/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Paredes, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 704/03.6TAPRD, pendente neste
Tribunal contra o arguido Andrey Zozulya, filho de Volodimir
Zozulya e de Ludmila Zozulya, natural de Cazaquistão, nacional
de Cazaquistão, nascido em 22 de Abril de 1969, casado, sob re-
gime desconhecido, operários, artífices e trabalhadores similares
das indústrias extractivas e da construção civil, com domicílio na
Rua do Cepo, Cabeça Santa, 4560 Penafiel, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto simples, praticado em 8 de
Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
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celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES DE COURA

Aviso de contumácia n.º 8580/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Lema Nogueira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Ju-
dicial de Paredes de Coura, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 446/04.5TAVCT, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Manuel Gomes Martins, filho de José Alves
Martins e de Maria Albertina Sampaio Gomes, natural de Mujães,
Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de
Janeiro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9792037,
com domicílio na Rua do Alportel, 214, 4.º, esquerdo, Faro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 8 de Janei-
ro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Lema No-
gueira. — O Oficial de Justiça, João Rocha Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 8581/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Santos Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 56/97.1TBPNF, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim Lamas de Sousa, casado, filho de Arménio Sias de Sousa
e de Maria Carneiro Alves Lamas, natural de Lordelo, Paredes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1959,
portador do titular do bilhete de identidade n.º 7776632, com últi-
ma residência conhecida em Lordelo, Paredes, por se encontrar
indiciado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao arti-
go 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Abril de 1995,
por despacho de 6 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Santos Silva. —
A Oficial de Justiça, Paula Cristina Cunha.

Aviso de contumácia n.º 8582/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Santos Silva, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 182/97.7TBPNF, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Alberto Antunes, filho de Isidro Fernandes Antunes e de
Nazaré Gonçalves Pedro, natural de França, nascido em 7 de Maio
de 1964, solteiro, com domicílio em 41 Rue Jules Ferry, 78400
Chatou, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de
7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Santos Silva. —
A Oficial de Justiça, Glória Leal.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 8583/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Susana Mesquita Mendes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 190/98.0TBPNF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fernando augusto Leite Estrela de Sousa, solteiro,
trolha, filho de Alberto Augusto Estrela de Sousa e de Maria Her-
mínia de Jesus Leite, natural da freguesia e concelho de Penafiel,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Agosto de 1969,
titular do bilhete de identidade n.º 967364, emitido em 17 de Março
de 1996, pelo arquivo de identificação do Porto, com domicílio no
Bairro Fonte da Cruz, bloco 1, 2.º, direito, 4560 Penafiel, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c) e d),
com referência ao artigo 298.º, n.º 1, do Código Penal de 1982, na
sua versão originária e actualmente previsto e punido pelos arti-
gos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2, alínea e), com referência ao arti-
go 202.º, alínea d), do Código Penal, por despacho de 7 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se
ter apresentado e haver prestado termos de identidade e residência.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Susana Mes-
quita Mendes. — A Oficial de Justiça, Carla Matos.

Aviso de contumácia n.º 8584/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Susana Mesquita Mendes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 226/04.8GBPNF, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Daniel Latourrette da Silva, solteiro, mano-
brador de máquinas, nascido a 23 de Agosto de 1982, natural da
freguesia de Miragaia, concelho do Porto, filho de António Viana
da Silva e de Maria da Conceição Barbosa Latourrette da Silva,
portador do titular do bilhete de identidade n.º 12609442, emitido
em 17 de Maio de 1994, pelo arquivo de identificação do Porto,
actualmente em parte incerta, com último domicílio conhecido na
Travessa Professor Egas Moniz, 173, rés-do-chão, esquerdo, Jovim,
4420 Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e
204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Susana Mes-
quita Mendes. — A Oficial de Justiça, Carla Matos.

Aviso de contumácia n.º 8585/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Susana Mesquita Mendes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 493/03.4TAPNF, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Paulo Jorge Rocha Pires Cardoso, divorciado, nascido
a 26 de Fevereiro de 1965, natural de Moçambique, filho de
Rodrigo Cândido Pires Cardoso e de Maria Celeste Nogueira da
Rocha Pires, titular do bilhete de identidade n.º 07117645, emiti-
do em 23 de Fevereiro de 2001, pelo arquivo de identificação do
Porto e residente na Urbanização do Entroncamento, casa 18, Lu-
gar de Pinheiro, 4610 Felgueiras, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, praticado em 20 de Maio de 2003, por
despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo e haver
prestado termo de identidade e residência.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Susana Mes-
quita Mendes. — A Oficial de Justiça, Carla Matos.
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Aviso de contumácia n.º 8586/2005 — AP. — A Dr.ª
Marta Susana Mesquita Mendes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 93/94.8TAPNF, pendente neste Tribunal contra
o arguido Fernando Ferreira Alves, filho de Miguel Soares Ferreira
Alves e de Margarida Ferreira de Brito, natural de Baltar, Paredes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Junho de 1963, di-
vorciado, com domicílio na Rua Bernardino Gomes Ferreira, 596,
Barca, Vila das Aves, 4795 Santo Tirso, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1, do
Código Penal, por despacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Susana Mes-
quita Mendes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula de Sousa Ferreira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 8587/2005 — AP. — O Dr. Por-
fírio Manuel P. Vale, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Penafiel, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 35/03.1TAPNF, pendente neste Tribunal contra o
arguido James Rafael de Santos Costa Benney, filho de Kenneth
Charles Benney e de Maria dos Santos Costa, natural de Reino
Unido, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Junho de
1976, solteiro, com domicílio na Casa da Quinta, Abragão,
4560 Penafiel, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alíneas
a) e b), do Código Penal, com referencia ao artigo 5.º, n.os 2 e 4,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Agos-
to de 2002, por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Porfírio Manuel P.
Vale. — O Oficial de Justiça, Alberto Pinto.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso de contumácia n.º 8588/2005 — AP. — O Dr. Filipe
Osório, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Peniche,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 361/
02.7GTTVD, pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel
Lopes Vitorino, filho de João Vitorino e de Hortense Glória Lopes,
nascido em 5 de Maio de 1957, casado, com identificação fiscal
n.º 135044340 e titular do bilhete de identidade n.º 4474338, com
domicílio em 48 New Road, Littlehomptom, B N 17 5 At. England,
Reino Unido, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 25 de Julho de 2002, por despacho
de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Osório. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 8589/2005 — AP. — O Dr. Fi-
lipe Osório, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 44/03.0TBPNI, pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim
Miguel Pereira Murraças, filho de Joaquim Ruivo Murraças e de
Maria Isabel Pereira Murraças, nascido em 22 de Julho de 1971,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 111993565, com domi-
cílio na Rua da Arruda, 22-A, S. Mateus, 9700 Angra do Heroísmo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Osório. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Saraiva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE

Aviso de contumácia n.º 8590/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Veiga, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 369/
97.2PAPNI, pendente neste Tribunal contra o arguido Amílcar Roque,
filho de Constantino Roque e de Branca do Céu Rodrigues, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1940, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 3095862, com domicílio na Quinta
do Leme, Beco do Ferreira, S. António, 9000 Funchal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em es-
tado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 1997, que por despacho
de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Veiga. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Bernardino.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 8591/2005 — AP. — A Dr.ª Ana-
bela Ribeiro Pinto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 415/02.0GBPRG, pendente neste Tribunal contra o
arguido António Alberto Carneiro Gonçalves, filho de Alberto Ro-
cha Gonçalves e de Maria Carneiro Santos, natural de Valongo, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Agosto de 1962, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 8537062, com domicílio na
Rua D. Pedro IV, 16, 4440 Valongo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 3 de Setembro de 2002,
um crime de falsidade de depoimento ou declaração quanto à iden-
tidade e antecedentes criminais, previsto e punido pelo artigo 359.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal e um crime de condução ilegal, previsto
e punido pelo artigo 3.°, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, João Fernandes Mendes Guerra.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 8592/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Roxo Velez, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 173/03.OPAPBL, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Delfim de Jesus Pereira, filho de Manuel de Jesus e de
Glória Pereira Catarro, de nacionalidade portuguesa, nascido em
27 de Julho de 1964, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9379415, com domicílio em Casal Fernão João, Pombal, 3100-
-325 Pombal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo
143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de Agosto de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Outubro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabili-
dade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Roxo
Velez. — A Oficial de Justiça, Manuela Costa.
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Aviso de contumácia n.º 8593/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Roxo Velez, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 117/04.2TAPBL, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Elizeth Machado Cavaco, filha de Sebastião Fernando
Machado e de Leni Rodrigues Machado, natural de Brasil, nasci-
da em 1 de Outubro de 1964, casada sob regime desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 14548027, com domicílio na
legal representante de Transportes Machado & Branco, L.da, Rua
da Índia, 1, Ranha de Baixo, 3100 Pombal, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Dezembro de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320,° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Roxo
Velez. — A Oficial de Justiça, Manuela Costa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 8594/2005 — AP. — O Dr. Gil-
berto Martinho Santos Jorge, juiz de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Ponta Delgada, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 328/01.2TAPDL, pendente neste
Tribunal contra o arguido Renato Manuel Silva Oliveira, filho de
Manuel Jacinto de Oliveira e de Romena Adelaide da Silva, natu-
ral da freguesia da Matriz, concelho da Horta, nascido em 11 de
Dezembro de 1972, divorciado, portador do titular do bilhete de
identidade n.º 9921408, residente em parte incerta e com última
residência conhecida na Travessa dos Milagres, 127, Arrifes, 9500
Ponta Delgada, por se encontrar condenado, por sentença de 22 de
Janeiro de 2004, pela prática de crimes de emissão de cheque sem
provisão e de simulação de crime, previsto e punido, respectiva-
mente, pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Maio de 2001, e pelo
artigo 366.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Setembro
de 2001, pelos quais foi punido na pena única de 225 dias de multa,
à taxa diária de 3 euros, o que perfaz a multa de 675 euros, entre-
tanto convertida em 150 dias de prisão subsidiária, uma vez que
o arguido não pagou voluntária nem coercivamente a multa, e nada
requereu, foi o referido arguido declarado contumaz, em 30 de
Maio de 2005, nos termos dos artigos 335.º, n.os 2 e 3, 337.º, n.os 1
e 3, e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou à detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do após esta declaração e a proibição de o arguido obter ou reno-
var o bilhete de identidade, carta de condução, passaporte, bem
como certidões e efectuar qualquer registo junto de quaisquer auto-
ridades públicas, nomeadamente, conservatórias dos registos civil,
predial, comercial ou de automóveis, notariado, centro de identi-
ficação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis,
câmaras municipais e juntas de freguesia.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Gilberto Martinho
Santos Jorge. — O Oficial de Justiça, José Virgílio Botelho de
Melo.

Aviso de contumácia n.º 8595/2005 — AP. — O Dr. Gil-
berto Martinho Santos Jorge, juiz de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal Judicial de Ponta Delgada, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 722/02.1 PBPDL, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, filho de

Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva
Gomes, natural da freguesia do Estoril, concelho de Cascais, nas-
cido em 2 de Outubro de 1967, casado, padeiro, portador do titu-
lar do bilhete de identidade n.º 09917638, emitido pelo SIC de
Lisboa em 13 de Março de 2002, residente na Rua D. Sancho I,
28, 3.º, direito, Calendário, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se
encontrar acusado da prática de 22 crimes de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados entre 27
de Abril de 2002 e 24 de Junho de 2002, por despacho de 2 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos dos artigos 336.º, n.º 1 e 337.º, n.º 6, ambos do Código de
Processo Penal.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Gilberto Martinho
Santos Jorge. — O Oficial de Justiça, José Virgílio Botelho de
Melo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 8596/2005 — AP. — A Dr.ª Ra-
quel Moutinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial
de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1409/05.9TBPDL, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Daciel Pacheco Benevides, filho de Tiago Raposo Benevides
e de Maria do Rosário, natural de Ponta Delgada, Covoada, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Maio de 1962, casado
sob regime desconhecido, com identificação fiscal n.º 161825389,
do bilhete de identidade n.º 8459727, da licença de condução A-
-31303 e  segurança social n.º 10320491162, com domicílio na Rua
da Alegria, 119, Rabo de Peixe, 9600 Ribeira Grande, por se en-
contrar acusado da prática do crime um crime de dano, previsto e
punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter ou renovar os seguintes do-
cumentos passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, cer-
tificado de registo criminal e certidão de nascimento e certidões
junto das seguintes entidades: conservatória do registo predial,
comercial ou automóvel, notariado, direcção-geral de viação, go-
verno civil, câmaras municipais, juntas de freguesia e repartições
da fazenda pública e, ainda, a proibição de efectuar quaisquer re-
gistos junto de quaisquer autoridades públicas, bem como o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Moutinho. —
A Oficial de Justiça, Maria Justina Neto.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 8597/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Morgado, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 467/98.5TBPDL, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Humberto da Câmara Laureano, filho de Ernesto
Medeiros Laureano e de Maria Isabel Medeiros da Câmara, nas-
cido em 24 de Abril de 1974, com domicílio na 35 Carter Street,
Ap. 2, Lowell, Ma, 01852, U. S. A., por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em Novembro
de 1995, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identida-
de e residência.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Morgado. — O Oficial de Justiça, Francisco Veloso.
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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTE DE LIMA

Aviso de contumácia n.º 8598/2005 — AP. — O Dr. João
Miguel Vieira de Sousa, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Ponte de Lima, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 127/02.4PAPTL, pendente neste Tribunal contra
a arguida Victória Jimenez Jimenez, filha de Emílio Jimenez e de
Maria Jimenez, de nacionalidade espanhola, nascida em 6 de Agosto
de 1949, titular do bilhete de identidade n.º 33817158, com domi-
cílio na Baixada de Ponte Nova, Castello, 49, Vigo, Espanha, por
se encontrar acusada da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal e um crime de violação de domicílio, previsto e
punido pelo artigo 190.º, n.º 1, do Código Penal e 143.º, n.º 1 do
mesmo Código, praticados em 18 de Setembro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da, após esta declaração e a proibição de obter a renovação do
Bilhete de Identidade, certificado do registo criminal, passaporte,
certidão de assento de nascimento, carta de condução, bem como
obter certidões, efectuar registos ou praticar quaisquer outros ac-
tos junto de autoridades públicas, nomeadamente repartições de
finanças, cartórios notariais, conservatórias dos registos civis, pre-
dial, comerciai e de automóveis, direcção-geral de viação, gover-
nos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia (artigo 337.º,
n.º 3, do Código de Processo Penal).

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Teresa Saraiva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE PORTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 8599/2005 — AP. — O Dr. Tomé
de Carvalho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Portalegre, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 292/05.9TBPTG, separados
por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal singular), onde foi declarado contumaz, o arguido Ciorei Ionel,
filho de Ciorei Teodor e de Ciorei Valéria, de nacionalidade ro-
mena, nascido em 24 de Agosto de 1967, casado, titular do passa-
porte n.º 00876975, com domicílio na Estrada da Alfarrobeira, 10,
Verdelheira de Baixo, 2615 Alverca, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, por despacho de 21 de Abril de 2005, pro-
ferido nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido apresentada e ho-
mologada desistência de queixa.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tomé de Carvalho. —
O Oficial de Justiça, João Manuel Costa.

Aviso de contumácia n.º 8600/2005 — AP. — O Dr. Tomé
de Carvalho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Portalegre, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 292/05.9TBPTG, separados
por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal singular), onde foi declarado contumaz o arguido Firu Costel,
filho de Stoicom Leonoro, de nacionalidade romena, nascido em
24 de Agosto de 1967, casado, titular do passaporte n.º 06817304,
com domicílio na Estrada de Alfarrobeira, 10, Verdelheira de Baixo,
2615 Alverca, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 21 de Abril de 2005, proferido nos presentes
autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de

Processo Penal, por ter sido apresentada e homologada desistên-
cia de queixa.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tomé de Carvalho. —
O Oficial de Justiça, João Manuel Costa.

Aviso de contumácia n.º 8601/2005 — AP. — O Dr. Tomé
de Carvalho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Portalegre, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 292/05.9TBPTG, separados
por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal singular), onde foi declarada contumaz a arguida Ionica Cons-
tantina, filha de Mihai Butusiha e de Dumitra Butusiha, de nacio-
nalidade romena, nascida em 1 de Agosto de 1974, casado, titular
do passaporte n.º 069772263, com domicílio na Estrada da Alfarro-
beira, 10, Verdelheira de Baixo, 2615 Alverca, por se encontrar
acusada da prática de um crime de furto, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 21 de Abril
de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido apre-
sentada e homologada a desistência de queixa.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tomé de Carvalho. —
O Oficial de Justiça, João Manuel Costa.

Aviso de contumácia n.º 8602/2005 — AP. — O Dr. Tomé
de Carvalho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Portalegre, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 292/05.9TBPTG, separados
por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribu-
nal singular), onde foi declarado contumaz o arguido Daniel Cons-
tantina, filho de Octavian Constantina e de Ilana Constantina, de
nacionalidade romena, nascido em 25 de Janeiro de 1979, casado,
titular do passaporte n.º 05384322, com domicílio na Estrada da
Alfarrobeira, 10, Verdelheira de Baixo, 2615 Alverca, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 21 de
Abril de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido
apresentada e homologada a desistência de queixa.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Tomé de Carvalho. —
O Oficial de Justiça, João Manuel Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8603/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 502/01.1PTPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Brás Ribeiro Madeira, filho de Manuel
de Oliveira Madeira e de Mónica Maria Ribeiro, natural de Santo
António das Areias, Marvão, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 18 de Novembro de 1947, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 4512929, com domicílio na Rua Eça de Queirós, 180,
1.º, esquerdo, 4510-555 Fânzeres, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º do Código Penal, praticado em 2 de Novembro de 2001,
por despacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Cristina Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8604/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 55/02.3PGPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Carlos Alberto Teixeira José, filho de António
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José e de Júlia da Conceição Teixeira José, natural de Penajóia,
Lamego, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Dezembro
de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11305079, com
domicílio na Rua Fonte Velha, 1158, Cs C, Custóias, 4460-731
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10 de
Janeiro de 2002, por despacho de 25 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência nos presentes autos.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Sara Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8605/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4055/95. OTAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Lamas de Sousa, filho de
Arménio Dias de Sousa e de Maria Carneiro Alves Lamas, natu-
ral de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Dezembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 7776632
e da licença de condução P-644052(2), com domicílio na Rua da
Torrinha, 140, 9050-429 Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 30 de Maio de 1995, por des-
pacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 8606/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3924/03.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Allison Cândido Souza, de nacionalida-
de brasileira, nascido em 13 de Outubro de 1977, titular do passa-
porte n.º 336710-P, com domicílio na Rua Central Sampaio, 260-
-1.º, Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 13 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º, do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até á apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8607/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 5139/03.8TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ivo Filipe Alvim Coutinho, filho de José
Marcelino de Almeida Coutinho e de Alda da Conceição Pereira
Melo Alvim, natural de Sé, Porto, nascido em 26 de Junho de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11800123, com domi-
cílio no Bairro do CTT, bloco B, casa 23, 4000 Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e
punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 13 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-

tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

Aviso de contumácia n.º 8608/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 645/97 do 3.º Juízo Criminal, 3.ª sec-
ção o qual está apenso ao processo n.º 4055/95.0TAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Lamas de Sousa, filho de
Arménio Dias de Sousa e de Maria Carneiro Alves Lamas, natu-
ral de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Dezembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º
7776632 e da licença de condução P-644052(2), com domicílio na
Rua da Torrinha, 140, 9050-429 Funchal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Agosto de 1996, por
despacho de 25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 8609/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 19/01.4PRPRT, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Felizarda Rosa Quadrilheiro Marques Faleiro
Silva Baltodano, filha de Sebastião da Natividade Marques Faleiro
e de Maria do Rosário da Rosa Quadrilheiro, natural de São
Mamede, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de
Março de 1958, casada sob regime desconhecido, titular do bilhete
de identidade n.º 5057177, com domicílio na Rua Henrique Sales,
39, 1.º, esquerdo, ou Rua Vitorino Fróis, 31, 3.º C, 2500-256 Cal-
das da Rainha, por se encontrar acusada da prática de um crime
de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em 19 de Março de 2003 e um crime de falsifi-
cação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 19 de Março de 2003, foi a mesma declarada
contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8610/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1946/96.4TAPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ermelinda Rosa Simões Medeiros, filha
de Zacarias Ferreira e de Fernanda da Conceição Simões, natural
de São Julião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascida em
10 de Janeiro de 1955, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 5063099, com domicílio na Rua das Flores, 90, rés-do-chão,
Vila Nova da Telha, 4470 Maia, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
17 de Novembro de/1995, por despacho de 8 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declara-
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do extinto, por desistência de queixa o procedimento criminal
instaurado.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 8611/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1680/99.3PJPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Gaspar Oliveira Gomes, filho de Rosalina
Oliveira Gomes, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 5 de Agosto de 1949, com identificação fis-
cal n.º 108673081 e titular do bilhete de identidade n.º 8504299,
com domicílio na Rua da Firmeza, 39, A, C/5, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 21 de Agosto de 1999, por despacho de 13 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 8612/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2811/96.0JAPRT (ex. processo
n.º 953/96), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Hele-
na Rodrigues Monteiro, filha de António Lopes Monteiro e de
Miquelina Antónia Rodrigues, nascida em 16 de Novembro de
1951, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 3736689, com
domicílio na Rua dos Bragas, 327, 1.º, direito, 4400 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 11 de Março de 1995, por despacho de 14 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8613/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1112/92.8TBPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Pedro Salvador Oliveira Sousa, fi-
lho de Ernesto Jorge Gomes da Cunha e Sousa e de Maria Alice
Salvador de Oliveira e Sousa, nascido em 24 de Janeiro de 1960,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 3837376, com domicí-
lio na Rua das Artes Gráficas, 83, Ramalde, Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Outubro de
1991, por despacho de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ser declarado extinto o procedi-
mento criminal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8614/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 451/99.1TAPRT (ex. processo
n.º 435/99), pendente neste Tribunal contra a arguida Sónia Pinto
de Freitas, filha de António de Freitas e de Maria Inês Macedo Pin-
to, nascida em 30 de Outubro de 1973, casada, titular do bilhete
de identidade n.º 10669214, com domicílio na Vereda da Amoreira,
2, A-l, Funchal, 9050 Funchal, por se encontrar acusada da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de

Novembro, praticado em 17 de Fevereiro de 1999, por despacho
de 14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por desistência de queixa.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Vilas Boas.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8615/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 541/94.7TAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fernando Salazar Santos de Jesus, filho de Carlos de
Jesus e de Rosa de Jesus Santos, natural de Cedofeita, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Agosto de 1950, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3211279, com domi-
cílio na Rua da Constituição, 683, 4200-200 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Dezembro de
1993, por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8616/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2567/97.0TAPRT (ex. processo
n.º 450/98), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Berta
Correia, com domicílio na Rua Mário de Almeida, 18, 4.º, direito,
4700 Braga, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 22 de Setembro de 1997, por despacho de 25 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação da
arguida.

25 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8617/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 6225/01.4TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido José dos Santos Silva Oliveira, filho de
Avelino Monteiro da Silva Oliveira e de Maria Argentina Monteiro
dos Santos, natural de Matosinhos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 12 de Dezembro de 1983, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13330702, com domicílio na Bairro de Aldoar,
bloco 10, entrada 120, casa 22, 4100 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, ar-
tigo 106.º, n.º 1, alínea a), artigos 121.º e 123.º, n.º 1, alínea b),
do Código da Estrada, e artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Março de 2001, por despacho
de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8618/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 603/99.4TAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Natalina das Dores Cruz Gonçalves, filha
de Diogo da Cruz Rosa e de Maria das Dores Brazia, natural de
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Corte do Pinto, Mértola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Junho de 1950, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 2027874, com domicílio na Rua Sport Clube de Faro, 18, 10,
frente, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 22 de Dezembro de 1998, por despacho de 24 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 8619/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 2503/97.3PJPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ricardo Luís Teixeira Oliveira, filho de Alfredo
Rocha Oliveira e de Maria Helena Soares Teixeira Oliveira, natu-
ral de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Novembro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 11253867, com domicílio na Praça da Corujeira, 256, 2.º,
4300 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 1,
alínea a), em conjugação com o n.º 1 do artigo 203.º e com a alí-
nea a), do artigo 202.º do Código Penal, praticado em 18 de No-
vembro de 1997, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8620/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 955/95.5JAPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Deolinda Fernanda Ferreira de Sousa
Barros, filha de Constantino Rodrigues de Sousa e de Deolinda
Ferreira da Silva, natural de Bougado, São Martinho, Trofa, nas-
cido em 20 de Novembro de 1954, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 6390670, com domicílio na Rua Júlio Lourenço
Pinto, 126, 4.º, habitação 1, 4150-004 Porto, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 313.º, n.º 1 e 314.º, alínea c), do
Código Penal, praticado em 31 de Julho de 1994, por despacho de
31 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

Aviso de contumácia n.º 8621/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 9809/00.4TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Manuel Castro Sousa, filho de
Manuel Francisco Alves de Sousa e de Dolores Conceição Perei-
ra de Castro Sousa, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1968,
casado, com identificação fiscal n.º 148483330 e titular do bilhete
de identidade n.º 8227922, com domicílio na Travessa Senhor de
Matosinhos, 37, 1, E, Santa Marinha, 4400 Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Março de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial

celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

Aviso de contumácia n.º 8622/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 574/95.6TAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Borges, filho de Rosa de Jesus
Borges, natural de Alvaiázere, Rego da Murta, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 21 de Novembro de 1939, casado sob re-
gime desconhecido, com domicílio na Avenida Central Sul, 1273,
Paramos, 4500-502 Espinho, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, por despacho de 31 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 8623/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 874/02.0SMPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Maria Isabel de Freitas Marques Guimarães,
filha de José Vinha Resende e de Elisa da Silva Marques Guima-
rães, natural de Guimarães, nascido em 26 de Setembro de 1948,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 982064, com domicí-
lio na Rua de Costa Cabral, 2181, 3.º, direito, 4200 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 3 de Setembro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

Aviso de contumácia n.º 8624/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 923/04.8TDPRT (296/04), pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Paula Luísa Lopes Balazeiro, filha de
António Lopes Balazeiro e de Maria de Fátima Lopes Balazeiro,
natural de Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de
Agosto de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12251250,
com domicílio na Rua Calouste Gulbenkian, 65, rés-do-chão, 4445-
-500 Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.

Aviso de contumácia n.º 8625/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
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Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 15731/95.7TDPRT, antigo 498/99, pendente
neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel da Silva Costa, filho
de Artur Fernando de Castro Costa e de Maria Filomena Correia
da Silva, natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Junho de 1969, titular do bilhete de identidade
n.º 8549332, com domicílio na Rua de Espinhoso, 77, rés-do-chão,
esquerdo, Gulpilhares, 4405-638 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 8626/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2188/94.9TAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Bruce Mc Crorie, filho de John Her-
gusson Mc Crorie e de Hannpelone Mc Crorie, de nacionalidade
inglesa, nascido em 22 de Maio de 1951, com domicílio na Rua
Santos Dias, 472, 4465 S. Mamede de Infesta, por se encontrar
acusado da prática de um crime emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 313.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por morte do arguido.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8627/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 49/00.3PPPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Luís Miguel Morais Ferreira da Silva, filho
de José Mário Sampaio Ferreira da Silva e de Aurora Maria da
Costa Morais Ferreira Silva, natural de Massarelos, Porto, nasci-
do em 3 de Março de 1973, titular do bilhete de identidade
n.º 10031979, com domicílio na Rua Visconde Setúbal, 237, Por-
to, condenado na pena de 180 dias de multa à taxa diária de 1 euro,
que não pagou apesar de devidamente notificado, e por despacho
de 17 de Setembro de 2003, foi convertida a pena de multa não
paga em 120 dias de prisão que o arguido terá que cumprir, pela
prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo arti-
go 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12 de Janeiro de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até á apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

Aviso de contumácia n.º 8628/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 5003/94.0 JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Ferreira Quinteiro, filho de Inácio
Gomes Quinteiro e de Rosa Ferreira da Mata, natural de Barcelos,
Bastuço, Santo Estêvão, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Setembro de 1966, casado sob regime desconhecido, titular
do bilhete de identidade n.º 9928177 e do passaporte n.º E-261611,
com domicílio em Freiherr-Vom-Stein-Wea 13, Rottenburg,
72108 Alemanha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 1 de Março de 1999, por despacho de 3 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda

a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ou-
tros motivos.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 8629/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 14436/95.3JAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Lamas de Sousa, filho de
Arménio Dias de Sousa e de Maria Carneiro Alves Lamas, natu-
ral de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Dezembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 7776632
e da licença de condução P-644052(2), com domicílio na Rua da
Torrinha, 140, 9050-429 Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 20 de Fevereiro de 1995, por
despacho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8630/2005 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 3093/95.7TDPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Nunes Bernardo, filho de Lustriano Rosa Ber-
nardo e de Rita da Conceição Nunes, natural de Gemunde, Maia,
nascido em 13 de Junho de 1970, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11446376, actualmente detido no Estabelecimento
Prisional da Guarda, 6301-853 Guarda, por se encontrar acusado
da prática de um crime de outros crimes contra a integridade física,
ofensas a funcionário, previsto e punido pelo artigo 385.º, referi-
do ao artigo 142.º do Código Penal de 1982, reportados aos arti-
gos 146.º, n.os 1 e 2, e 132.º, n.º 2, alínea h), do Código Penal de
1995, praticado em 14 de Fevereiro de 1995, por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Pinto.

Aviso de contumácia n.º 8631/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 156/00.2POPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Joaquim José Carvalho Pinto Costa, filho
de João Pinto da Costa e de Rosa Carvalho Correia, nascido em
4 de Junho de 1962, solteiro, com domicílio na Rua Carolina
Micaelles, entrada 327, 1.º, C/5, Águas Santas, 4600 Maia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal, praticado em 12 de Março de 1999 e um crime de ameaça,
previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 12 de Março de 1999, por despacho de 3 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir de 7 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8632/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 95/02.2PGPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido João Brás Ribeiro Madeira, filho de Manuel
de Oliveira Madeira e de Mónica Maria Ribeiro, natural de Santo
António das Areias, Marvão, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 18 de Novembro de 1947, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 4512929, com domicílio na Rua Eça de Queirós, 180,
1.º, esquerdo, 4510-555 Fânzeres, por se encontrar acusado da
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prática de um crime de desobediência qualificada, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2, do Código Penal,
com referência ao artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 54/75, de 12 de
Fevereiro, praticado em 31 de Janeiro de 2001, por despacho de
7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8633/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 23558/92.1JAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Adriano Adão Machado Vieira, filho de
Artur Vieira e de Silvéria Rosa Machado, natural de Nevogilde,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Fevereiro de
1954, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8500044, com
domicílio na Rua de Bordeaux, 51, 2.º, esquerdo, Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro e artigo 313.º do Código Penal,
praticado em 23 de Junho de 1992, por despacho de 9 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 8634/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 6296/01.3TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido André Gustavo da Silva Brito, filho de
Joaquim Alves da Silva Brito e de Sílvia Alves da Silva Brito, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Junho de 1966, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 13723116, com domicílio
na Rua Doutor António Castro Meireles, 2019, rés-do-chão, D,
4435-672 Baguim do Monte, o qual foi por termo de identidade e
residência, a prestar neste acto, artigo 196.º do Código de Processo
Penal, transitado em julgado, pela prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 14 de Fevereiro de 2001, é o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 8635/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 16850/01.8TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Francisco Xavier Fernandes Oliveira,
filho de Custódio Oliveira e de Conceição da Silva Fernandes,
natural de Garfe, Póvoa de Lanhoso, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Junho de 1968, titular do bilhete de identidade
n.º 10210301, preso no Estabelecimento Prisional de Braga, Ave-
nida Artur Soares, 4700-363 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Outubro de 2001, por des-
pacho de 13 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-

cesso Penal, por se encontrar detido no Estabelecimento Prisional
de Braga.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Isolina Cardoso Costa.

Aviso de contumácia n.º 8636/2005 — AP. — A Dr.ª Ân-
gela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 862/98.0TAPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Ribeiro Astorga Viana, filho de
Herculano Astorga Viana e de Maria Emília Ribeiro Leites, natu-
ral de Portugal, Porto, Massarelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 3 de Janeiro de 1961, casado, sob regime desconheci-
do, titular do bilhete de identidade n.º 06583472 e da licença de
condução P-609143 8, com domicílio na Rua Padre Francisco
Alvares, 1, C, 1500-476 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Maio de 1998, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8637/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 702/02.7SJPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Augusto Soares Lindo
Rodrigues, filho de António Teixeira Santos Rodrigues e de Augusta
Conceição Soares Lindo Rodrigues, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 6 de Outubro de 1980, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12277829, com domicílio na Rua do Comércio, sem
número, Perosinho, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 8638/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7633/03.1TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Márcio Joaquim dos Santos Sousa, filho
de Manuel Joaquim de Sousa Santos e de Maria de Fátima Santos
Martins, natural de Vila Nova de Gaia, Avintes, nascido em 29 de
Outubro de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 11678493,
com domicílio na Rua Santos Pousada, 191, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
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a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

25 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 8639/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 764/93 (NUIPC: 2012/93.0TBPRT)
bem como no processo n.º 718/94 do 2.º Juízo, 3.ª Secção, processo
n.º 11/95 do 3.º Juízo, 3.º Secção e processo n.º 1212/93 do
3.º Juízo, 3.ª Secção, todos deste Tribunal e a correr por apenso aos
autos em epígrafe, pendente neste Tribunal contra a arguida Ma-
ria Fernanda Moreira Duarte, filha de Carmindo Manuel Canelas
Duarte e de Maria do Carmo Jesus Moreira, natural de Ramalde,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Novembro de
1952, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 3367500, com
domicílio na Rua Faria Guimarães, 179, Porto, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 20 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 8640/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 4706/99.7JDLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Batista Nogueira Salgado, filho de Vítor Hugo
Dores Salgado e de Maria Helena Nogueira, natural de Cedofeita,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Dezembro de
1951, titular do bilhete de identidade n.º 7066283, com domicílio
na Rua do Vilar, Sobrado, Valongo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelos artigos 30.º, n.º 2, 79.º e 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3
do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a caducidade desta declaração logo que o arguido se apresente em
juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, versão de
1998), a passagem imediata de mandados de detenção para efei-
tos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
(artigo 337.º, n.º 1) e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 8641/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 799/93.9TBPRT (antigo processo n.º 441/94),
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Humberto Carmo
Santos Rocha, filho de António de Jesus Santos Rocha e de Áurea
da Conceição do Carmo, natural de Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 23 de Abril de 1962, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 6066945, com domicílio na Rua Ary dos Santos,
7, rés-do-chão, direito, Vila Fria, 2740-023 Porto Salvo, Oeiras, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 314.º,
alínea c), do Código Penal (versão de 1982), praticado em 30 de
Setembro de 1993, por despacho de 25 de Maio de 2005, proferi-

do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 8642/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 4936/95.0TAPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Adelino Augusto dos Santos, filho de Adelino Campos dos
Santos e de Maria Paula Inês, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 29 de Julho de 1973, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16165604, com domicílio na Rua António José de Al-
meida, lote 26, 4.º, E, Agualva, Cacém, 2710 Sintra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
Outubro de 1995, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8643/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 84/01.4POPRT (676/03), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Madaleno Monteiro Tavares, filho de
Anastácio Monteiro Tavares e de Anisa Katar Mady, natural de
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 18 de No-
vembro de 1968, casado sob regime desconhecido, com domicílio
na Rua de Costa Cabral, 1072, Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo arti-
go 212.º do Código Penal, praticado em 4 de Fevereiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou à
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320 (artigo 335.º, n.º 3, do Código de
Processo Penal, versão de 1998), a caducidade desta declaração
logo que o arguido se apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal, versão de 1998), a passagem imediata
de mandados de detenção para efeitos do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 336.º do Código de Processo Penal, versão 1998 e a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
após a declaração (artigo 337.º, n.º 1), e, ainda, a proibição do
arguido obter, a seu requerimento, a emissão de documentos e cer-
tidões pelos serviços, personalizados ou não, do Estado e autarquias
locais, nomeadamente bilhete de identidade, certificado do regis-
to criminal, passaporte, carta de condução, livrete de veiculo au-
tomóvel, documentos e certidões de administração fiscal e das
conservatórias de registo civil, comercial, predial e de automóveis
artigo (337.º, n.º 3).

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

Aviso de contumácia n.º 8644/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 10572/96.7TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Manuel da Silva Pereira, fi-
lho de José Armando Torgo Pereira e de Maria Rosa da Silva
Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Agosto de
1964, titular do bilhete de identidade n.º 6958729, com domicílio
na Rua Nova de Santiago, bloco 7, 1, C, 3810 Aveiro, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de tráfico de quantidades
diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo
25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 19 de
Julho de 1996, por despacho de 31 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
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sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Sandra Nestor.

Aviso de contumácia n.º 8645/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 140/98 (actualmente n.º 2352/96.6TAPRT),
pendente neste Tribunal contra a arguida Paula Maria Rodrigues
Abreu Pimenta Machado, filha de João Alberto Pimenta Machado
e de Maria Odete Marques Rodrigues A. P. Machado, natural de
Oliveira do Castelo, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 3 de Novembro de 1960, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3830101, com domicílio na Avenida Cónego Gaspar
Estaco, 447, 4810-266 Guimarães, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 484/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dado pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por toda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

3 de Junho de 2005 — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 8646/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 442/97, NUIPC: 2788/96.2TAPRT,
bem como no processo n.º 912/97, deste Juízo e Secção, apenso
aos presentes autos, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim Lamas de Sousa, filho de Arménio Dias de Sousa e de Ma-
ria Carneiro Alves Lamas, natural de Lordelo, Paredes, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1959, titular
do bilhete de identidade n.º 7776632 e da licença de condução
n.º P-644052(2), com domicílio na Rua da Torrinha, 140, 9050-429
Funchal, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 3 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 8647/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 6510/01.5TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jackilson Salvaterra Dias Silvério, filho de Ber-
linde Branco Vilela Silvério e de Henriqueta Salvaterra de Sousa
Dias, de nacionalidade são tomense, nascido em 31 de Dezembro
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14193397, com
domicílio na Rua Vasco da Gama, 1141, Baguim do Monte, Rio
Tinto, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 16 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou à detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º (artigo
335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, versão de 1998), a cadu-
cidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
(artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, versão de 1998),
a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos do
disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal,
versão 1998 e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados após a declaração (artigo 337.º, n.º 1), e,

ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 8648/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 2S077/03.8TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Domingos João Soares Barbosa, filho de João
Duarte Barbosa e de Dorinda de Oliveira Soares, natural de
Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Agosto de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10747152,
com domicílio na Rua da Boavista da Estrada, 662, Arcozelo, Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 23 de Novembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou à detenção do argui-
do, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320 (artigo 335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, ver-
são de 1998), a caducidade desta declaração logo que o arguido
se apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal, versão de 1998), a passagem imediata de mandados de de-
tenção para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código
de Processo Penal, versão 1998 e a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados após a declaração
(artigo 337.º, n.º 1), e, ainda, a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 8649/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 993/96.0TAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Paulo dos Santos Oliveira, filho de Laurentino
Maria Oliveira e de Maria de Fátima Figueiredo Gomes dos San-
tos, natural de Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 4 de Fevereiro de 1970, casado sob regime desconhecido, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9873445, com domicílio na Rua
Almirante Reis, 44, rés-do-chão, 4485 Póvoa do Varzim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o artigo 217.º,
n.º 1, do Código Penal (versão de 1995), foi o mesmo declarado
contumaz, em 31 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou à detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320 (artigo
335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, versão de 1998), a cadu-
cidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
(artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, versão de 1998),
a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos do
disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal,
versão 1998 e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados após a declaração (artigo 337.º, n.º 1), e,
ainda, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 8650/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 2480/03.7TDPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ivo Filipe Alvim Coutinho, filho de José Marcelino de
Almeida Coutinho e de Alda da Conceição Pereira Melo Alvim,
natural de Sé, Porto, nascido em 26 de Junho de 1979, solteiro,
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titular do bilhete de identidade n.º 11800123, com domicílio no
Bairro do CTT, bloco B, casa 23, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, praticado em 23 de Março de 2003,
por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8651/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 757/98.7TAPRT (ex. processo n.º 178/99), pendente neste
Tribunal contra a arguida Gina Maria Alves Pires, filha de Mário
Humberto Pires e de Elia Augusta Alves, natural de Angola, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de Junho de 1969, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 10485855, com domicílio
na Rua João Corregedor Fonseca, 114, rés-do-chão, 4350 Porto, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alí-
nea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 18 de Agosto de 1998, por despacho de 5 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8652/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 67/01.4IDPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Alberto António Braga da Silveira, filho de
Manuel Pinheiro Pinto da Silveira e de Arminda de Jesus Braga,
natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Agosto de 1968, titular do bilhete de identidade n.º 8565878,
com domicílio no Bairro da Ponte, bloco 3, entrada 45, 2.º, esquer-
do, Rio Tinto, 4435 Gondomar, por se encontrar acusado da prática
de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro, praticado em 2 de Janeiro de 1998, por despacho de 13 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 8653/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 8189/02.8TDPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Amaro Pinheiro Lopes, filho de António Lopes e de Auro-
ra Pinheiro, de nacionalidade portuguesa, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 3090383, com domicílio na Rua da Estrada Real,
850, Paramos, 4500 Espinho, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 17 de Maio de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Pereira Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8654/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 4700/99.8JAPRT, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Manuela Lopes Campos, filha de António Ri-
beiro de Campos e de Rosa Lopes Carvalho, natural de Airão,
Santa Maria, Guimarães, nascida em 19 de Abril de 1970, soltei-
ra, titular do bilhete de identidade n.º 10491811, com domicílio na
Rua Formosa, 179, 1.º, Tra, 4000 Porto, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 6 de Junho de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 8655/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 191/03.9PTPRT, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Luís António, filho de António
Cusso e de Sango, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 28 de Março de 1962, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16137464, com domicílio na Rua Exterior da Cir-
cunvalação, 14640, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
por despacho de 13 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 8656/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial do Porto, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 2326/04.5TDPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Leandro Francisco Marques Correia, filho de Valdivino
Marques Correia e de Marlene Francisca Nunes, natural de Bra-
sil, nascido em 25 de Abril de 1981, titular do passaporte
n.º Cn841430, com domicílio na Rua Visconde de Carnaxide, bloco
F, 1, rés-do-chão, 23, 5000 Vila Real, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 13 de Novembro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8657/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1247/92.7TBPRT (ex. 919/82), pendente neste Tribunal
contra o arguido Artur Gonçalves e de Maria Augusta Cerqueira
de Andrade, natural de Celorico de Basto, Gémeos, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 17 de Fevereiro de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10418820, com domicílio na Rua
de São Tomé, 987, Paranhos, 4200-491 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de
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Janeiro de 1992, por despacho de 15 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Junho de 2005 — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 8658/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal Judicial do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 5563/01.0TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Duarte Simões Azenha, filho de Augusto
Azenha Martins e de Maria Aldina Cardoso Simões, natural de São
Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 22 de Julho de 1975, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12487037, com domicílio na Avenida das
Acácias, 123, piso, 1, C, 2765-390 Monte Estoril, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de
Dezembro de 2000, por despacho de 20 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

1.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8659/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Vara Criminal do Porto,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 10/
01.0SMPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Ma-
nuel Carvalho Pinto, filho de Augusto de Sousa Pinto e de Hor-
tense Rosa da Silva Carvalho, natural do Porto, Massarelos, nas-
cido em 18 de Abril de 1971, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10066921, com domicílio na Fundação para o desen-
volvimento social do Porto, Rua de Bonjóia, 185, 4300-082 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 31 de Dezembro de 2000, por despacho de 1 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação do arguido em juízo.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça, Isabel Gaspar.

2.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8660/2005 — AP. — O Dr. Ho-
rácio Correia Pinto, juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Cri-
minal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 223/01.5IDPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Ernesto Marques Machado, filho de Francisco Manuel
Machado e de Lucinda Martins Marques, natural de Campanhã,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Agosto de
1954, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3464086, com domicílio na Rua Nova de São Crispim,
300, 2.º, trás, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93,
de 24 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto

de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

3.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8661/2005 — AP. — O Dr. Mo-
reira Ramos, juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 553/00.3PWPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Eduardo Vieira da Silva Fernandes, filho de Narciso Albano Cabral
Fernandes e de Maria da Conceição Ferreira da S. Fernandes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Abril de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11259003, com domicílio na
Travessa Monte dos Outeiros, 61, Santa Cruz do Bispo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e pu-
nido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 12 de Se-
tembro de 2000 e um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, por despa-
cho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado neste Tribunal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Moreira Ramos. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Soutosa Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8662/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Teixeira Afonso, juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 120/03.0TOPRT, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Kamal Hamadi, filho de Hammadi Mohamed Sadok e de
Hammadi Nedsema, nacional de França, nascido em 2 de Maio de
1970, solteiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º Ae95067,
com domicílio na Rua da Preciosa, 11, ou 126, Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física grave, previsto e punido pelos artigos 144.º e 146.º do Có-
digo Penal, praticado em 22 de Julho de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Teixeira Afonso. —
A Oficial de Justiça, Maria Alda Melo.

4.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 8663/2005 — AP. — O Dr. Cas-
tela Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 811/
99.8PQPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno José
Botelho Tomaz, filho de José Gaspar Moreira Tomaz e de Fer-
nanda Botelho de Almeida, nascido em 4 de Abril de 1974, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11916684, com domicí-
lio na Rua Paula da Gama, 536, 1.º, direito, 4000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.º 1 do Código Penal, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 20 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ulterio-
res termos do processo até à apresentação ou detenção do argui-
do, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° (artigo 335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, ao
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qual pertencem as disposições legais adiante referidas sem outra
menção), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados após a declaração (artigo 337.º, n.º 1) e a proi-
bição do arguido obter (a requerimento seu ou de procurador,
mandatário ou gestor de negócios) a emissão de documentos e
certidões pelos serviços (personalizados ou não) do Estado e
autarquias locais, nomeadamente bilhete de identidade, certifica-
do de registo criminal, passaporte, carta de condução, livrete de
veículo automóvel, documentos e certidões da administração fis-
cal e das Conservatórias de registo civil, comercial, predial e de
automóvel (artigo 337.º, n.º 3) e a proibição do arguido movimen-
tar, por si só ou através de outrém (nomeadamente procurador,
mandatário ou gestor de negócios), quaisquer contas bancárias, à
ordem ou a prazo (quer seja único titular ou co-titular) em agên-
cia, filial ou sucursal de instituição de crédito (adiante IC), ban-
cária ou não, que opere em território sob jurisdição do Estado
português (artigo 337.º, n.º 3).

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. — A Ofi-
cial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8664/2005 — AP. — O Dr. Cas-
tela Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 3081/
03.1TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido João Mar-
ciano de Jesus Reis, filho de Marciano Pinto dos Reis Júnior e de
Deolinda de Jesus Vieira, natural de Glória, Aveiro, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 13 de Julho de 1946, casado, com
identificação fiscal n.º 196123798 e titular do bilhete de identida-
de n.º 1605016, com domicílio na Travessa Sr. Matosinhos, 15, 1.º,
esquerdo, Santa Marinha, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado
em 16 de Março de 2002 e três crimes de burla simples, previsto
e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 16 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos ulteriores termos do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes conforme artigo 320.° (artigo 335.º, n.º 3 do Código de
Processo Penal, ao qual pertencem as disposições legais adiante
referidas sem outra menção), a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados após a declaração (arti-
go 337.º, n.º 1) e a proibição de obter quaisquer (a requerimento
seu ou de procurador, mandatário ou gestor de negócios) a emis-
são de documentos e certidões pelos serviços (personalizados ou
não) do Estado e autarquias locais, nomeadamente bilhete de iden-
tidade, certificado de registo criminal, passaporte, carta de condu-
ção, livrete de veículo automóvel, documentos e certidões da ad-
ministração fiscal e das conservatórias de registo civil, comercial,
predial e de automóvel, e, ainda, a proibição do arguido movimen-
tar, por si só ou através de outrém (nomeadamente procurador,
mandatário ou gestor de negócios), quaisquer contas bancárias, à
ordem ou a prazo (quer seja único titular ou co-titular) em agên-
cia, filial ou sucursal de instituição de crédito (adiante IC), ban-
cária ou não, que opere em território sob jurisdição do Estado por-
tuguês (artigo 337.º, n.º 3).

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. — A Ofi-
cial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 8665/2005 — AP.  —  O Dr. Ar-
mando da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara
Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 735/01.0SLPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Vítor Fernando Pereira Gomes, filho de Fernando António Teixeira
Gomes e de Maria Teresa Silva Pereira Gomes, natural de Miragaia,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Agosto de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12040559, com domicílio
no Bairro do Cerco do Porto, bloco 25, entrada 550, casa 31, 4300-
-112 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de rou-
bo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
24 de Dezembro de 2001, por despacho de 1 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 8666/2005 — AP. — O Dr. Cas-
tela Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 8794/
98.5TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Silva
Coelho Beça, filho de José Coelho Bessa e de Guilhermina Rosa
Ferreira da Silva, natural de Leça da Palmeira, Matosinhos, nasci-
do em 15 de Dezembro de 1952, titular do bilhete de identidade
n.º 3498624, com domicílio no Bairro de Aldoar, bloco 8, entrada
100, casa 10, 4000 Porto, o qual foi em 7 de Março de 2001, por
acórdão, condenação/internamento (para efeitos de compatibilida-
de), condenado na pena de seis anos de prisão efectiva, transitado
em julgado, pela prática de um crime de tráfico de estupefacien-
tes, previsto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, e Tabela I-B, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
ulteriores termos do processo até à apresentação ou detenção do
arguido sem prejuízo da realização de actos urgentes, conforme
artigo 320.º (artigo 335.º, n.º 3 do Código de Processo Penal, ao
qual pertencem as disposições legais adiante referidas sem outra
menção), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados após a declaração (artigo 337.º, n.º 1) e a
proibição do arguido obter (a requerimento seu ou do procurador,
mandatário ou gestor de negócios) a emissão de documentos e
certidões pelos serviços (personalizado ou não) do Estado e autar-
quias locais, nomeadamente bilhete de identidade, certificado de
registo criminal, passaporte, carta de condução, livrete de veículo
automóvel, documentos e certidões da administração fiscal das con-
servatórias de registo civil, comercial, predial e de automóvel (ar-
tigo 337.º, n.º 3), e, ainda, a proibição do arguido movimentar, por
si só ou através de outrém (nomeadamente procurador, mandatá-
rio ou gestor de negócios), quaisquer contas bancárias, à ordem ou
a prazo (quer seja único titular ou co-titular) em agência, filial ou
sucursal de Instituição de Crédito (adiante IC), bancária ou não,
que opere em território sob jurisdição do Estado português (arti-
go 337.º, n.º 3).

14 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Costa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8667/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara
Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 1967/01.7PJPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Hermínio José Jesus Duarte, filho de Sérvulo Pereira
Duarte e de Ilda do Rosário, natural de Ajuda, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Fevereiro de 1961, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 4356626, com domicílio
na Rua D. Luís Ataíde, 110, Restaurante Desport, Ajuda, 2520
Peniche, por se encontrar acusado da prática de um crime de rou-
bo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pratica-
do em 10 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F.
Freire.

Aviso de contumácia n.º 8668/2005 — AP. — O Dr. Mário
Fernando Teixeira Silva, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara
Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 48/03.3SMPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido António Alexandre Meireles Andrade, filho de Angelo de
Andrade Moreira Alves e de Maria de Lurdes Maia de Meireles,
natural de Paços de Ferreira, nascido em 2 de Maio de 1976, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10882465, com domicílio na Ave-
nida da República, 270, apartamento 19, Santa Marinha, 4400 Vila
Nova de Gaia, o qual se encontra com julgamento designado para
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o próximo dia 11 de Janeiro de 2006, pela prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal e um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, por despacho de
20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado em juízo.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Fernando
Teixeira Silva. — A Oficial de Justiça, Graça Bessa Cabral.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PORTO DE MÓS

Aviso de contumácia n.º 8669/2005 — AP. — O Dr. José
Nuno Ramos Duarte, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 120/96.4TBPMS, pendente neste Tribunal contra
o arguido Vítor José Rodrigues do Couto, residente em 129 Berk-
shire Drive, Farmingville, Nova York, USA, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelas disposições combinadas dos arti-
gos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro e 314.º, alínea c), Código Penal, por despacho de 16 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Nuno Ramos
Duarte. — A Oficial de Justiça, Isabel dos Santos V. Miguel.

Aviso de contumácia n.º 8670/2005 — AP. — O Dr. José
Nuno Ramos Duarte, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 120/96.4TBPMS, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Rebelo do Couto, residente em 129, Berkshire Pri-
ve, Fermingiville, USA, Estados Unidos da América, por se encon-
trar acusado da prática de um crime emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelas disposições combinadas dos
artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro e 314.º, alínea c), Código Penal, por despacho de 16 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Nuno Ramos
Duarte. — A Oficial de Justiça, Isabel dos Santos V. Miguel.

Aviso de contumácia n.º 8671/2005 — AP. — O Dr. José
Nuno Ramos Duarte, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 82/02.OGTLRA, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Manuel de Sousa Azevedo Velez, filho de José
Faria Pereira de Azevedo Velez e de Sofia de Sousa Valério, na-
tural de São Pedro, Torres Novas, nascido em 29 de Novembro de
1958, com domicílio na Rua Principal, 757, Vale da Garcia, San-
ta Eufémia, 2400 Leiria, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades publicas, nomeada-
mente passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, ou
outros elementos, certidões, ou registos emitidos por tribunais,
conservatórias do registo civil, predial, comercial ou de automó-
veis, cartórios notariais, direcção de serviços de identidade crimi-
nal, direcção gerei de viação, governos civis, câmaras municipais
ou juntas de freguesia, e, ainda, o arresto de todas as contas ban-

cárias domiciliárias no nosso país, de que o arguido seja titular ou
co-titular.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Nuno Ramos
Duarte. — O Oficial de Justiça.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PORTO DE MÓS

Aviso de contumácia n.º 8672/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Anjos F. da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 25/02.1GCPMS, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jorge Alexandre Lopes Peixoto, filho de Manuel
Simões Pinto Peixoto e de Rosa Maria Grave Lopes Peixoto, natu-
ral de Portugal, Lisboa, Campo Grande, Lisboa, nascido em 30 de
Julho de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11027161,
com domicílio na Rua Francisco Mantero, lote 4, 1.º, esquerdo,
Santa Maria dos Olivais, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, arti-
go 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
2 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Anjos F.
da Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Alves Crachat.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 8673/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Cristina Ferreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 237/93.7TBPVZ, (ex. n.º 409/93), pendente neste
Tribunal contra o arguido Vasco Marques Corte Real Santos, fi-
lho de Eugénio Corte Real dos Santos e de Olga Gertrudes Mar-
ques Corte Real Santos, natural de Moçambique, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 18 de Março de 1962, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 7888891, com domicílio na Avenida 24
de Julho, 882, Maputo, Moçambique, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, com referência ao artigo 314.º, alínea c), do Código
Penal, praticado em 21 de Setembro de 1992, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Dores Reis.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 8674/2005 — AP. — O Dr. Or-
lando Sérgio Rebelo, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 191/01.3TAPVZ, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Luís Rosário Monteiro, filho de Benjamin
Monteiro e de Flausina Fortes Rosário, nascido em 8 de Abril de
1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11094684, com
domicílio na Quinta dos Mochos, Lagoa, 4800 Algarve, por se en-
contrar acusado da prática de um crime relativo ao serviço mili-
tar, previsto e punido pelos artigos 24.º, n.º 3 e 40.º, n.º 1, alínea a),
da Lei n.º 30/87 de 7 de Julho, praticado em 14 de Dezembro de
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2000, por despacho de 27 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Orlando Sérgio
Rebelo. — A Oficial de Justiça, Ermelinda Maria S. M. Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8675/2005 — AP. — O Dr. Or-
lando Sérgio Rebelo, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 115/02.0TAPVZ, pendente neste Tribunal
contra o arguido António José Rodrigues Nunes, filho de Manuel
Pinheiro Nunes e de Maria das Dores Rodrigues Mateus, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 30 de Junho de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12465639, com domicílio na Rua
Paranho de Areia, Edifício Casablanca, 92, 3.º, direito, Aver-o-Mar,
4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um
crime de descaminho ou destruição objectos colocados sob poder
público, artigo 355.º, do Código Penal, praticado em 13 de Maio
de 2002, por despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Orlando Sérgio
Rebelo. — A Oficial de Justiça, Ermelinda Maria S. M. Pereira.

Aviso de contumácia n.º 8676/2005 — AP. — O Dr. Or-
lando Sérgio Rebelo, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 216/01.2TAPVZ, pendente neste Tribunal contra
o arguido Luís Filipe da Silva Freire, filho de Luís Manuel
Rodrigues Freire e de Laurinda da Silva Gonçalves Freire, nascido
em 9 de Novembro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 13475903, com domicílio na Gesteira, Abiul, Pombal, 3100
Pombal, por se encontrar acusado da prática de um crime relativo
ao serviço militar, previsto e punido pelas disposições combinadas
dos artigo 34.º, n.º 1 e 58.º, n.º 3, da Lei n.º 174/99, de 21 de Se-
tembro, praticado em 8 de Janeiro de 2001, por despacho de 27 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, em virtude do
crime ter sido descriminalizado por força das disposições conjugadas
dos artigos 59.º e 61.º, da Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro, e
Regulamento da Lei de Serviço Militar (Decreto-Lei n.º 289/2000,
de 14 de Novembro) e nos termos do artigo 20.º, n.º 4 do Código
Penal, foi extinto o procedimento criminal contra o arguido.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Orlando Sérgio
Rebelo. — A Oficial de Justiça, Ermelinda Maria S. M. Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 8677/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial
de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 695/99.6TAPVZ, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José António Amaral Ferreira, filho de Manuel António
Louças Ferreira e de Maria Amélia Silva Amaral, natural de Mato-
sinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Julho de
1968, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9276352, com
domicílio na Avenida do Aeroporto, 288, Pedras Rubras, 4470
Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de deten-
ção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo
275.º, n.º 3 do Código Penal, praticado em 24 de Julho de 1999,
por despacho de 21 de Abril de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8678/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 3283/03.OTBPVZ, pendente neste Tribunal contra o arguido

Carlos Manuel Gomes Eusébio, filho de José Carlos Simões Eusébio
e de Maria de Lurdes Ferreira Gomes Eusébio, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 5 de Abril de 1984, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12883475, com domicílio na Rua da Praia, 95,
Aguçadoura, 4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
24 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 8679/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Cristina Mendes Braz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal
Judicial de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 474/03.8PAPVZ, pendente neste Tribunal
contra o arguido George Kuprava, filho de Zurabe Kuprava e de
Eliko Kuprava, natural de Geórgia, nascido em 22 de Julho de
1971, casado sob regime desconhecido, engenheiro de sistemas,
informática, titular do passaporte n.º 0526098, com domicílio na
Avenida Vasco da Gama, edifício Silva Porto, 182, 4.°, frente, 4490
Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos a emitir pela autoridade/entidade adminis-
trativa, nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução,
certificado do registo criminal, passaporte, certidões dos registos
e documentos junto das repartições de finanças e efectuar quais-
quer registos junto de autoridades públicas, nomeadamente con-
servatórias de registo civil, comercial ou predial, direcção geral de
viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Cristina Mendes
Braz. — O Oficial de Justiça.

Aviso de contumácia n.º 8680/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Cristina Mendes Braz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 523/03.0PAPVZ, pendente neste Tribunal contra o
arguido Agostinho Francisco de Sousa Matos, filho de José da Silva
Matos e de Cândida Augusta Faria de Sousa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Agosto de 1966, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 9639755, com domicílio no Lugar de Barra, 35,
Francos, Ramalde, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º
do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Cristina Mendes
Braz. — A Oficial de Justiça, Emília Ramos.
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Aviso de contumácia n.º 8681/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Cristina Mendes Braz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal
Judicial de Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 523/03.OPAPVZ, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Alice de Carvalho Loureiro Matos, filha de
José Morgado Loureiro e de Maria de Jesus Carvalho, natural de
Massarelos, Porto, nascida em 6 de Outubro de 1963, com domi-
cílio na Rua Gomes Amorim, 943, 5.º, AE, 4490 Póvoa de Varzim,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de con-
fiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Cristina Mendes
Braz. — A Oficial de Justiça, Emília Ramos.

TRIBUNAL DA COMARCA DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso de contumácia n.º 8682/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Centeno Marques, juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal Judicial de Praia de Vitória, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 291/03.5TBVPV, pendente neste
Tribunal contra o arguido Adelino Leonel Toste Ávila, filho de
Francisco Leonel Borges Ávila e de Maria de Fátima Brito Toste,
natural de Vila da Praia da Vitória, Santa Cruz, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1972, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10163773, com domicílio em 2305
Pinon Ct. Merced. Ca 95348, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, cúmplice, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
com referência aos artigos 121.º, n.º 1, 122.º e 124.º, n.º 3 todos
do Código da Estrada, por referência ainda ao artigo 27.º do Có-
digo Penal, praticado em 15 de Novembro de 2001, por despacho
de 7 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e residên-
cia, nos termos do disposto no artigo 196.º, n.º 3 do Código de
Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Centeno
Marques. — O Oficial de Justiça, Reinaldo Nunes.

Aviso de contumácia n.º 8683/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Centeno Marques, juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal Judicial de Praia de Vitória, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 302/02.1PAVPV, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, com do-
micílio na Rua dos Carvalhos, Pátio do Raul, 2950 Palmela, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro e Decreto-Lei n.º 323/
2001, de 17 de Dezembro, foi o mesmo declarado contumaz, em
11 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter, certidões ou registos junto do registo predial ou
civil, assim como obter bilhete de identidade ou passaporte.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Centeno
Marques. — O Oficial de Justiça, Reinaldo Nunes.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso de contumácia n.º 8684/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Gomes, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Reguengos de Monsaraz, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 11/00.6GBRMZ,
pendente neste Tribunal contra o arguido Juan Manuel Diaz
Carrasqueiro, filho de Alfonso Diaz Cayero e de Francisca Carras-
quero Carrasquo, natural de Espanha, de nacionalidade espanhola,
nascido em 14 de Agosto de 1965, com domicílio na Calle Revés
Huertas, 9, Villanueva Del Fresno, por ter sido condenado por
sentença, transitada em julgado em 2 de Fevereiro de 2000, na pena
de 60 dias de multa à taxa diária de 2,50 euros, em despacho pro-
ferido em 19 de Outubro de 2001, foi convertida a multa não paga
em 40 dias de prisão subsidiária, por um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Janeiro de 2000, foi
o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Gomes. —
O Oficial de Justiça, Manuel Inácio Forte Nunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA RIBEIRA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 8685/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Albergaria, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Ribeira Grande, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 8/00.6TARGR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Eduardo Vasques Fernandes, filho de Eduardo Fer-
nandes e de Lurdes Fernandes, nascido em 25 de Outubro de 1958,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9759772, com residên-
cia conhecida na Rua Gago Coutinho Pais, 66, bloco C, 2.º, habi-
tação 58,59, Algueirão, Mem Martins e Estabelecimento Prisional
de Alcoentre, Rua Conselheiro Arouca, 2065 Alcoentre, foi o
mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Pe-
nal, em virtude de no âmbito de saída precária do estabelecimento
prisional ter-se ausentado para lugar incerto, eximindo-se dolosa-
mente ao cumprimento da pena de 7 anos e 4 meses de prisão, a
que tinha sido condenado por acórdão proferido em 12 de Novem-
bro de 2002, transitado em julgado em 2 de Abril de 2003, pela
prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e pu-
nido pelos artigos 21.º e 22.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro e de um crime de detenção de arma proibida, previsto e
punido pelo artigo 275.º, n.º 1, do Código Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção e pri-
são do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações,
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias em insti-
tuições financeiras a operar em Portugal, bem como dos automó-
veis que forem pertença do arguido, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Albergaria. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Parada.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIO MAIOR

Aviso de contumácia n.º 8686/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela F. L. S. Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
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nal Judicial de Rio Maior, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 388/03.1GTSTR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Aurélio Andrade Vaz, filho de Bernardino Lopes Vaz
e de Maria do Carmo de Andrade, natural de Fornos de Algodres,
Matança, nascido em 15 de Julho de 1955, com identificação fis-
cal n.º 804644969 e titular do bilhete de identidade n.º 4300794,
com domicílio na Praceta Gomes Eanes de Zurara, 5, 3.º, frente,
Casal de São Brás, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 22 de Março de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 19 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela F.
L. S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Vitorino Fialho
Cruz.

Aviso de contumácia n.º 8687/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela F. L. S. Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Rio Maior, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 33/02.2GTSTR, pendente neste Tribunal contra
o arguido Luís Manuel Fialho Peralta, filho de Joaquim Milhanas
Peralta e de Maria da Nazaré Pereira Fialho, natural de Vimeiro,
Alcobaça, nascido em 18 de Julho de 1970, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9900989, com domicílio na Rua Principal,
Vimeiro, 2460 Vimeiro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro (por
referência aos artigos 121.º, 122.º e 123.º do Código da Estrada),
praticado em 6 de Setembro de 2001, por despacho de 6 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela F.
L. S. Almeida. — O Oficial de Justiça, José António da Silva
Ribeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso de contumácia n.º 8688/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Morgado, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Santa Cruz da Graciosa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 46/01.1PASCG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vítor Jorge Vaz Ferreira, filho de Francisco Sousa
Ferreira e de Maria Eugenia Mendonça Vaz Ferreira, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 20 de Junho de 1975, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11333665, com domicílio na Rua
Mãe de Água, 35, S. José, 1250-154 Lisboa, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto qualificado (de coisa móvel
de valor elevado), previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e
204.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 21 de Junho
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Maio de
2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Morgado. —
O Oficial de Justiça, José Lima.

Aviso de contumácia n.º 8689/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Morgado, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Santa Cruz da Graciosa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 19/03.0TASCG, pendente neste Tribunal
contra o arguido Fernando Jorge dos Santos Matos, filho de Ma-
nuel de Matos e de Belmira Augusta dos Santos, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 12 de Junho de 1960, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 6859221, com domicílio na Rua França
Júnior, 44, 2.º, A, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado em Dezembro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Morgado. —
O Oficial de Justiça, José Ricardo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso de contumácia n.º 8690/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 121/03.8GAVFR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alymzhan Israilov, filho
de Mirahmat Issaicov e de Navjuda Isaicava, nacional de Kir-
guizistão, nascido em 8 de Novembro de 1983, solteiro, titular
do passaporte n.º N3017072, com domicílio na Travessa da Ri-
beira, 33, 4520 Rio Meão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em
31 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalida-
de ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Graça Vasconcelos.

Aviso de contumácia n.º 8691/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Soares Moreira, juiz de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 416/
01.5GBVFR, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Goreti Pinho de Castro, filha de Manuel de Castro e de Concei-
ção Augusta de Pinho, natural de Esmoriz, Ovar, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 29 de Março de 1962, casada, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 6266416, com domicílio na Rua
Mazelle 58, Metz, 57000 França, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º
do Código Penal, praticado em 8 de Setembro de 2001, por des-
pacho de 20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Soares
Moreira. — A Oficial de Justiça, Lúcia Paiva.
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Aviso de contumácia n.º 8692/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4213/01.OTAVFR,
pendente neste Tribunal contra a arguida Brígida Catarina Ferreira
Pessoa, filha de Virgílio Pessoa da Costa Pacheco e de Maria Luísa
Ferreira de Carvalho da Costa, natural de Cantanhede, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 11 de Setembro de 1977, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 11384609, com domicí-
lio na Rua Padre Américo, edifício Guaruja, 1.º, direito, 3060
Cantanhede, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Março de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em
24 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Lúcia Paiva.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso de contumácia n.º 8693/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2135/
90.7TBVFR (ex. 1825/90), pendente neste Tribunal contra o argui-
do Américo Marques Rodrigues, filho de Américo Rodrigues e de
Laurentina Ferreira Marques, natural de Rio Meão, Santa Maria da
Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Outubro de
1938, titular do bilhete de identidade n.º 1842225, com domicílio
em 7411, Place Coínterel, Ville d’Anjou (Quebec), Canadá, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de
Janeiro de 1990, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 8694/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 269/
02.6TAVFR, pendente neste Tribunal contra a arguida Laura Ma-
ria Alves Valente, filha de Alberto de Oliveira Valente e de Fer-
nanda Alves Ferreira, natural de São João de Ver, Santa Maria da
Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Abril de
1961, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6270747, com
domicílio na Rua Nova da Boavista, 249, Grijó, 4415-544 Grijó,
por se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho
ou destruição objectos colocados sob poder público, na forma ten-
tada, previsto e punido pelos artigos 355.º do Código Penal, prati-
cado em 2000, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 8695/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 521/00.5TBSTR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo António Cordeiro Martins,
filho de Domingos Martins Gonçalves e de Aurora de Jesus Cordei-
ro, natural de Covilhã, Santa Maria, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Novembro de 1967, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 8131319, com domicílio na Rua de S. Tiago, 2025-
-562 Tremês, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelos artigos 167.º, n.º 4, do
Código da Estrada e 348.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
6 de Fevereiro de 2000, por despacho de 20 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 8696/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo abreviado, n.º 92/02.8PTSTR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Raul Ramires Monteiro, filho de Francisco
Monteiro e de Natividade Ramires, natural de Caldas da Rainha,
de nacionalidade portuguesa, solteiro, com domicílio na Várzeas,
Tabaredes, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referên-
cia aos artigos 121.º e seguintes do Código da Estrada e artigo 69.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 28 de Junho de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos ulteriores termos do processo até que se apresente ou
seja detido, sem prejuízo da prática de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a passagem imediata
de mandados de detenção a fim de ser sujeito a termo de identi-
dade e residência, nos termos do artigo 196.º do Código de Pro-
cesso Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto policial, não
podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser imediatamente
restituído à liberdade depois de prestado o termo e a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que venha a cele-
brar, após esta declaração, e, ainda, a proibição de obter ou reno-
var bilhete de identidade, carta de condução e passaporte.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 8697/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 435/95.9TBSTR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Mota Martins, filho
de Eurico dos Santos Martins Júnior e de Maria Helena Lopes
Mota Martins, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 20 de Setembro de 1963, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 7236314, com domicílio na Rua Perth Amboy, 18,
1.º, direito, 2500-240 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Maio de 1994, por
despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.



102 APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 8698/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 378/03.4TASTR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Victor Toziovanu, filho de Boris
Toziovanu e de Julia Toziovanu, de nacionalidade moldava, nasci-
do em 12 de Agosto de 1956, casado, titular do passaporte n.º AO
462707, com domicílio na Rua Almirante Cândido dos Reis, 62, 1.º,
2500 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, praticado em 29 de Abril de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do argui-
do, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do ar-
tigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 8699/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Barata, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de San-
tiago do Cacém, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 190/03.0GHSTC, pendente neste Tribunal contra o arguido
Pedro Manuel Canelas Sobreira, filho de Manuel Vitorino Marrafa
Sobreira e de Maria Beatriz Canelas, natural de Alcácer do Sal, San-
tiago, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Junho de 1974,
titular do bilhete de identidade n.º 10358593 e da licença de condu-
ção n.º L-1606331, com domicílio na Rua Manuel Murias, 11, rés-
-do-chão, direito, retaguarda, Benfica, 1500-418 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, praticado em
16 de Maio de 2003, por despacho de 21 de Junho de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por Dr.ª Ana Paiva de Sousa, Rua de
São Pedro, 8, loteamento, Vale Matanças em Santiago do Cacém.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Barata. —
A Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 8700/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Santo Tirso, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 557/03.4GCSTS, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Mário Alberto da Silva Matos, filho de Armando
Martins de Matos e de Maria Odete Sousa da Silva, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 11 de Novembro de 1974, divorciado, porta-
dor do titular do bilhete de identidade n.º 11617590, com domicílio
na Rua Padre Domingues Costa Maia, 61, Couto, Santa Cristina, 4780-
-211 Santo Tirso, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido artigo 143.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de Julho de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 8701/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Santo Tirso, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 450/02.8TASTS, pendente
neste Tribunal contra o arguido Daniel Carlos Ribeiro Ferreira,
filho de Carlos Alberto Gonçalves Ferreira e de Cândida Carneiro
Ribeiro, natural de Aves, Santo Tirso, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Agosto de 1968, casado, com identificação fis-
cal n.º 187819335 e titular do bilhete de identidade n.º 10002986,
com último domicílio conhecido no Lugar do Reguengo, Bairro,
4765 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados
sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código
Penal, praticado em 3 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de o arguido obter ou renovar o bilhete
de identidade, passaporte ou carta de condução, e, ainda, a proibi-
ção de obter documentos, certidões ou registos junto de quaisquer
autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos registos,
repartições de finanças, serviço de identificação civil e criminal,
governos civis, cartórios notariais, câmaras municipais e juntas de
freguesia.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Fernando Guedes.

Aviso de contumácia n.º 8702/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Santo Tirso, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 333/98.4TBSTS, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Oliveira Martins, filho de
Salvador Martins e de Raquel Oliveira, nascido em 24 de Setem-
bro de 1936, natural de Santo Tirso, de nacionalidade portuguesa,
titular do bilhete de identidade n.º 2951833, com domicílio em 16,
Rue Henri Farman, 86000 Poitiers, França, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de dano, previsto e punido pelo arti-
go 212.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 28 de Abril de
1996, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 8703/2005 — AP. — O Dr. Vir-
gínio Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Santo Tirso, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 419/98.5TBSTS, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Deolinda Fernanda Ferreira de
Sousa Barros, filha de Constantino Rodrigues de Sousa e de Deo-
linda Ferreira da Silva, natural de Trofa, Bougado, São Martinho,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de Novembro de 1954,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 06390670, com domi-
cílio na Rua Júlio Lourenço Pinto, 124, 4.º, habitação 1, 4150-004
Porto, por se encontrar acusada da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 397.º do Código Penal,
praticado em 1996, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Virgínio Costa
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Eduardo Paiva.

Aviso de contumácia n.º 8704/2005 — AP. — O Dr. Vir-
gínio Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Criminal do Tribunal Judicial de Santo Tirso, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 746/95.3TBSTS, penden-
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te neste Tribunal contra o arguido Virgílio Manuel Brandão de
Carvalho, filho de Arnaldo Rodrigues Carvalho e de Zulmira Gon-
çalves Brandão, natural de Antas, Vila Nova de Famalicão, nasci-
do em 6 de Junho de 1950, casado, titular do bilhete de identida-
de n.º 10500593, com domicílio na Rua da Roderstein, bloco 1,
rés-do-chão, direito, Vilarinho das Cambas, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Fevereiro de 1992, por despacho de 30 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Virgínio Costa
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Eduardo Paiva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÁTÃO

Aviso de contumácia n.º 8705/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Soares, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Sátão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 86/02.3GCSAT, pendente neste Tribunal contra o arguido An-
tónio Inácio Araújo, filho de Manuel Araújo e de Ilda da Concei-
ção Lima, natural de Marzagão, Carrazeda de Ansiães, nascido em
10 de Fevereiro de 1945, casado sob regime desconhecido, com
domicílio em Duas Igrejas, Ferreira de Aves, 3560 Sátão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido no artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 22 de Agosto de 2002, por despacho de 8 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
outros motivos.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Soares. —
O Oficial de Justiça, Rui Neto Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DA SERTÃ

Aviso de contumácia n.º 8706/2005 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Neves, juíza de direito da Secção de Processos do Tribunal
Judicial da Sertã, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 275/97.0TBSRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Manuel da Conceição Carvalho, filho de António Carvalho
e de Maria da Conceição Carvalho, natural de Ferreira do Zêzere,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Janeiro de 1961,
divorciado, com identificação fiscal n.º 808908316 e titular do
bilhete de identidade n.º 5526321, com domicílio na Vivenda Car-
valho, Ponte da Vala, 2300 Tomar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 30 de Abril de 1995, por des-
pacho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por o mesmo se ter apresentado.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Salavessa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Aviso de contumácia n.º 8707/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela Sabino, juíza de direito da Secção Única do Tribunal Judi-
cial de Sesimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 522/03.1GASSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Jorge Carmelino Freire, filho de Sabas Jorge Balim
de Vasconcelos Freire e de Edviges Maria Carmelino, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Maio de
1973, divorciado, portador do titular do bilhete de identidade
n.º 10045714, com último domicílio conhecido na Cooperativa de
Habitação Zambujalense, banda 16, casa 93, 2970 Sesimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo disposto no
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 26 de Dezembro de

2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, inclu-
sive de qualquer importância depositada em contas bancárias de
que seja titular, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabino. —
O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 8708/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 713/01.0GDSTB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Ronald Macrnillan, filho de
Williamm Hall Macrnilland e de Mary Josephine, natural de Rei-
no Unido, de nacionalidade inglesa, nascido em 14 de Fevereiro
de 1947, casado sob regime desconhecido, titular do passaporte
n.º 703027926, com último domicílio conhecido na Prisão de Sa-
lamanca, Salamanca, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Có-
digo Penal, praticado em 11 de Outubro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 8709/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no pro-
cesso abreviado n.º 13/04.3GTSTB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Ramiro da Conceição, filho de José Fernando
da Conceição e de Delfina Ramiro, natural de Lisboa, Alcântara,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril de 1981, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11884629, com domicí-
lio na Rua Diogo Cão, 4, 2835 Baixa da Banheira, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 3 de Janeiro de 2004 e um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a),
do Código Penal, praticado em 5 de Janeiro de 2004, por despa-
cho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 8710/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Batista, juíza de direito, auxiliar, do 1.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que,
no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
n.º 621/99.2PBSTB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Hélder Filipe Tavares Pereira, filho de João António Pereira e de
Maria Madalena Pereira Tavares Pereira, natural de São Sebasti-
ão da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Julho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11572502, com domicílio na Rua do Alecrim, 14, cave, esquer-



104 APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

da, 2910 Setúbal, o qual se encontra em 14 de Maio de 1999, por
sentença, condenado na pena de 120 dias de multa, à taxa diária
de 350$00, o que perfaz o montante global de 42 000$00, em 9 de
Abril de 2002, por despacho, converte a pena aplicada em 80 dias
de prisão subsidiária, transitado em julgado, pela prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
13 de Maio de 1999, por despacho de 17 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

21 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Batista. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 8711/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 91/01.7GFSTB, pendente neste
Tribunal contra o arguido João Fernando Sotero Meseiro, filho de
José João Dias Meseiro e de Miraldina Cantante Sotero, natural de
Palmela, Pinhal Novo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17 de Outubro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11772979, com domicílio no Bairro João Teixeira Faria, 70, rés-
-do-chão, direito, 2955 Pinhal Novo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 27 de Fevereiro de 2001, por despacho de 15 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

22 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 8712/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Fragoso Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 982/99.3PCSTB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Jorge Soares Brito, filho de João
Baptista Brito e de Maria da Conceição Soares Brito, natural de
Angola, nascido em 2 de Fevereiro de 1971, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11149033, com domicílio na Rua Alves
Redol, lote 9, 4.º E, Miratejo, Corroios, 2840 Seixal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de detenção de arma proibi-
da, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, por
despacho de 10 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por prescrição do procedimento criminal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Fragoso Lopes. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G.
Santana.

Aviso de contumácia n.º 8713/2005 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Serra, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 527/01.7TASTB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Juliano de Castro, filho de Luiz Alberto
Chagas Castro e de Selma Baptista de Castro, natural de Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 1 de Fevereiro de 1971,
casado, titular do passaporte n.º CE 952099, com domicílio na Rua
Miguel Cândido, 27, Cabanas, 2950 Palmela, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado
em 19 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-

cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração (arti-
go 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal) e a proibição de ob-
ter ou renovar quaisquer documentos, designadamente bilhete de
identidade, passaporte e carta de condução, cartão de eleitor, licen-
ça de uso e porte de arma, licença de pesca, licença de caça, carta
de caçador, livretes, títulos de registo de propriedade de veículos
automóveis, registo criminal, cartão de empresário em nome indi-
vidual ou outros documentos emitidos pelo registo nacional de pes-
soas colectivas, bem como requerer certidões ou registos junto de
autoridades públicas (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo
Penal).

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Serra. —
A Oficial de Justiça, Maria Varela.

Aviso de contumácia n.º 8714/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no pro-
cesso abreviado, n.º 25/00.6PTSTB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Manuel Joaquim Canhoto, filho de Franklin Joaquim
Canhoto e de Mariana Beijinho Sardinha, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Setembro de 1956, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 4913213, com domicílio na Estrada da
Várzea, 4.º C, Queijas, 2795-869 Oeiras, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 21 de Janeiro de 2000 e um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo e
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Rocha.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 8715/2005 — AP. — O Dr. Sér-
gio Almeida, juiz de direito da Vara de Competência Mista do Tri-
bunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 1029/99.5 JASTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Pedro da Fonseca Gonçalves, filho de José
António Gonçalves e de Rosinda do Carmo da Fonseca, natural de
Portugal, Setúbal, São Sebastião, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 17 de Maio de 1974, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10643927, com domicílio na Avenida D. Manuel I, 17,
cave, direita, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3 do Código Penal, praticado em
1 de Julho de 1999, um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Julho
de 1999, um crime de falsificação de documento, previsto e puni-
do pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3 do Código Penal do
Código Penal, um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal e um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelos artigos 203.º, 204.º, n.º 1, alínea f),
ambos do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 30
de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
á apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
obter ou renovar o bilhete de identidade, passaporte, obter certi-
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dão do assento de nascimento e, caso exista, de assento de casa-
mento e, ainda, obter ou renovar carta de condução.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Almeida. —
A Oficial de Justiça, Ana Bela Ramalho Ramos Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 8716/2005 — AP. — O Dr. Sér-
gio Almeida, juiz de direito da Vara de Competência Mista do Tri-
bunal Judicial de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 977/95.6JASTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Cabral Delgado, filho de Ramiro João
Delgado e de Hilda Cabral, de nacionalidade cabo-verdiana, nas-
cido em 22 de Fevereiro de 1973, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11141051, com domicílio na Quinta das Parreiras,
31, 3.º, esquerdo, Torre da Marinha, 2840 Seixal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2, alínea e), do Códi-
go Penal, praticado em 20 de Maio de 2002, por despacho de
30 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Almeida. —
A Oficial de Justiça, Ana Bela Ramalho Ramos Fernandes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SILVES

Aviso de contumácia n.º 8717/2005 — AP. — O Dr. Eduardo
de Sousa Paiva, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial
de Silves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 295/99.0GBSLV, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria João Cabrita do Nascimento Santos, filha de Adelino Cabrita
do Nascimento e de Maria da Glória Cabrita, nascida em 5 de
Junho de 1963, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6480228,
com domicílio na Rua da Azóia, 4, 8300 Silves, por se encontrar
acusada da prática de um crime de ofensas à integridade física
simples e ameaça, previsto e punido pelos artigos 143.º, n.º 1, e
153.º, n.º 1, ambos do Código Penal, por despacho de 31 de Maio
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo de Sousa
Paiva. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Senhorinho.

1.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8718/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Judi-
cial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 4949/03.OTDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Domingos Fastudo, filho de Domingos João Segunda e de
Verónica Fastudo, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 10 de Dezembro de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16167902, com domicílio na Rua da Eirinha, 19, 2725
Mem Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 19 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas e a proibição de o arguido movimentar quais-
quer contas bancárias.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8719/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-

gular), n.º 885/02.6PCSNT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Júlio José Gonçalves Menezes Lopes, filho de Luís Casimiro
Lopes e de Rosa Pina Lopes, natural de Timor, de nacionalidade
timorense, nascido em 30 de Novembro de 1973, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12930516, com domicílio na Impasse Cidade
Angra do Heroísmo, 1, 2.º, direito, 2735 Cacém, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
a proibição de o arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8720/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Sintra, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 294/00.1GGLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Alberto Venâncio Madeira Caetano de
Barros, filho de Rogério Caetano de Barros e de Maria Nazaré
Venâncio, natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 14 de Outubro de 1982, titular do bilhete de identida-
de n.º 16153857, com domicílio na Rua Possidónio da Silva, 90,
porta 22, Lisboa, o qual foi em 1 de Agosto de 2000, por senten-
ça, condenado na pena de multa de 30 dias de multa à taxa diária
de 2 euros, transitado em 30 de Setembro de 2000, em 19 de Maio
de 2003, por despacho, determinado o cumprimento pelo arguido,
da prisão subsidiária à multa em que foi condenado e que não
pagou, fixada em 20 dias, transitado em julgado em 30 de Setem-
bro de 2000, pela prática de um crime de condução ilegal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8721/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1506/04.8PASNT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Malam Conde, filho de Mamadú Candé e de Mariama
Sadja, natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 15 de Outubro de 1968, titular do passaporte n.º No54718,
com domicílio na Rua Rui Gameiro, 16, rés-do-chão, direito,
Monte Abraão, 2745 Massamá, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 7 de Setembro de 2005, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
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ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de o
arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8722/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal Ju-
dicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 840/03.9GFSNT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Alberto de Jesus de Almeida, filho de João de Almeida e
de Alexandrina de Jesus, natural de Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11783411, com domicílio na Rua Coo-
palme, lote 2, 2725 Algueirão, o qual foi em 15 de Outubro de
2004, por sentença, condenado na pena de três meses de prisão,
substituídos por 90 dias de multa à taxa diária de 5,00 euros, per-
fazendo a multa global de 450,00 euros pela prática de um crime
de furto qualificado na forma tentada, previsto e punido pelos ar-
tigos 204.º, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 8 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de
2005, nos termos dos artigos 335.º, n.os 1 e 2, e 476.º, todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de
o arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8723/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 588/05.0TBSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel Ribeiro Bento, filho de Afonso
Rodrigues Bento e de Adosinda Ribeiro, natural de Tarouca, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Maio de 1972, titular
do bilhete de identidade n.º 11592428, com domicílio em Cravaz,
3610 Tarouca, por se encontrar acusado da prática de um crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal,
praticado em 22 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, a proibição de o argui-
do movimentar quaisquer contas bancárias.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8724/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo sumário (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 126/03.9GISNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Adriano Fabrício Apa-
recido Compagnoli, filho de Luiz António Compagnoli e de Re-
gina Ferreira Compagnoli, natural de Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 4 de Fevereiro de 1978, titular do passaporte
n.º CI439044 e da licença de condução n.º 092411597, com domi-
cílio na Avenida Fernando Pessoa, lote 103, 3.º, esquerdo, Serra
das Minas, 2635-419 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 2003,
por despacho de 8 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a

partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter efectuado o pagamento da multa.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8725/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 11/01.9TBSNT, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Almeida dos Santos, com domicílio na Rua
Luciano Cordeiro, 5, rés-do-chão, esquerdo, 2770-113 Paço d’Arcos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, por despa-
cho de 15 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8726/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1298/98.8PCSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Paulo de Almeida Teixeira Meireles, filho
de Américo Teixeira Meireles e de Maria de Lurdes Almeida Mei-
reles, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Janeiro de 1972, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9860986, com domicílio na Rua Mato da
Mina, 33, apartamento 10, Reside, Clube Quinta da Beloura, 2710
Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelos artigos 217.º e 218.º do Código
Penal, praticado em 15 de Julho de 1998, por despacho de 7 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8727/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 669/98.4PASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mário Rui da Silva Vaz, filho de António Mou-
tinho Vaz e de Emília da Silva Vaz, nascido em 31 de Janeiro de
1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8196681, com
domicílio na Rua do Lameiro, Quinta das Flores, Perosinho, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do
Código Penal, praticado em 14 de Março de 1998, por despacho
de 17 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8728/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1125/01.OPASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mohammed Anwar Hussain, filho de Late Alha
Mokarramali e de Hasina Knatun, nacional de Bangladesh, nasci-
do em 15 de Agosto de 1961, solteiro, titular do passaporte
n.º M0326927, com domicílio na Avenida 25 Abril, 36, B, 1.º H,
2800 Cacilhas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de usurpação (direito de autor), previsto e punido pelo arti-
go 153.º do Código Penal, praticado em 14 de Abril de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-



107APÊNDICE N.º 108 — II SÉRIE — N.º 151 — 8 de Agosto de 2005

bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8729/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 636/04.OGISNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Linguar Romuius, filho de Lingurar Stefan e de
Lingurar Helen, natural de Roménia, de nacionalidade romena,
nascido em 12 de Maio de 1970, titular do passaporte n.º 052119654,
com domicílio na Rua Salvador, 87, 1.º, esquerdo, Allende, Mos-
cavide, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Maio de
2004 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo
348.º do Código Penal, praticado em 12 de Maio de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8730/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 54/01.2IDLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Martinho Afonso Varela Freixo, filho de Joaquim Ma-
nuel Varela Freixo e de Sofia Elvira Afonso Lagos Freixo, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 4 de Janeiro de 1968, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 8024030, com domicílio na
Avenida Vitorino Nemésio, 12, 3.º, esquerdo, 2725 Mem Martins,
por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal,
previsto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e De-
creto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, foi o mesmo declarado
contumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 8731/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 232/96.4GHSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mário Feliciano Coelho, filho de Mário Vieira
Coelho e de Delfina da Conceição Caldeira Mendonça, nascido em
29 de Outubro de 1956, solteiro, com domicílio no Sitio das Co-
vas, Faial, Santana, 9230-044 Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo
153.º do Código Penal, praticado em 22 de Maio de 2002 e um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Có-
digo Penal, praticado em 2 de Junho de 1996, por despacho de
20 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada

por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8732/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 348/00.4TASNT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Lucilina Martins Sousa Silva, filha de Mário da
Silva Sousa e de Maria José Martins de Sousa, nascida em 13 de
Abril de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 11371252, com
domicílio na Praceta Cidade Omura, 6, 2.º, esquerdo, 2735-198
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 29 de Fevereiro de 2000, por despacho de 15 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8733/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1303/96.2TASNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Sashiltante Prenji, filho de Prenji Harji e de Parba
Darci, de nacionalidade moçambicana, nascido em 13 de Junho de
1960, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9222526, com
domicílio em 35 Wivenhoe Court, 263 Staines Road, Hounslow Tw
3 3jw, Reino Unido, por se encontrar acusado da prática de um
crime de contra a genuinidade de géneros alimentícios, previsto e
punido pelos artigos 24.º, n.º 1, alínea a), 82.º, n.º 1, alínea a), e
n.º 2, alínea a), ponto III, do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Ja-
neiro, praticado em 5 de Setembro de 1996, por despacho de
25 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Isabel António.

Aviso de contumácia n.º 8734/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
de Sintra, faz saber que, no processo abreviado, n.º 246/
01.4GISNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Geraldo da
Conceição Ferreira Santos, filho de Agião Passos Dias dos Santos
e de Maria de Fátima Ferreira, de nacionalidade angolana, nasci-
do em 1 de Dezembro de 1972, com domicílio no Bairro de Santa
Filomena, Rua Principal, B-18, Amadora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, e um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
praticado em 9 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 19 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da to-
talidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 8735/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial
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de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 338/95.7GHSNT.2, pendente neste Tribunal contra o arguido
José Manuel Gomes Piloto, filho de Manuel Joaquim Baia e de
Graziela Gomes Lucas Piloto, natural de Pena, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 10 de Janeiro de 1965, divorcia-
do, titular do bilhete de identidade n.º 7380235, com domicílio na
Rua 1.º de Maio, lote 144, 2.º, esquerdo, Mira Sintra, 2735 Cacém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, praticado em 22 de Julho de 1995, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Fevereiro de 2002, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Isabel António.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8736/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 167/00.8GGSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Bento Santos Gil, nascido em 7 de Junho de
1963, solteiro, com identificação fiscal n.º 178783374, com domi-
cílio na Rua Covões, 10, Fação, 2715 Pêro Pinheiro, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e pu-
nido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em 4 de Junho
de 2000, por despacho de 30 de Maio de 2005, proferido nos au-
tos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

Aviso de contumácia n.º 8737/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal
do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1647/01.3 PÁS NT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Lassana Bari, filho de Mamadu Ba Bari e de
Maria da Silva, natural de Guiné-Bissau, nascido 7 de Julho de
1965, solteiro, de nacionalidade guineense, com domicílio na Pra-
ceta Gervásio Lobato, lote 47, 2.º, C, Massamá, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 9 de Junho de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

2.ª VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 8738/2005 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no pro-

cesso comum (tribunal colectivo), n.º 726/96.1 PTLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Luís do Rosário Monteiro,
filho de Benjamim Monteiro e de Flausina Fortes do Rosário, nas-
cido em 8 de Abril de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11094684, com domicílio no Escritório Dr.ª Marina
Moreira Coelho, Rua António Pedro, 119, rés-do-chão, direito,
1000-037 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 2, alíneas a), e) e f), do Código Penal, praticado em
20 de Junho de 2002, por despacho de 27 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 8739/2005 — AP. — O Dr. Amé-
rico Augusto Lourenço, juiz de direito da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal Judicial de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 694/96.0PCSNT, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Luís do Rosário Monteiro,
filho de Benjamim Monteiro e de Flausina Fortes do Rosário, nas-
cido em 8 de Abril de 1977, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11094684, com domicílio no Escritório Dr.ª Marina
Moreira Coelho, Rua António Pedro, 119, rés-do-chão, direito,
1000-037 Lisboa, por se encontrar acusado da prática do crime de
furto qualificado previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2,
alíneas a) e e), do Código Penal e um crime de detenção de arma
proibida, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.os 2 e 3, do Código
Penal, com referência ao artigo 3.º, n.º 1, alínea d), do Decreto-
-Lei n.º 207-A/75 de 17 de Abril, por despacho de 27 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

31 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Américo Augusto
Lourenço. — A Oficial de Justiça, Ana de Almeida Ribeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TABUAÇO

Aviso de contumácia n.º 8740/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Mota, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial de
Tabuaço, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 24/97.3TBTBC, pendente neste Tribunal contra a arguida Julieta
Mafalda Silva Martins, filha de Júlio Martins e de Laura da Silva
Martins, natural de Apelação, Loures, nascida em 25 de Julho de
1963, divorciada, copeira, titular do bilhete de identidade n.º 7065928,
com domicílio na Rua Engenheiro Ângelo Prazeres, 4, 2.º, trás,
Oiã, 3770 Oliveira do Bairro, por se encontrar acusada de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 27 de Agosto de 1996, por despacho de 9 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida
ser sujeita a medida de coacção.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Mota. —
O Oficial de Justiça, Francisco Manuel Machado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 8741/2005 — AP. — O Dr. João
Nuno Camilo Alves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judi-
cial de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 268/02.8TATMR, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Carlos Alberto Cantante Martinho, filho de Josué Martinho
Cantante e de Maria Arminda Gomes Batista Cantante, natural de
Abrunheira, Montemor-o-Velho, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Novembro de 1963, titular do bilhete de identidade
n.º 9251247, com domicílio na Rua dos Touros, 5, Guia Oeste,
Guia, 3100 Pombal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
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bro, praticado em 16 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Nuno Camilo
Alves. — O Oficial de Justiça, António Simões.

Aviso de contumácia n.º 8742/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 97/02.9PBTMR, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Filipe Dias de Carvalho, filho de Manuel Dias de Carvalho e de
Maria da Conceição Dias de Carvalho, nascido em 26 de Setembro
de 1961, solteiro, com domicílio em 2, Old Station Court, Chard,
Somerset, Ta 20, 1, Aj, UK, Inglaterra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla, previsto e punido pelo artigo
217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Janeiro de 2002,
por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wil-
son. — O Oficial de Justiça, António Simões.

Aviso de contumácia n.º 8743/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 279/03.6TATMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jerónimo Martinho dos Santos, filho de Alcino dos Santos e de
Maria dos Anjos, natural de Cernache do Bonjardim, Sertã, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 20 de Setembro de 1950, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 4018529, com domicílio
na Rua Senhora do Monte, 38, 2.°, direito, Graça, 1170 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
18 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wil-
son. — O Oficial de Justiça, António Simões.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 8744/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 701/03.1 PAVFX, pendente neste Tribunal contra o arguido
Nélson António Guerreiro Cunha de Pinho, filho de Manuel da
Cunha de Pinho e de Maria Helena Guerreiro, natural de Angola,
nascido em 10 de Agosto de 1971, titular do bilhete de identidade
n.º 09936404, com domicílio na Rua da Calçada da Consta Bran-
ca, 44, 1.º, frente, 2600 Vila Franca de Xira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 12 de Outubro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-

bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter (ou reno-
var) quaisquer documentos, designadamente bilhete de identidade,
passaporte e ou carta de condução, certidões ou registos junto de
autoridades públicas (central, regional e local), incluindo consula-
dos de Portugal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Gonçalves. —
A Oficial de Justiça, Manuela Duarte.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Aviso de contumácia n.º 8745/2005 — AP. — O Dr. Fran-
cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Torres Novas, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 455/00.3PATNV, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Sérgio Miguel Esteves de Oliveira, filho de António
Fernando Baptista de Oliveira e de Dalila Esteves Francisco de
Oliveira, natural de Torres Novas, São Pedro, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Março de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12210616, com domicílio na Rua 24 de
Junho, bloco A, n.º 1, 1.º, esquerdo, Vila Moreira, 2380 Alcanena,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 12 de Dezembro de 2000, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação a partir de 26 de Outubro
de 2004, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria P. T. Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 8746/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Isabel Elias Henriques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 9/95.4GTTVD, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Ferreira Teixeira, filho de Heitor
Alves Teixeira e de Maria Eugénia Vital Ferreira, nascido em
14 de Janeiro de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 78229081,
com domicílio na Rua Eugénio de Castro, 2, cave, direita, Codivel,
2700 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, artigo 397.° do Código Penal de
1982 ou no artigo 355.° do Código Penal revisto de 1995, prati-
cado em dia indeterminado nos finais de 1994 e um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob poder público,
artigo 397.° do Código Penal de 1982 ou no artigo 355.° do Có-
digo Penal revisto de 1995, praticado em dia indeterminado nos
finais de 1994, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado e juízo e ter
prestado no acto termo de identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Isabel Elias
Henriques. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Fernandes Favas.

Aviso de contumácia n.º 8747/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Isabel Elias Henriques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1598/04.0TBTVD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Edmundo Alberto Justino, filho de Ismael
Martinho Justino e de Marilda Fernanda Alberto Inácio Justino, de
nacionalidade angolana, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8567568, com domicílio na Quinta D. Amélia, Avenida das For-
ças Armadas, 2204-909 Abrantes, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido
pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em 20 de Março de
2003 e um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 20 de Março de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
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ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Isabel Elias
Henriques. — A Oficial de Justiça, Maria Hortense Gomes Lou-
renço.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 8748/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Parrado de Azevedo, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Torres Vedras, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 143/96.3GALNH, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Paulo Fernando Lopes Dionísio, filho de Quirino
Lopes Dionísio e de Maria de Lurdes Martins Amaro Dionísio,
natural de Portugal, Torres Vedras, São Pedro e São Tiago, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10874854, com domicílio na Rua
Francisco Mantero, bloco B, 4.º, esquerdo, 1800-224 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código
Penal, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por motivo de apresentação.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Parrado de
Azevedo. — O Oficial de Justiça, José António Esteves.

Aviso de contumácia n.º 8749/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Parrado de Azevedo, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 13/95.2TCTVD (extinto Tribunal de Círculo),
pendente neste Tribunal contra o arguido José Armindo Timpeira
Ferreira, filho de Armindo Humberto Alves Ferreira e de Teresa
de Jesus Timpeira, natural de Vilarinho de São Romão, Sabrosa,
nascido em 25 de Novembro de 1968, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9089689, com domicílio no Bairro da Ameixoeira, zona
6, B, lote 8, 2.º, A, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido nas disposições
combinadas dos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c) e h), um
crime de falsificação, previsto e punido pelos artigos 228.º, n.º 1,
alíneas a) e c), com referência ao artigo 229.º, todos do Código
Penal, praticados em 11 de Setembro de 1994, por despacho de 17
de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
motivo de apresentação.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Parrado de
Azevedo. — O Oficial de Justiça, José António Esteves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TRANCOSO

Aviso de contumácia n.º 8750/2005 — AP. — A Dr.ª Célia
Cardoso, juíza de direito do 3.º Juízo da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Trancoso, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 154/02.1TATCS, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Julieta Maria Portela Cardoso, filha de António
Fernando Cardoso e de Maria de Fátima Portela da Silva, natural
de Portugal, Alijó, Ribalonga, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 24 de Janeiro de 1964, com o titular do bilhete de identi-
dade n.º 9971886, com domicílio na Bairro Senhor dos Aflitos, lote
H, 26, apartado 37, 6420 Trancoso, por se encontrar acusada da
prática de um crime de abuso de confiança contra a segurança
social, previsto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos
11.º e 12.º, do Código Penal, 6.º, n.º 1, 7.º, n.os 1 e 3, 27.º, B e 24.º,
n.os 1 e 4, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 140/95, de 15 de Junho, praticado
entre Novembro de 1998 e Dezembro de 2000, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 23 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-

cia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de
mandados de detenção, nos termos e para os efeitos do disposto
no artigo 336.º, n.º 2 do Código de Processo Penal, na redacção
actual, a suspensão dos ulteriores termos do processo de acordo
com o disposto no artigo 335.º, n.º 3 do Código de Processo Pe-
nal e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração, e, ainda, a proibi-
ção de obter bilhete de identidade, passaporte, certificado de re-
gisto criminal, carta de condução, carta de caçador, licença de uso
e porte de arma, livrete e título de registo de propriedade de veí-
culos automóveis, cartão de contribuinte ou outros documentos ou
certidões fiscais, caderneta militar e outros documentos e certidões
emitidas por entidades militares, cartão de identificação de empre-
sário em nome individual ou outros documentos emitidos pelo
Registo Nacional de Pessoas Colectivas, atestado de residência e
outros atestados administrativos, autorização ou visto de residên-
cia em território nacional ou quaisquer documentos, registos e
certidões junto das respectivas conservatórias competentes.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Cardoso. —
O Oficial de Justiça.

Aviso de contumácia n.º 8751/2005 — AP. — A Dr.ª Célia
Cardoso, juíza de direito do 3.º Juízo da Secção Única do Tribunal
Judicial de Trancoso, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 025/01.9GCTCS, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Cahuti Quirino, filho de Nelson Quirino e de Ange-
lina Cahuti, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Mar-
ço de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12073953,
com último domicílio conhecido no Seixo, Sarzeda, 3640 Sernan-
celhe, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Abril de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Célia Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Ferreira Sampaio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS

Aviso de contumácia n.º 8752/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Vagos, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 118/03.8TAVGS, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Carlos Moreira, filho de João Moreira Novo e
de Maria do Rosário, natural de Vagos, Ouça, nascido em 8 de
Dezembro de 1973, solteiro, com identificação fiscal n.º 196872383
e titular do bilhete de identidade n.º 11328423, com domicílio na
Rua 14 Setembro, 16, Santo André, 3840 Vagos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 13 de Outu-
bro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fon-
tes Pereira. — A Oficial de Justiça, Aida Maria Martins.
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Aviso de contumácia n.º 8753/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribu-
nal Judicial de Vagos, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 539/04.9GAVGS, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Cláudio Manuel Marques da Cruz Sirino, filho de
Manuel da Cruz Girino e de Ausenda Marques, natural de Ílhavo,
São Salvador, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Se-
tembro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13183936,
com domicílio na Rua Principal (junto ao Café Boa Hora), Gafanha
da Boa Hora, 3840 Vagos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 27 de Agosto de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — A Oficial de Justiça, Aida Maria Martins.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 8754/2005 — AP. — A Dr.ª San-
dra Mendes Ramalho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Ju-
dicial de Vale de Cambra, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 304/02.8GAVLC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Marco Paulo dos Santos Pinho, filho de Alfredo
dos Santos Pinho e de Maria de Fátima de Pinho Santos, natural
de Macieira de Cambra, Vale de Cambra, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Abril de 1980, solteiro, pedreiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12035032, com domicílio na Lombela, São
Pedro de Pastelões, 3730 Vale de Cambra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
27 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Mendes
Ramalho. — A Oficial de Justiça, Maria José.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 8755/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Reis Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Vale de Cambra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 177/95.5TBVLC, ex. processo n.º 214/95, pendente neste
Tribunal contra o arguido Manuel Jorge de Quadros de Almeida
Ribeiro, filho de António de Almeida Ribeiro e de Judite de Je-
sus Quadros de Almeida Ribeiro, natural de Vila Chã, Vale de
Cambra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Maio de
1940, casado sob regime de comunhão geral de bens, com domi-
cílio na Praça Macieira de Cambra, 3730 Vale de Cambra, por se
encontrar acusado da prática de um crime, por despacho de 2 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos

termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Sara Reis Marques. —
A Oficial de Justiça, Manuela Leite.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA

Aviso de contumácia n.º 8756/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
Judicial de Valença, faz saber que, no processo abreviado, n.º 55/
02.3TAAVV, pendente neste Tribunal contra o arguido Joseni
Ferreira da Silva, filho de Augusto Amaro da Silva e de Nair
Ferreira da Silva, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascido em 26 de Fevereiro de 1975, solteiro, titular do passapor-
te n.º Ck969511, com domicílio no Edifício Lepanto, 2.º, porta 3,
4930 Valença, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, praticado em 15 de Junho de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 1 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — A Oficial de Justiça, Sandra Vieira.

Aviso de contumácia n.º 8757/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
Judicial de Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 139/03.OGBVLN, pendente neste Tribunal contra o
arguido Franclim Silva Peixoto Novo, filho de Albino Alves Pei-
xoto Novo e de Maria Conceição Costa Silva, natural de Vila de
Punhe, Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Maio de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10312997, com domicílio na Lugar de Matias Santos, Vila de
Punhe, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 11 de Abril de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 4 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 8758/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
Judicial de Valença, faz saber que, no processo sumário (artigo
381.º do Código de Processo Penal), n.º 233/03.8GBVLN, pendente
neste Tribunal contra o arguido Félix Jimenez Gabarres, filho de
Júlio Jimenez Monteia e de Maria Helena Jimenez Gabarres, de
nacionalidade espanhola, nascido em 28 de Dezembro de 1981,
com domicílio na Calle Gregório Espino, 47, B-1, 6.º, Vigo, Espa-
nha, o qual foi por sentença proferida em 25 de Junho de 2003,
condenado na pena de 60 dias de multa à taxa diária de 5,00 euros,
no montante global de 300,00 euros, pela prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 25 de Ju-
nho de 2003, por despacho proferido em 11 de Dezembro de 2003,
transitado em julgado, foi a pena de multa por falta do seu paga-
mento, convertida em 40 dias de prisão subsidiária, foi o mesmo
declarado contumaz, em 11 de Maio de 2005, nos termos dos ar-
tigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
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A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 8759/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Monterroso Nery, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
Judicial de Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 177/03.3GBVLN, pendente neste Tribunal contra o
arguido Camilo dos Santos Esteves, filho de Luís Augusto e de
Maria Alcina, natural de Abambres, Mirandela, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1959, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7132167, com domicílio na Rua dos
Vinhos, Tuy, Pontevedra, Espanha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, praticado em 12 de Maio de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter ou bilhete de
identidade, passaporte, carta de condução, certidões e de efectuar
ou obter quaisquer registos junto de quaisquer autoridades e repar-
tições públicas, nomeadamente conservatórias de registo civil, pre-
dial, comercial, automóvel e notariado, divisão de identificação
criminal, direcção-geral de viação, governos civis, câmaras muni-
cipais e juntas de freguesia.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Monterroso
Nery. — O Oficial de Justiça, Jorge Oliveira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 8760/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Fraga Torres, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 34/03.3TAVLG, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
do Céu Franco Araújo Gomes, filha de José de Araújo Gomes e
de Natividade da Silva Franco, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 20 de Outubro de 1966, titular do bilhete de identidade
n.º 7691282, com domicílio na Rua Central de Reguengo, 195, casa
8, Alfena, 4440 Valongo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados sob
poder público e um crime de abuso de confiança, previsto e puni-
do pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 14 de Maio
de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 9 de Março de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos ou renovação do bilhete de identidade, passaporte e
carta de condução, bem como certidões de nascimento, casamen-
to ou outras junto das autoridades publicas.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Fraga Torres. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Meireles.

Aviso de contumácia n.º 8761/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Fraga Torres, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),

n.º 643/98.0PBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Aires Correia, filho de Filipe Correia e de Maria de Lurdes Aires
Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Novembro
de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8689538, com
domicílio na Rua Camilo Castelo Branco, 45, habitação 6, 4425
Águas Santas, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Pe-
nal, um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal e um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado entre
1997 e Julho de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em
25 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após este declaração e a proibição de re-
novar ou obter bilhete de identidade, passaporte e carta de condu-
ção, bem como certidões de nascimento, casamento ou outras junto
de entidades publicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Fraga Torres. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Meireles.

Aviso de contumácia n.º 8762/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Fraga Torres, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 360/00.3TAVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido Fer-
nando Duarte Coelho Lamas, filho de Adelino Fernando Moreira
Lamas e de Maria Fernanda de Oliveira Coelho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 29 de Junho de 1961, divorciado, agente
de seguros, com domicílio na Rua Santos Pousada, 810, 2.º, esquer-
do, Bonfim, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, praticado em 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 29 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a proibição de
obter certidões de nascimento, de casamento, bilhete de identida-
de, passaporte, carta de condução, cartão de eleitor e certificado
de registo criminal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Fraga Torres. —
A Oficial de Justiça, Maria José Moreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 8763/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 594/03.9PBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido Gui-
lherme Carneiro Sousa, filho de Diamantino Moreira de Sousa e
de Maria Fernanda Carneiro da Costa, natural de Porto, Paranhos,
nascido em 9 de Março de 1972, com identificação fiscal
n.º 196681413 e titular do bilhete de identidade n.º 11219134, com
domicílio na Rua Almeida Garrett, 264, rés-do-chão, 4445 Erme-
sinde, por se encontrar acusado da prática de um crime de maus
tratos do cônjuge ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 1995, por despacho de 1 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação a juízo.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Besteiro. —
A Oficial de Justiça, Cristina Zilhão.

Aviso de contumácia n.º 8764/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 842/04.8TBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Manuel Freitas Alves, filho de Amílcar Mourão Alves e de
Maria Manuela Dias de Freitas Mourão, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 20 de Novembro de 1978, titular do bilhete de
identidade n.º 12713547, com domicílio na Rua Manuel José Car-
valho, Quinta da Manta, Manta de Baixo, apartado 158, Vila de
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Cucujães, 3720 Oliveira de Azeméis, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado
em 2 de Janeiro de 2000, por despacho de 6 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Besteiro. —
A Oficial de Justiça, Belmira Gandra.

Aviso de contumácia n.º 8765/2005 — AP. — O Dr. Fer-
nando Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1006/02.0PBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Castigo Armando Gongo, filho de Armando Gongo e de Domingas
Mateus, de nacionalidade angolana, nascido em 15 de Novembro
de 1959, titular do passaporte n.º 0068525, com domicílio na Rua
Elias Garcia, 660, 5.º, direito, Ermesinde ou Rua Rodrigues de
Freitas n.º 2121 em Ermesinde, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
6 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, nomeadamente bilhete de identidade,
passaporte ou carta de condução, incluindo os Consulados de Por-
tugal.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Besteiro. —
A Oficial de Justiça, Cristina Zilhão.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Aviso de contumácia n.º 8766/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rute Pereira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 139/00.2GBVLG, pendente neste Tribunal contra o arguido
André Dinis Alves Vieira, filho de Adão Vieira e de Maria de
Lurdes Duarte Rodrigues Alves Vieira, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 11 de Abril de 1978, titular do bilhete de identida-
de n.º 11787916, com domicílio no Caminho Velho da Azenha, 33,
B, Caniço, 9125-115 Caniço, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 28 de Maio de 2000 e um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
28 de Maio de 2000, por despacho de 6 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rute Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Semedo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 8767/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 11/
03.4GCVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando
Cepa Carneiro, filho de António Capitão Pires Carneiro e de Ma-
ria Laura Alves Cepa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Março de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7865839, com domicílio na Estrada Nacional, 13, Lugar Outeiro,
Belinho, 4740 Esposende, por se encontrar condenado, por sentença
de 9 de Dezembro de 2004, na pena de multa no montante de
1 250,00 euros, não transitada em julgado, pela prática de um cri-
me de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do

Código Penal, praticado em 18 de Novembro de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, nos termos
do artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 8768/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 2355/
05.1TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Samuel Pedra Marques da Silva, filho de João Samuel de Araújo
Marques da Silva e de Benvinda Correia Pedra Marques da Silva,
natural de Viana do Castelo, Santa Maria Maior, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Fevereiro de 1975, titular do bilhe-
te de identidade n.º 1050925, com domicílio na Rua de Viana, 67,
Viana do Castelo, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelos artigos 204.º, n.º 2, alínea e), 3.º e 203.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 5 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 8769/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 675/
94.8TBVCT, que teve origem nos autos de processo comum sin-
gular n.º 508/94, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Alberto Carvalho Lima, filho de António Alves Carvalho Lima e
de Teresa, nascido em 27 de Julho de 1942, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 5546258, com domicílio na Rua Pêro
Longa, lote K, 3.º, direito, Queluz, Sintra, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea c), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 314.º, alí-
nea c), do Código de Processo Penal, por despacho de 7 de Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por morte.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 8770/2005 — AP. — O Dr. Ma-
nuel José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 715/
95.3TBVCT, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Manuela Ferreira da Costa, filha de Albino Gonçalves da Costa e
de Maria da Silva Ferreira, nascida em 28 de Maio de 1955, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 3159013, com domicílio na Rua da
Telheira, 22, Montedor, Carreço, 4900 Viana do Castelo, por se
encontrar acusada da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 1 de
Janeiro de 1993 e um crime de falsificação de documento, previs-
to e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 1 de
Junho de 1993, foi a mesma declarada contumaz, em 16 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
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arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 8771/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 000788/99.OGCVCT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Mercedes Sanchez Santos,
filha de Rafael Sanchez e de Maria Santos, natural de Espanha, de
nacionalidade espanhola, nascida em 9 de Julho de 1964, divorci-
ada, titular do passaporte n.º 2639184, com domicílio na Rua
Doutor José Alves Moreira, 14, 1.º, esquerdo, 8950 Castro Marim,
por se encontrar acusada da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, e atento
o disposto no artigo 206.º do Código Penal, praticado em 2 de
Outubro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 8772/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 82/
03.3TAVCT, pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Clara
Guerreiro Martins, filha de Manuel António Correia Martinse de
Ana Maria Guerreiro de Ávida, natural de Viana do Castelo, Mon-
serrate, de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Julho de
1978, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11290901, com
domicílio na Urbanização Cidade Nova, lote 28, 1.º, direito, tra-
seiras, Darque, 4900 Viana do Castelo, a qual foi em 23 de Abril
de 2004, condenada, por sentença transitada em julgado em 10 de
Maio de 2004, na pena de 180 (cento e oitenta) dias de multa, à
taxa diária de 3,00 euros, o que perfaz um total de 540,00 euros,
pela prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido
pelo artigo 218.º, n.º 1, do Código Penal de 95, praticado em 1 de
Junho de 2001, tendo sido determinada nos termos do disposto no
artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, a execução da pena de 120 dias
de prisão subsidiária, foi a mesma declarada contumaz, em 8 de
Junho de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 8773/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2155/
05.9TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando
Manuel Maciel de Azevedo, filho de Armando Augusto Ribeiro de
Azevedo e de Maria Adília Enes Maciel, natural de Vila Franca,
Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Agosto de 1969, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9332117,
com domicílio no Lugar do Monte, Vila Franca, 4900 Viana do
Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 23 de Dezembro de 2001, por despacho de 7 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8774/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo sumaríssimo (artigo 392.º do Código de
Processo Penal), n.º 128/02.2GDVCT, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Manuel Narciso Alves, filho de António
Manuel Alves e de Maria Jerónima Narciso Paulo, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Dezem-
bro de 1974, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10871151,
com domicílio na Rua António Bandeira, 8, 4.º D, Arrentela, 2840
Seixal, o qual foi, por sentença de 15 de Outubro de 2003, transi-
tado em julgado em 15 de Outubro de 2003, condenado na pena
de 80 dias de multa à taxa diária de 3,50 euros, o que perfaz o
montante global de 280,00 euros, pela prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
30 de Março de 2002, por despacho proferido em 7 de Janeiro de
2004, nos termos do disposto no artigo 49.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, foi determinada a execução da pena de 53 dias de prisão sub-
sidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho de
2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 8775/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1030/
04.9TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Ulisses
Fernando Alves Parente, filho de Isidro Joaquim de Azevedo Pa-
rente e de Ricardina de Jesus Alves Gonçalves Parente, natural de
Freixeiro do Soutelo, Viana do Castelo, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 25 de Agosto de 1969, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 10600754, com domicílio na Rua da Escola, 23-A,
Cais Novo, 4900 Darque, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança contra a segurança social, previsto
e punido pelo artigo 107.º, do R. G. Infracções Tributárias, prati-
cado em 27 de Outubro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
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ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8776/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1035/
03.7GTVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Abid Salim,
filho de Abid Bouabid e de Fellam Fatima, natural de França, de
nacionalidade francesa, nascido em 21 de Março de 1980, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 010206203167,
com domicílio no Hotel Valença do Minho, 4930 Valença, o qual
por sentença datada de 19 de Novembro de 2004, transitada em
julgado em 6 de Janeiro de 205, foi condenado na pena de 120 dias
de multa à taxa diária de 8,00 euros o que perfaz o montante glo-
bal de 960,00 euros, pela prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 29 de Dezembro de 2003, por despa-
cho proferido em 4 de Março de 2005, nos termos do disposto no
artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, foi determinada a execução da
pena de 80 dias de prisão subsidiária, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º, 337.º
e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 8777/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 501/04.1
PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido João Samuel
Pedra Marques Silva, filho de José Samuel de Araújo Marques da
Silva e de Benvinda Correia Pedra Marques da Silva, natural de
Viana do Castelo, Santa Maria Maior, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 26 de Fevereiro de 1975, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 10509251, com domicílio na Rua de Viana, 67,
4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º,
n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de
2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8778/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 105/
03.6IDVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Leonel
António Viana de Sá, filho de António de Sá Lopes e de Maria
do Carmo Viana da Silva, natural de Viana do Castelo, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 15 de Abril de 1968, casado sob
regime desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 10184176,
com domicílio na Rua Alto do Xisto, 12, Portuzelo, 4900 Viana

do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do
RJIFNA, artigo 105.º do RGIT, artigo 30.º, n.º 2, do Código Pe-
nal e artigo 29.º do RJIFNA e artigo 114.º do RGIT, praticado em
15 de Fevereiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
14 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 8779/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 409/
03.8PBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido João Artur
Couto Viana Antunes de Sá, filho de Artur Fernandes Antunes de
Sá e de Fernanda Pereira Couto Viana Antunes de Sá, natural de
Viana do Castelo, Santa Maria Maior, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 22 de Fevereiro de 1953, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 2867965, com domicílio na Quinta das Areias,
lote 8, A, Cabedelo, Darque, 4900 Viana do Castelo, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de burla qualificada, previsto
e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 7 de Julho de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em
15 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 8780/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 114/
03.5IDVCT, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Cris-
tina Tavares da Cunha Guimarães, filha de Aprígio da Cunha
Guimarães e de Maria Judite Tavares da Cunha Guimarães, natu-
ral de Santo Ildefonso, Porto, de nacionalidade portuguesa, nasci-
da em 29 de Abril de 1956, divorciada, com identificação fiscal
n.º 148639119 e titular do bilhete de identidade n.º 3328678, com
domicílio na Rua Doutor Ribeiro da Silva, 295, 8 e F. Santa Ma-
ria Maior, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de abuso de confiança fiscal, na forma conti-
nuada, previsto e punido à data dos factos, pelo artigo 24.º, n.os 1,
2 e 5, em conjugação com o artigo 7.º, n.º 3, do RJIFNA, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novem-
bro e artigos 30.º, n.º 2 e 79.º, do Código Penal e, actualmente, pelo
artigo 105.º, n.os 1 e 4, da Lei n.º 15/01, de 5 de Junho, praticado
em 1 de Julho de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 20 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
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bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 8781/2005 — AP. — O Dr. Ber-
nardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Viana do Castelo, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 152/
05.3TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Stephane
Olivier, filho de Jean Louis e de Jeanine, natural de França, de
nacionalidade francesa, nascido em 11 de Dezembro de 1966, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º OOYP41270
e da licença de condução 870522410459, com domicílio na Ave-
nida Norte, lote 193, 2.º, esquerdo, traseiras, fracção H, Amorosa,
4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência simples, previsto e punido pelas disposi-
ções conjugadas dos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Pe-
nal, 5.º, n.os 2 e 4, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e 167.º,
n.os 1, 3 e 4, do Código da Estrada, praticado em 10 de Dezembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Junho de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso de contumácia n.º 8782/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Raposo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal Judicial
de Vila Franca do Campo, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 310/04.8PAVFC, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Orlando Andrade de Melo, filho de Eduardo Cabral
de Melo e de Maria da Conceição Andrade, natural de São Miguel,
Vila Franca do Campo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
30 de Junho de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9945259, com último domicílio conhecido na Rua da Palmei-
ra, 28, São Miguel, 9680 Vila Franca do Campo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 14 de Novembro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a passagem de mandados de deten-
ção para efeitos do n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e, ain-
da, a proibição de obter ou renovar bilhete de identidade, carta de
condução ou passaporte ou de obter documentos, certidões ou re-
gistos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias do registo, repartições de finanças, governos civis
e juntas de freguesias.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Raposo. —
O Oficial de Justiça, David Emanuel Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso de contumácia n.º 8783/2005 — AP. — A Dr.ª Isa-
bel Lema Nogueira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal

Judicial de Vila Nova de Cerveira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 34/04.6TAVNC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Júlio António da Costa Coelho e Silva, fi-
lho de Joaquim José Coelho da Silva e de Maria de Lurdes Ferreira
da Costa e Silva, natural de Vila Nova de Cerveira, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1982, solteiro,
padeiro, titular do bilhete de identidade n.º 12474742, com domi-
cílio na Bairro São Pedro de Rates, 4920 Vila Nova de Cerveira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do
Código Penal, praticado em 11 de Setembro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Lema Nogueira. —
O Oficial de Justiça, José Domingues.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 8784/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1723/01.2TBVNF,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Joaquim Salgado
Fernandes, filho de José Salgado Fernandes e de Josefa de Freitas
Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Agos-
to de 1973, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10103114,
com domicílio na Rua do Lamaçal, 282, Penso de Baixo, Guar-
dizela, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 204.º, 22.º e 23.º, do Código Penal, praticado em
2 de Fevereiro de 2000 e um crime de rapto, previsto e punido pelo
artigo 160.º do Código Penal, por despacho de 1 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 8785/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 744/01. OTBVNF,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto Manuel Duarte
Lourenço Gouveia, filho de Manuel do Nascimento Gouveia e de
Odete Duarte Lourenço, natural de Lousa, Loures, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1966, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9557943, com domicílio na Casal do
Andrade, Cabeço de Montachigue, Loures, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de burla para obtenção de alimentos, bebi-
das ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código
Penal, praticado em 18 de Janeiro de 2000, por despacho de 29 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
encontrar detido no Estabelecimento Prisional de Tires e por aí ter
prestado o termo de identidade e residência.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodrigues. —
A Oficial de Justiça, Beatriz Cláudia Pereira Cunha Martins.

Aviso de contumácia n.º 8786/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 61/94.0TBVNF
(que anteriormente tinha o n.º 61/94), pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Virgílio Manuel Brandão Carvalho, filho de Arnaldo
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Rodrigues de Carvalho e de Zulmira Gonçalves Brandão, natural
de Vila Nova de Famalicão, Antas, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 6 de Junho de 1950, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10500593, com domicílio na Rua da Roderstein, Bloco 1,
rés-do-chão, direito, Vilarinho das Cambas, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, por despacho de 1 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Rodri-
gues. — O Oficial de Justiça, António Alves.

Aviso de contumácia n.º 8787/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 687/
00.4PAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Filipe
Manuel Figueiredo Martins, filho de Alcino de Oliveira Martins e
de Maria Cândida da Costa Figueiredo Martins, natural de
Cambeses, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Novembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11541997, com domicílio no Lugar Pomarinho, Couto Cam-
beses, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de rapto, previsto e punido pelo artigo 160.º do Código Pe-
nal, praticado em 2 de Novembro de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 7 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Maria Purificação Vieira
Silva.

Aviso de contumácia n.º 8788/2005 — AP. — A Dr.ª Cas-
silda Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 98/
03.0TAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido José Ma-
nuel Macedo Mariz, filho de Joaquim de Oliveira Mariz e de
Melitina Ferreira de Macedo, natural de Gondifelos, Vila Nova de
Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Feve-

reiro de 1964, casado sob regime desconhecido, com identificação
fiscal n.º 139884688 e titular do bilhete de identidade n.º 7408727,
com domicílio na Rua António Pereira Marques, 13, rés-do-chão,
Aver-o-Mar, 4490 Póvoa do Varzim, por se encontrar acusado da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos colo-
cados sob poder público, artigo 355.° do Código Penal, praticado
em 18 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Maria Purificação Vieira
Silva.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso de contumácia n.º 8789/2005 — AP. — O Dr. An-
tónio José Moreira Ramos, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 45/
03.9TAVNF, pendente neste Tribunal contra o arguido Dmitro
Ursaki, filho de Nicolai Ursaki e de Barbara Ursaki, de nacionali-
dade ucraniana, nascido em 25 de Setembro de 1972, com domi-
cílio na Rua Beco da Era, 12, B, Ribeirão, 4760 Vila Nova de
Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, António José Moreira
Ramos. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.
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APÊNDICES À 2.A SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA
PUBLICADOS NO ANO DE 2005

N.o 1 — Contumácias — Ao DR, n.o 1, de 3-1-2005.
N.o 2 — Autarquias — Ao DR, n.o 4, de 6-1-2005.
N.o 3 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 5, de 7-1-2005.
N.o 4 — Autarquias — Ao DR, n.o 7, de 11-1-2005.
N.o 5 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 8, de 12-1-2005.
N.o 6 — Contumácias — Ao DR, n.o 11, de 17-1-2005.
N.o 7 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 12, de 18-1-2005.
N.o 8 — Autarquias — Ao DR, n.o 15, de 21-1-2005.
N.o 9 — Autarquias — Ao DR, n.o 16, de 24-1-2005.
N.o 10 — Autarquias — Ao DR, n.o 17, de 25-1-2005.
N.o 11 — Autarquias — Ao DR, n.o 18, de 26-1-2005.
N.o 12 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 19, de 27-1-2005.
N.o 13 — Autarquias — Ao DR, n.o 21, de 31-1-2005.
N.o 14 — Contumácias — Ao DR, n.o 22, de 1-2-2005.
N.o 15 — Autarquias — Ao DR, n.o 23, de 2-2-2005.
N.o 16 — Autarquias — Ao DR, n.o 24, de 3-2-2005.
N.o 17 — Autarquias — Ao DR, n.o 25, de 4-2-2005.
N.o 18 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 26, de 7-2-2005.
N.o 19 — Autarquias — Ao DR, n.o 30, de 11-2-2005.
N.o 20 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 31, de 14-2-2005.
N.o 21 — Autarquias — Ao DR, n.o 33, de 16-2-2005.
N.o 22 — Autarquias — Ao DR, n.o 34, de 17-2-2005.
N.o 23 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 35, de 18-2-2005.
N.o 24 — Autarquias — Ao DR, n.o 36, de 21-2-2005.
N.o 25 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 37, de 22-2-2005.
N.o 26 — Autarquias — Ao DR, n.o 39, de 24-2-2005.
N.o 27 — Contumácias — Ao DR, n.o 40, de 25-2-2005.
N.o 28 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 41, de 28-2-2005.
N.o 29 — Autarquias — Ao DR, n.o 42, de 1-3-2005.
N.o 30 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 43, de 2-3-2005.
N.o 31 — Autarquias — Ao DR, n.o 44, de 3-3-2005.
N.o 32 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 46, de 7-3-2005.
N.o 33 — Autarquias — Ao DR, n.o 47, de 8-3-2005.
N.o 34 — Autarquias — Ao DR, n.o 50, de 11-3-2005.
N.o 35 — Contumácias — Ao DR, n.o 52, de 15-3-2005.
N.o 36 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 54, de 17-3-2005.
N.o 37 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 55, de 18-3-2005.
N.o 38 — Autarquias — Ao DR, n.o 56, de 21-3-2005.
N.o 39 — Autarquias — Ao DR, n.o 57, de 22-3-2005.
N.o 40 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 59, de 24-3-2005.
N.o 41 — Autarquias — Ao DR, n.o 61, de 29-3-2005.
N.o 42 — Autarquias — Ao DR, n.o 62, de 30-3-2005.
N.o 43 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 65, de 4-4-2005.
N.o 44 — Autarquias — Ao DR, n.o 66, de 5-4-2005.
N.o 45 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 67, de 6-4-2005.
N.o 46 — Autarquias — Ao DR, n.o 69, de 8-4-2005.
N.o 47 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 70, de 11-4-2005.
N.o 48 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 71, de 12-4-2005.
N.o 49 — Autarquias — Ao DR, n.o 72, de 13-4-2005.
N.o 50 — Contumácias — Ao DR, n.o 73, de 14-4-2005.
N.o 51 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 74, de 15-4-2005.
N.o 52 — Autarquias — Ao DR, n.o 75, de 18-4-2005.
N.o 53 — Autarquias — Ao DR, n.o 76, de 19-4-2005.
N.o 54 — Autarquias — Ao DR, n.o 77, de 20-4-2005.

N.o 55 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 78, de 21-4-2005.
N.o 56 — Autarquias — Ao DR, n.o 79, de 22-4-2005.
N.o 57 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 80, de 26-4-2005.
N.o 58 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 83, de 29-4-2005.
N.o 59 — Autarquias — Ao DR, n.o 84, de 2-5-2005.
N.o 60 — Autarquias — Ao DR, n.o 85, de 3-5-2005.
N.o 61 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 87, de 5-5-2005.
N.o 62 — Autarquias — Ao DR, n.o 88, de 6-5-2005.
N.o 63 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 89, de 9-5-2005.
N.o 64 — Autarquias — Ao DR, n.o 90, de 10-5-2005.
N.o 65 — Contumácias — Ao DR, n.o 90, de 10-5-2005.
N.o 66 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 91, de 11-5-2005.
N.o 67 — Autarquias — Ao DR, n.o 92, de 12-5-2005.
N.o 68 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 95, de 17-5-2005.
N.o 69 — Autarquias — Ao DR, n.o 96, de 18-5-2005.
N.o 70 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 97, de 19-5-2005.
N.o 71 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 98, de 20-5-2005.
N.o 72 — Contumácias — Ao DR, n.o 100, de 24-5-2005.
N.o 73 — Autarquias — Ao DR, n.o 101, de 25-5-2005.
N.o 74 — Autarquias — Ao DR, n.o 104, de 31-5-2005.
N.o 75 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 106, de 2-6-2005.
N.o 76 — Autarquias — Ao DR, n.o 107, de 3-6-2005.
N.o 77 — Contumácias — Ao DR, n.o 108, de 6-6-2005.
N.o 78 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 109, de 7-6-2005.
N.o 79 — Autarquias — Ao DR, n.o 110, de 8-6-2005.
N.o 80 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 112, de 14-6-2005.
N.o 81 — Contumácias — Ao DR, n.o 114, de 16-6-2005.
N.o 82 — Autarquias — Ao DR, n.o 115, de 17-6-2005.
N.o 83 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 116, de 20-6-2005.
N.o 84 — Autarquias — Ao DR, n.o 117, de 21-6-2005.
N.o 85 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 118, de 22-6-2005.
N.o 86 — Autarquias — Ao DR, n.o 119, de 23-6-2005.
N.o 87 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 120, de 24-6-2005.
N.o 88 — Autarquias — Ao DR, n.o 122, de 28-6-2005.
N.o 89 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 124, de 30-6-2005.
N.o 90 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 126, de 4-7-2005.
N.o 91 — Autarquias — Ao DR, n.o 127, de 5-7-2005.
N.o 92 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 129, de 7-7-2005.
N.o 93 — Autarquias — Ao DR, n.o 130, de 8-7-2005.
N.o 94 — Contumácias — Ao DR, n.o 131, de 11-7-2005.
N.o 95 — Autarquias — Ao DR, n.o 132, de 12-7-2005.
N.o 96 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 134, de 14-7-2005.
N.o 97 — Autarquias — Ao DR, n.o 135, de 15-7-2005.
N.o 98 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 136, de 18-7-2005.
N.o 99 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 137, de 19-7-2005.
N.o 100 — Autarquias — Ao DR, n.o 139, de 21-7-2005.
N.o 101 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 141, de 25-7-2005.
N.o 102 — Autarquias — Ao DR, n.o 142, de 26-7-2005.
N.o 103 — Contumácias — Ao DR, n.o 143, de 27-7-2005.
N.o 104 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 144, de 28-7-2005.
N.o 105 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 145, de 29-7-2005.
N.o 106 — Autarquias — Ao DR, n.o 147, de 2-8-2005.
N.o 107 — Autarquias — Ao DR, n.o 148, de 3-8-2005.
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